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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

1. Contexto

A Lei dos Mercados Digitais (DMA), tal como a Lei dos Serviços Digitais (DSA), integra um 
pacote mais vasto de legislação, que dá enquadramento jurídico à estratégia apresentada pela 
Comissão Europeia intitulada «Shaping Europe´s Digital Future». É assim parte de um acervo 
legislativo mais vasto e tem que ser definida em articulação com as outras peças legislativas 
relevantes, evitando redundâncias que tenderão a dificultar a sua aplicação.

2. Pressupostos

A Lei dos Mercados Digitais tem como objetivo assegurar o bom funcionamento do mercado 
interno, promovendo mercados competitivos e justos. Deste objetivo geral decorrem objetivos 
específicos que importa atingir com eficácia, abordando e corrigindo as deficiências do 
mercado, garantindo mercados digitais competitivos, geradores de ecossistemas favoráveis à 
inovação e proporcionando uma escolha livre e informada dos consumidores, supervisionando 
e resolvendo distorções provocadas por práticas inadequadas dos gatekeepers (controladores 
de acesso) e reforçando a segurança e a coerência do ordenamento jurídico aplicável, 
protegendo a estrutura do mercado interno.

Tendo em conta estes objetivos e considerando a competência da Comissão ITRE de se 
pronunciar sobre a totalidade da Lei dos Mercados Digitais, o relator teve em conta a 
complementaridade entre a dimensão concorrencial em que o  DMA deve ser uma ferramenta 
potente, clara, pragmática e fácil de aplicar para atingir um level playing field, constituindo 
também um pilar da segunda vaga da digitalização da sociedade europeia, devendo por isso 
incorporar os princípios e os valores comuns da estratégia europeia para o seu futuro digital.

3. Visão

Os serviços digitais em geral e as plataformas online em particular asseguram um papel 
crescente na economia, sendo determinantes para a qualidade e o equilíbrio de funcionamento 
do mercado interno, o estabelecimento de uma relação transparente e justa entre os 
prestadores e os consumidores, a criação de um ambiente fértil ao surgimento de novas 
oportunidades de negócio, em particular para as Pequenas e Médias Empresas e start-ups, a 
promoção de um contexto desafiante e favorável para a inovação e a agilização das relações 
comerciais transfronteiriças.

A Lei dos Mercados Digitais foi proposta por uma Comissão Europeia que se qualificou a si 
própria como geopolítica. O relator valoriza a dimensão geopolítica numa dupla dimensão. 

A sua aplicação bem-sucedida tornará mais robusto o mercado interno, aumentando também a 
capacidade competitiva externa da União.

Uma abordagem europeia dos mercados digitais focada em melhores serviços para os 
cidadãos e melhores condições os negócios, permitirá criar um mercado digital global mais 
equilibrado e transparente, inspirado pelos princípios e valores comuns europeus, potenciando 
assim a relevância geopolítica da União Europeia e contribuindo para uma globalização mais 
justa e sustentável.
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4. Abordagem Global

As emendas constantes deste relatório dão corpo aos pressupostos e à visão expostos 
anteriormente. 

4.1 - Defendemos que o DMA deve ter em conta na definição dos serviços essenciais de 
plataforma os impactos do desenvolvimento da Internet das Coisas.  

4.2 - Consideramos que os gatekeepers não devem poder restringir a livre escolha dos 
utilizadores através de normas contratuais ou práticas técnicas que impeçam a mobilidade 
destes entre serviços ou aplicações de software.

4.3 - Consideramos que os gatekeepers devem cumprir um conjunto de regras que não põem 
em causa a diversidade no ambiente digital europeu e não asfixiam um ecossistema 
económico em que as PME têm um papel fundamental na criação de riqueza, na inovação, no 
emprego e na valorização dos territórios.

4.4 - Propomos o reforço da legislação na sua capacidade de limitar praticas desleais e 
fomentar a abertura da concorrência nas plataformas, proporcionando oportunidades 
concorrencialmente equilibradas para os criadores de aplicações e para as pequenas 
plataformas concorrentes.

4.5 - Consideramos que devem ser garantidos elevados padrões de interoperabilidade para 
serviços centrais de mensagens e serviços de comunicação social, e não apenas para serviços 
auxiliares, como proposto pela Comissão.

4.6 - Propomos que seja assegurada a monitorização da portabilidade e do direito de aceder e 
transferir os dados detidos pelas empresas, de forma a impedir práticas abusivas que 
incentivem e permitam dinâmicas de concentração ou de monopolização do mercado.

4.7 - Reforçamos as condições para o combate à publicidade direcionada e a interdição do 
rastreio comercial num contexto de criação de perfis de consumidores.

4.8 - Propomos que a monitorização do cumprimento das obrigações por parte dos 
gatekeepers seja feita em intervalos regulares e de forma transparente.

4.9 - Propomos que os gatekeepers devem abster-se de usar padrões de exercício das suas 
funções que conduzam à dependência ou ao agrupamento forçado de utilizadores.

4.10 - Entendemos que a regulação deve ser baseada num diálogo construtivo e evitar a 
fragmentação do poder regulatório, sem prejuízo do uso articulado das capacidades e 
competências das várias entidades relevantes no plano europeu e no plano nacional.

ALTERAÇÕES

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão do Mercado Interno 
e da Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as 
seguintes alterações:
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Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) Os serviços digitais, em geral, e as 
plataformas em linha, em particular, 
desempenham, cada vez mais, uma função 
importante na economia, especialmente no 
mercado interno, proporcionando novas 
oportunidades de negócio na União e 
facilitando o comércio transfronteiriço.

(1) Os serviços digitais, em geral, e as 
plataformas em linha, em particular, 
desempenham, cada vez mais, uma função 
importante na economia, especialmente no 
mercado interno, proporcionando novas 
oportunidades de negócio na União, em 
particular para as PME e as empresas em 
fase de arranque, e facilitando o comércio 
transfronteiriço; estes serviços funcionam 
como estruturas essenciais para a 
economia digital, dando acesso a 
infraestruturas críticas. Além disso, 
podem desempenhar um papel importante 
na salvaguarda da liberdade e do 
pluralismo dos meios de comunicação 
social, nomeadamente através da 
divulgação de notícias e da facilitação do 
debate público.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) As tecnologias digitais, como a 
inteligência artificial, as cadeias de 
blocos, a robótica, o financiamento 
colaborativo e as plataformas de redes 
sociais, a impressão digital 3D, os 
megadados, a computação em nuvem e os 
dispositivos móveis tornam possível a 
criação de novas iniciativas empresariais 
e geram uma vasta gama de 
oportunidades conducentes a novas 
formas de fazer negócio. O 
empreendedorismo digital engloba 
processos, resultados e serviços 
empresariais que são transformados pela 
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digitalização e a transformação digital;

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-B) Uma abordagem europeia comum 
centrada em melhores serviços para os 
cidadãos e as empresas deverá criar um 
mercado digital mundial mais justo, 
inspirado em princípios e valores comuns 
europeus.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-C) Os efeitos de rede são fatores que 
aceleraram o crescimento das plataformas 
em linha de grande dimensão, 
aumentando o valor dos seus serviços 
para os seus utilizadores, bem como a 
base de utilizadores, e são 
particularmente importantes para os 
serviços essenciais de plataforma dos 
serviços de comunicações interpessoais e 
das redes sociais em linha e podem 
comprometer significativamente a 
inovação por parte dos prestadores desses 
serviços, bem como a escolha dos 
utilizadores finais de tais serviços. Os 
controladores de acesso devem garantir a 
interoperabilidade utilizando 
características de serviços de redes sociais 
equivalentes às normas globalmente 
aceites do setor ou serviços de 
comunicações interpessoais 
independentes do número a utilizadores 
finais, utilizadores profissionais e 
fornecedores concorrentes ou potenciais 
fornecedores de serviços de comunicações 
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interpessoais independentes do número e 
redes sociais em linha, a pedido destes 
prestadores, a fim de promover a 
emergência de serviços inovadores de 
qualidade e a preços acessíveis. Devido à 
sua importância social, o acesso à 
Internet foi recentemente incluído nas 
obrigações de serviço universal e, 
enquanto caso específico de serviços, os 
serviços de comunicações interpessoais 
independentes do número estão sujeitos a 
potenciais medidas corretivas pelas 
autoridades reguladoras nacionais, de 
acordo com a Diretiva 2018/1972, o 
Código Europeu das Comunicações 
Eletrónicas.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) Ao mesmo tempo, os serviços 
essenciais de plataforma apresentam um 
conjunto de características que podem ser 
exploradas pelos seus prestadores. Estas 
características dos serviços essenciais de 
plataforma incluem, nomeadamente, 
extraordinárias economias de escala, que 
muitas vezes resultam de custos marginais 
quase nulos na adição de utilizadores 
profissionais ou utilizadores finais. São 
exemplo de outras características dos 
serviços essenciais de plataforma os 
consideráveis efeitos de rede, a capacidade 
de estabelecer uma ligação entre muitos 
utilizadores profissionais e muitos 
utilizadores finais por meio da natureza 
multilateral destes serviços, um nível 
significativo de dependência tanto dos 
utilizadores profissionais como dos 
utilizadores finais, os efeitos de vinculação 
tecnológica, a falta de multiconectividade 
para os mesmos fins por parte dos 
utilizadores finais, a integração vertical e 
as vantagens decorrentes dos dados. Todas 

(2) Ao mesmo tempo, os serviços 
essenciais de plataforma apresentam um 
conjunto de características que podem ser 
exploradas pelos seus prestadores. Estas 
características dos serviços essenciais de 
plataforma incluem, nomeadamente, 
extraordinárias economias de escala, que 
muitas vezes resultam de custos marginais 
quase nulos na adição de utilizadores 
profissionais ou utilizadores finais. São 
exemplo de outras características dos 
serviços essenciais de plataforma os 
consideráveis efeitos de rede, a capacidade 
de estabelecer uma ligação entre muitos 
utilizadores profissionais e muitos 
utilizadores finais por meio da natureza 
multilateral destes serviços, um nível 
significativo de dependência tanto dos 
utilizadores profissionais como dos 
utilizadores finais, os efeitos de vinculação 
tecnológica, a falta de multiconectividade 
para os mesmos fins por parte dos 
utilizadores finais, a integração vertical e 
as vantagens decorrentes dos dados. Todas 
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estas características, combinadas com 
comportamentos desleais dos prestadores 
destes serviços, podem ter o efeito de 
prejudicar substancialmente a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma, bem como de afetar a equidade 
da relação comercial entre os prestadores 
desses serviços e os seus utilizadores 
profissionais e utilizadores finais, 
conduzindo, na prática, a uma rápida e 
potencialmente profunda redução das 
possibilidades de escolha ao dispor de 
utilizadores profissionais e utilizadores 
finais, podendo, assim, conferir ao 
prestador desses serviços a denominada 
posição de controlador de acesso.

estas características, combinadas com 
comportamentos desleais dos prestadores 
destes serviços, podem ter o efeito de 
prejudicar substancialmente a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma, bem como de afetar a equidade 
da relação comercial entre os prestadores 
desses serviços e os seus utilizadores 
profissionais e utilizadores finais, 
conduzindo, na prática, a uma rápida e 
potencialmente profunda redução das 
possibilidades de escolha ao dispor de 
utilizadores profissionais e utilizadores 
finais, podendo, assim, conferir ao 
prestador desses serviços a denominada 
posição de controlador de acesso. É 
importante salientar que os utilizadores 
finais são afetados de forma semelhante 
pelas práticas desleais dos controladores 
de acesso e que os seus interesses devem 
ser tidos em conta nas obrigações que 
serão impostas ao abrigo do presente 
regulamento.

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Por conseguinte, há que 
proporcionar aos utilizadores profissionais 
e aos utilizadores finais, em toda a União, 
de serviços essenciais de plataforma 
prestados por controladores de acesso as 
devidas salvaguardas regulamentares 
contra práticas desleais dos controladores 
de acesso, a fim de facilitar as atividades 
comerciais transfronteiriças dentro da 
União e, assim, melhorar o funcionamento 
do mercado interno e dar resposta a uma 
fragmentação existente ou possivelmente 
emergente nos domínios específicos 
abrangidos pelo presente regulamento. 
Além disso, embora os controladores de 
acesso tendam a adotar estruturas 
algorítmicas e modelos de negócio globais 

(7) Por conseguinte, o presente 
regulamento tem por objetivo contribuir 
para o bom funcionamento do mercado 
interno, estabelecendo as regras que 
assegurem, de um modo geral e aos 
utilizadores profissionais e aos 
utilizadores finais dos serviços essenciais 
de plataforma prestados por controladores 
de acesso, a disputabilidade e equidade do 
setor digital. Em particular, há que 
proporcionar aos utilizadores profissionais 
e aos utilizadores finais, em toda a União, 
de serviços essenciais de plataforma 
prestados por controladores de acesso as 
devidas salvaguardas regulamentares 
contra práticas desleais dos controladores 
de acesso, a fim de facilitar as atividades 
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ou, pelo menos, pan-europeus, podem 
adotar, e em alguns casos têm adotado, 
práticas e condições comerciais diferentes 
em diferentes Estados-Membros, o que é 
suscetível de criar disparidades entre as 
condições concorrenciais dos utilizadores 
de serviços essenciais de plataforma 
prestados por controladores de acesso, em 
detrimento da integração do mercado 
interno.

comerciais transfronteiriças dentro da 
União e, assim, melhorar o funcionamento 
do mercado interno e dar resposta a uma 
fragmentação existente ou possivelmente 
emergente nos domínios específicos 
abrangidos pelo presente regulamento. 
Além disso, embora os controladores de 
acesso tendam a adotar estruturas 
algorítmicas e modelos de negócio globais 
ou, pelo menos, pan-europeus, podem 
adotar, e em alguns casos têm adotado, 
práticas e condições comerciais diferentes 
em diferentes Estados-Membros, o que é 
suscetível de criar disparidades entre as 
condições concorrenciais dos utilizadores 
de serviços essenciais de plataforma 
prestados por controladores de acesso, em 
detrimento da integração do mercado 
interno.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Os artigos 101.º e 102.º do TFUE e 
as correspondentes regras nacionais em 
matéria de concorrência relativas a 
comportamentos multilaterais e unilaterais 
anticoncorrenciais e ao controlo das 
concentrações de empresas têm como 
objetivo a proteção da concorrência não 
distorcida no mercado. O presente 
regulamento procura alcançar um objetivo 
complementar, mas diferente, do da 
proteção da concorrência não distorcida 
num determinado mercado, tal como 
definida nos termos do direito da 
concorrência, que consiste em assegurar 
que os mercados em que estejam presentes 
controladores de acesso são disputáveis e 
equitativos e continuam a sê-lo, 
independentemente dos efeitos reais, 
prováveis ou presumíveis sobre a 
concorrência num determinado mercado do 
comportamento de um determinado 

(10) Os artigos 101.º e 102.º do TFUE e 
as correspondentes regras nacionais em 
matéria de concorrência relativas a 
comportamentos multilaterais e unilaterais 
anticoncorrenciais e ao controlo das 
concentrações de empresas têm como 
objetivo a proteção da concorrência não 
distorcida no mercado. O presente 
regulamento procura alcançar um objetivo 
complementar, mas diferente, do da 
proteção da concorrência não distorcida 
num determinado mercado, tal como 
definida nos termos do direito da 
concorrência, que consiste em assegurar 
que os mercados em que estejam presentes 
controladores de acesso são disputáveis e 
equitativos e continuam a sê-lo, 
independentemente dos efeitos reais, 
prováveis ou presumíveis sobre a 
concorrência num determinado mercado do 
comportamento de um determinado 
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controlador de acesso abrangido pelo 
presente regulamento. O presente 
regulamento visa, portanto, proteger um 
interesse jurídico distinto do das referidas 
regras, não devendo prejudicar a respetiva 
aplicação.

controlador de acesso abrangido pelo 
presente regulamento. O presente 
regulamento visa, portanto, proteger um 
interesse jurídico distinto do das referidas 
regras e complementar a respetiva 
aplicação.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) Importa ainda que o presente 
regulamento complete, sem prejuízo da 
respetiva aplicação, as regras decorrentes 
de outros atos do direito da União que 
regem determinados aspetos da prestação 
de serviços abrangidos pelo presente 
regulamento, nomeadamente o 
Regulamento (UE) 2019/1150 do 
Parlamento Europeu e do Conselho25, o 
Regulamento (UE) XXXX/XXXX 
[Regulamento Serviços Digitais] do 
Parlamento Europeu e do Conselho26, o 
Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho27, a 
Diretiva (UE) 2019/790 do Parlamento 
Europeu e do Conselho28, a 
Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento 
Europeu e do Conselho29 e a 
Diretiva (UE) 2010/13 do Parlamento 
Europeu e do Conselho30, assim como as 
regras nacionais destinadas a dar aplicação 
ou, consoante o caso, execução à legislação 
da União.

(11) Importa ainda que o presente 
regulamento complete, sem prejuízo da 
respetiva aplicação, as regras decorrentes 
de outros atos do direito da União que 
regem determinados aspetos da prestação 
de serviços abrangidos pelo presente 
regulamento, nomeadamente o 
Regulamento (UE) 2019/1150 do 
Parlamento Europeu e do Conselho26, o 
Regulamento (UE) XXXX/XXXX 
[Regulamento Serviços Digitais] do 
Parlamento Europeu e do Conselho27, o 
Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho28, a 
Diretiva (UE) 2019/790 do Parlamento 
Europeu e do Conselho29, a Diretiva (UE) 
2015/2366 do Parlamento Europeu e do 
Conselho30, a Diretiva 2005/29/CE, a 
Diretiva 93/13/CEE do Conselho, a 
Diretiva 2002/58/CE32-A e a Diretiva (UE) 
2010/13 do Parlamento Europeu e do 
Conselho31, assim como as regras 
nacionais destinadas a dar aplicação ou, 
consoante o caso, execução à legislação da 
União.

__________________ __________________
25 Regulamento (UE) 2019/1150 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, relativo à promoção da 
equidade e da transparência para os 
utilizadores profissionais de serviços de 
intermediação em linha (JO L 186 de 

25 Regulamento (UE) 2019/1150 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, relativo à promoção da 
equidade e da transparência para os 
utilizadores profissionais de serviços de 
intermediação em linha (JO L 186 de 
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11.7.2019, p. 57). 11.7.2019, p. 57).
26 Regulamento (UE) …/… do Parlamento 
Europeu e do Conselho – proposta relativa 
a um mercado único de serviços digitais 
(Regulamento Serviços Digitais), que 
altera a Diretiva 2000/31/CE.

26 Regulamento (UE) …/… do Parlamento 
Europeu e do Conselho – proposta relativa 
a um mercado único de serviços digitais 
(Regulamento Serviços Digitais), que 
altera a Diretiva 2000/31/CE.

27 Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 
de abril de 2016, relativo à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados e que revoga a 
Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral 
sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 
4.5.2016, p. 1).

27 Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 
de abril de 2016, relativo à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados e que revoga a 
Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral 
sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 
4.5.2016, p. 1).

28 Diretiva (UE) 2019/790 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos direitos de autor e 
direitos conexos no mercado único digital e 
que altera as Diretivas 96/9/CE e 
2001/29/CE (JO L 130 de 17.5.2019, p. 
92).

28 Diretiva (UE) 2019/790 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos direitos de autor e 
direitos conexos no mercado único digital e 
que altera as Diretivas 96/9/CE e 
2001/29/CE (JO L 130 de 17.5.2019, p. 
92).

29 Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de 
novembro de 2015, relativa aos serviços de 
pagamento no mercado interno, que altera 
as Diretivas 2002/65/CE, 2009/110/CE e 
2013/36/UE e o Regulamento (UE) n.º 
1093/2010, e que revoga a Diretiva 
2007/64/CE (JO L 337 de 23.12.2015, p. 
35).

29 Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de 
novembro de 2015, relativa aos serviços de 
pagamento no mercado interno, que altera 
as Diretivas 2002/65/CE, 2009/110/CE e 
2013/36/UE e o Regulamento (UE) n.º 
1093/2010, e que revoga a Diretiva 
2007/64/CE (JO L 337 de 23.12.2015, p. 
35).

30 Diretiva 2010/13/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 10 de março de 
2010, relativa à coordenação de certas 
disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas dos Estados-Membros 
respeitantes à oferta de serviços de 
comunicação social audiovisual (Diretiva 
Serviços de Comunicação Social 
Audiovisual) (JO L 95 de 15.4.2010, p. 1).

30 Diretiva 2010/13/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 10 de março de 
2010, relativa à coordenação de certas 
disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas dos Estados-Membros 
respeitantes à oferta de serviços de 
comunicação social audiovisual (Diretiva 
Serviços de Comunicação Social 
Audiovisual) (JO L 95 de 15.4.2010, p. 1).
32-A xxx
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Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) Mais particularmente, os serviços 
de intermediação em linha, os motores de 
pesquisa em linha, os sistemas operativos, 
as redes sociais em linha, os serviços de 
plataformas de partilha de vídeos, os 
serviços de comunicações interpessoais 
independentes do número, os serviços de 
computação em nuvem e os serviços de 
publicidade em linha têm todos a 
capacidade de afetar um grande número de 
utilizadores finais e empresas, o que 
acarreta o risco de práticas comerciais 
desleais. Importa, portanto, que sejam 
incluídos na definição de serviços 
essenciais de plataforma e abrangidos pelo 
âmbito do presente regulamento. Os 
serviços de intermediação em linha 
também podem desenvolver a sua atividade 
no domínio dos serviços financeiros e 
podem servir de intermediários ou podem 
ser utilizados para prestar serviços como os 
enunciados na lista não exaustiva constante 
do anexo II da Diretiva (UE) 2015/1535 do 
Parlamento Europeu e do Conselho31. Em 
determinadas circunstâncias, importa que a 
noção de «utilizadores finais» abranja 
utilizadores habitualmente considerados 
utilizadores profissionais, mas que, numa 
determinada situação, não utilizem os 
serviços essenciais de plataforma para 
fornecer bens ou prestar serviços a outros 
utilizadores finais, por exemplo as 
empresas que dependem de serviços de 
computação em nuvem para fins próprios.

(13) Mais particularmente, os serviços 
de intermediação em linha, os motores de 
pesquisa em linha, os sistemas operativos, 
os assistentes de voz digital e as 
plataformas que utilizam tecnologias 
integradas de assistente vocal, os 
programas de navegação em linha, as 
redes sociais em linha, os serviços de 
plataforma de partilha de vídeos, os 
serviços de comunicações interpessoais 
independentes do número, os serviços 
digitais que permitem a criação, o 
tratamento, o acesso ou o armazenamento 
de dados em formato digital, incluindo o 
software como serviço, como os serviços 
de computação em nuvem, ou seja, uma 
plataforma eletrónica ou um sistema de 
armazenamento em nuvem que o 
consumidor escolhe para receber ou 
armazenar o conteúdo digital ou serviço 
digital, e os serviços de publicidade em 
linha têm todos a capacidade de afetar um 
grande número de utilizadores finais e 
empresas, o que acarreta o risco de práticas 
comerciais desleais. Importa, portanto, que 
sejam indicados como exemplos de 
serviços essenciais de plataforma e 
abrangidos pelo âmbito do presente 
regulamento. Todavia, tal não deverá 
prejudicar a inclusão, em futuras revisões 
do presente regulamento, de outras 
categorias de serviços digitais no âmbito 
de aplicação do presente regulamento. O 
facto de a fraca disputabilidade e as 
práticas desleais no setor digital serem 
mais frequentes e pronunciadas em 
determinados serviços digitais do que 
noutros não implica que outras categorias 
de serviços delas estejam isentas. Os 
serviços essenciais de plataforma 
abrangidos pelo âmbito de aplicação do 
presente regulamento não devem, por 
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conseguinte, limitar-se a certos tipos de 
serviços. Os serviços de intermediação em 
linha devem ser incluídos, 
independentemente da tecnologia 
utilizada para a prestação desses serviços. 
Por esse motivo, os assistentes virtuais ou 
ativados por voz e outros dispositivos 
conectados devem ser abrangidos pelo 
âmbito de aplicação do presente 
regulamento, independentemente de o seu 
software ser considerado um sistema 
operativo, um serviço de intermediação 
em linha ou um motor de pesquisa. Os 
serviços de intermediação em linha 
também podem desenvolver a sua atividade 
no domínio dos serviços financeiros e 
podem servir de intermediários ou podem 
ser utilizados para prestar serviços como os 
enunciados na lista não exaustiva constante 
do anexo II da Diretiva (UE) 2015/1535 do 
Parlamento Europeu e do Conselho31. Em 
determinadas circunstâncias, importa que a 
noção de «utilizadores finais» abranja 
utilizadores habitualmente considerados 
utilizadores profissionais, mas que, numa 
determinada situação, não utilizem os 
serviços essenciais de plataforma para 
fornecer bens ou prestar serviços a outros 
utilizadores finais, por exemplo as 
empresas que dependem de serviços de 
computação em nuvem para fins próprios. 

__________________ __________________
31 Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 9 de setembro 
de 2015, relativa a um procedimento de 
informação no domínio das 
regulamentações técnicas e das regras 
relativas aos serviços da sociedade da 
informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1).

31 Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 9 de setembro 
de 2015, relativa a um procedimento de 
informação no domínio das 
regulamentações técnicas e das regras 
relativas aos serviços da sociedade da 
informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1).

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 20
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Texto da Comissão Alteração

(20) A existência de um número muito 
elevado de utilizadores profissionais que 
dependem de um serviço essencial de 
plataforma para chegarem a um número 
muito elevado de utilizadores finais ativos 
mensalmente permite ao prestador desse 
serviço influenciar a atividade de uma 
parte substancial dos utilizadores 
profissionais em seu benefício e, em 
princípio, indicia que o prestador atua 
como uma porta de acesso importante. Há 
que fixar os respetivos níveis em que esses 
números são considerados pertinentes, 
representando uma percentagem 
substancial da população total da União, no 
que respeita aos utilizadores finais, e do 
total de empresas que utilizam plataformas, 
no que respeita a determinar o limiar de 
utilizadores profissionais.

(20) A existência de um número muito 
elevado de utilizadores profissionais que 
dependem de um serviço essencial de 
plataforma para chegarem a um número 
muito elevado de utilizadores finais ativos 
mensalmente permite ao prestador desse 
serviço influenciar a atividade de uma 
parte substancial dos utilizadores 
profissionais em seu benefício e, em 
princípio, indicia que o prestador atua 
como uma porta de acesso importante. Há 
que fixar os respetivos níveis em que esses 
números são considerados pertinentes, 
representando uma percentagem 
substancial da população total da União, no 
que respeita aos utilizadores finais, e do 
total de empresas que utilizam plataformas, 
no que respeita a determinar o limiar de 
utilizadores profissionais. O nível relativo 
ao número de utilizadores profissionais 
deve ser determinado com base em toda a 
população mundial de utilizadores 
profissionais ativos num determinado 
serviço de plataforma principal quando a 
Comissão designar o controlador de 
acesso, recorrendo para tal, 
designadamente, ao procedimento de 
avaliação qualitativa. Os utilizadores 
finais ativos, bem como os utilizadores 
profissionais, devem ser definidos de um 
modo que represente adequadamente o 
papel e o alcance do serviço essencial 
específico da plataforma em causa. A fim 
de proporcionar segurança jurídica aos 
controladores de acesso, os elementos 
dessas definições por serviço essencial de 
plataforma devem ser estabelecidos no 
presente regulamento e estar sujeitos a 
eventuais alterações por parte da 
Comissão por meio de atos delegados, 
para que possam sempre ser atualizados à 
luz da evolução tecnológica ou de outros 
desenvolvimentos. 
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Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) Existe uma posição enraizada e 
duradoura nas operações, ou é previsível 
que tal posição venha a ser adquirida no 
futuro, em especial, se a disputabilidade da 
posição do prestador do serviço essencial 
de plataforma for limitada. É 
provavelmente esse o caso se o prestador 
em causa tiver prestado um serviço 
essencial de plataforma em, pelo menos, 
três Estados-Membros a um número muito 
elevado de utilizadores profissionais e 
utilizadores finais durante, pelo menos, três 
anos.

(21) Existe uma posição enraizada e 
duradoura nas operações, ou é previsível 
que tal posição venha a ser adquirida no 
futuro, em especial, se a disputabilidade da 
posição do prestador do serviço essencial 
de plataforma for limitada. É 
provavelmente esse o caso se o prestador 
em causa tiver prestado um serviço 
essencial de plataforma a um número 
muito elevado de utilizadores profissionais 
e utilizadores finais durante, pelo menos, 
dois anos.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Tal análise só pode ser efetuada no 
âmbito de uma investigação de mercado, 
tendo, simultaneamente, em conta os 
limiares quantitativos. Na sua análise, a 
Comissão deve visar a preservação e a 
promoção do nível de inovação, da 
qualidade dos serviços e produtos digitais, 
de um nível de preços equitativos e 
competitivos e de um nível 
permanentemente elevado de qualidade e 
escolha ao dispor dos utilizadores 
profissionais e utilizadores finais. Podem 
ser tidos em conta os elementos 
especificamente associados aos prestadores 
de serviços essenciais de plataforma em 
causa, como as extraordinárias economias 
de escala, os consideráveis efeitos de rede, 
a capacidade de estabelecer uma ligação 
entre muitos utilizadores profissionais e 
muitos utilizadores finais por meio da 

(25) Tal análise só pode ser efetuada no 
âmbito de uma investigação de mercado, 
tendo, simultaneamente, em conta os 
limiares quantitativos. Na sua análise, a 
Comissão deve visar a preservação e a 
promoção do nível de inovação, da 
qualidade dos serviços e produtos digitais, 
de um nível de preços equitativos e 
competitivos e de um nível 
permanentemente elevado de qualidade e 
escolha ao dispor dos utilizadores 
profissionais e utilizadores finais. Podem 
ser tidos em conta os elementos 
especificamente associados aos prestadores 
de serviços essenciais de plataforma em 
causa, como as extraordinárias economias 
de escala, os consideráveis efeitos de rede, 
a capacidade de estabelecer uma ligação 
entre muitos utilizadores profissionais e 
muitos utilizadores finais por meio da 
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natureza multilateral destes serviços, os 
efeitos de vinculação tecnológica, a falta de 
multiconectividade ou a integração 
vertical. Além disso, fatores como uma 
capitalização bolsista muito elevada, um 
rácio muito elevado do valor dos capitais 
próprios em relação aos lucros ou um valor 
muito elevado de volume de negócios 
decorrente dos utilizadores finais de um 
único serviço essencial de plataforma 
podem ser indicadores de uma oscilação do 
mercado ou das possibilidades de 
potencialização das vantagens desses 
prestadores. Juntamente com a 
capitalização bolsista, as taxas de 
crescimento elevadas, ou as taxas de 
crescimento em desaceleração tomadas em 
conjugação com o crescimento da 
rendibilidade são exemplos de parâmetros 
dinâmicos particularmente pertinentes para 
identificar os prestadores de serviços 
essenciais de plataforma cuja posição se 
prevê vir a tornar-se enraizada. A 
Comissão deve ter poderes para tomar uma 
decisão tirando conclusões desfavoráveis a 
partir dos factos disponíveis se o prestador 
obstruir significativamente a investigação 
por via do incumprimento das medidas de 
investigação tomadas pela Comissão.

natureza multilateral destes serviços, os 
efeitos de vinculação tecnológica, a falta de 
multiconectividade ou a integração 
vertical. A Comissão deve ter em conta o 
impacto destes elementos nos utilizadores 
profissionais, especialmente nas PME, 
noutros utilizadores finais e nos 
consumidores. Além disso, fatores como 
uma capitalização bolsista muito elevada, 
um rácio muito elevado do valor dos 
capitais próprios em relação aos lucros ou 
um valor muito elevado de volume de 
negócios decorrente dos utilizadores finais 
de um único serviço essencial de 
plataforma podem ser indicadores de uma 
oscilação do mercado ou das possibilidades 
de potencialização das vantagens desses 
prestadores. Juntamente com a 
capitalização bolsista, as taxas de 
crescimento elevadas, ou as taxas de 
crescimento em desaceleração tomadas em 
conjugação com o crescimento da 
rendibilidade são exemplos de parâmetros 
dinâmicos particularmente pertinentes para 
identificar os prestadores de serviços 
essenciais de plataforma cuja posição se 
prevê vir a tornar-se enraizada. A 
Comissão deve ter poderes para tomar uma 
decisão tirando conclusões desfavoráveis a 
partir dos factos disponíveis se o prestador 
obstruir significativamente a investigação 
por via do incumprimento das medidas de 
investigação tomadas pela Comissão.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Deve aplicar-se um conjunto de 
regras particulares aos prestadores de 
serviços essenciais de plataforma que se 
prevê que venham a gozar de uma posição 
enraizada e duradoura num futuro próximo. 
As mesmas características específicas dos 
serviços essenciais de plataforma 

(26) Deve aplicar-se um conjunto de 
regras particulares aos prestadores de 
serviços essenciais de plataforma que se 
prevê que venham a gozar de uma posição 
enraizada e duradoura num futuro próximo, 
por exemplo porque a Comissão foi 
notificada de uma concentração projetada 
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predispõem o mercado a uma oscilação a 
seu favor: quando um prestador de serviços 
obtém uma determinada vantagem em 
relação aos concorrentes ou potenciais 
desafiadores em termos de escala ou poder 
de intermediação, a sua posição pode 
tornar-se inexpugnável, podendo evoluir a 
tal ponto que haja uma alta probabilidade 
de se tornar duradoura e enraizada num 
futuro próximo. As empresas podem tentar 
provocar esta oscilação e tornar-se 
detentoras do controlo de acesso com 
recurso a condições e práticas desleais 
regulamentadas no presente regulamento. 
Perante uma situação deste tipo, afigura-se 
adequado intervir antes que o mercado 
oscile de modo irreversível.

e avaliou o seu impacto na 
disputabilidade dos mercados digitais. As 
mesmas características específicas dos 
serviços essenciais de plataforma 
predispõem o mercado a uma oscilação a 
seu favor: quando um prestador de serviços 
obtém uma determinada vantagem em 
relação aos concorrentes ou potenciais 
desafiadores em termos de escala ou poder 
de intermediação, a sua posição pode 
tornar-se inexpugnável, podendo evoluir a 
tal ponto que haja uma alta probabilidade 
de se tornar duradoura e enraizada num 
futuro próximo. As empresas podem tentar 
provocar esta oscilação e tornar-se 
detentoras do controlo de acesso com 
recurso a condições e práticas desleais 
regulamentadas no presente regulamento. 
Perante uma situação deste tipo, afigura-se 
adequado intervir antes que o mercado 
oscile de modo irreversível.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 30

Texto da Comissão Alteração

(30) A natureza tecnológica complexa e 
em rápida evolução dos serviços essenciais 
de plataforma exige uma revisão periódica 
do estatuto dos controladores de acesso, 
nomeadamente dos que se prevê que 
venham a gozar de uma posição duradoura 
e enraizada nas suas operações num futuro 
próximo. Para proporcionar a todos os 
participantes no mercado, incluindo aos 
controladores de acesso, a segurança 
necessária quanto às obrigações jurídicas 
aplicáveis, é necessário estabelecer um 
prazo para a realização dessas revisões 
periódicas. É igualmente importante que 
tais revisões sejam realizadas 
periodicamente e, pelo menos, de dois em 
dois anos.

(30) A natureza tecnológica complexa e 
em rápida evolução dos serviços essenciais 
de plataforma exige uma revisão periódica 
do estatuto dos controladores de acesso, 
nomeadamente dos que se prevê que 
venham a gozar de uma posição duradoura 
e enraizada nas suas operações num futuro 
próximo, através de uma investigação de 
mercado pública e transparente. Para 
proporcionar a todos os participantes no 
mercado, incluindo aos controladores de 
acesso, a segurança necessária quanto às 
obrigações jurídicas aplicáveis, é 
necessário estabelecer um prazo para a 
realização dessas revisões periódicas. É 
igualmente importante que tais revisões 
sejam realizadas periodicamente e, pelo 
menos, de dois em dois anos.



PE693.907v03-00 18/138 AD\1244073PT.docx

PT

Alteração 15

Proposta de regulamento
Considerando 31

Texto da Comissão Alteração

(31) A fim de assegurar a eficácia da 
revisão do estatuto de controlador de 
acesso e a possibilidade de ajustar a lista de 
serviços essenciais de plataforma prestados 
por um controlador de acesso, os 
controladores de acesso devem informar a 
Comissão de todas as suas aquisições 
projetadas e concluídas de prestadores de 
serviços essenciais de plataforma ou 
quaisquer outros serviços prestados no 
setor digital. As referidas informações não 
deverão servir apenas o processo de 
revisão referido acima, relativo ao estatuto 
de controladores de acesso individuais, 
mas também proporcionarão informações 
cruciais para acompanhar tendências mais 
amplas em matéria de disputabilidade no 
setor digital, podendo, portanto, constituir 
um fator útil a equacionar no contexto das 
investigações de mercado previstas pelo 
presente regulamento.

(31) A fim de assegurar a eficácia da 
revisão do estatuto de controlador de 
acesso e a possibilidade de ajustar a lista de 
serviços essenciais de plataforma prestados 
por um controlador de acesso, os 
controladores de acesso devem informar a 
Comissão e outras autoridades 
competentes nacionais de todas as suas 
concentrações projetadas e concluídas na 
aceção do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 139/2004, bem como de qualquer 
acordo ou série de acordos com um efeito 
substancialmente semelhante. As referidas 
informações, sobretudo no que respeita a 
aquisições de concorrentes emergentes, 
não deverão servir apenas o processo de 
revisão referido acima, relativo ao estatuto 
de controladores de acesso individuais, 
mas também proporcionarão informações 
cruciais para acompanhar tendências mais 
amplas em matéria de disputabilidade no 
setor digital, podendo, portanto, constituir 
um fator útil a equacionar no contexto das 
investigações de mercado previstas pelo 
presente regulamento.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) Para salvaguardar a equidade e a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma prestados por controladores de 
acesso, é necessário prever de modo claro e 
inequívoco um conjunto de obrigações 
harmonizadas para esses serviços. Tais 

(32) Para salvaguardar a equidade e a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma prestados por controladores de 
acesso, é necessário prever de modo claro e 
inequívoco um conjunto de obrigações 
harmonizadas para esses serviços. Tais 
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regras são necessárias para dar resposta ao 
risco de efeitos prejudiciais de práticas 
desleais impostas por controladores de 
acesso, em proveito do enquadramento 
empresarial nos serviços em causa, dos 
utilizadores e, em última análise, da 
sociedade em geral. Dado o dinamismo e a 
rápida evolução dos mercados digitais, 
bem como o poder económico substancial 
dos controladores de acesso, é importante 
que estas obrigações sejam efetivamente 
aplicadas e não sejam objeto de evasão. 
Para o efeito, importa que as obrigações 
em causa se apliquem a todas as práticas 
dos controladores de acesso, 
independentemente da respetiva forma e da 
sua natureza — contratual, comercial, 
técnica ou de qualquer outro tipo —, 
contanto que a prática corresponda aos 
tipos de práticas sujeitas a uma das 
obrigações previstas no presente 
regulamento.

regras são necessárias para dar resposta ao 
risco de efeitos prejudiciais de práticas 
desleais impostas por controladores de 
acesso, em proveito do enquadramento 
empresarial nos serviços em causa, dos 
utilizadores e, em última análise, da 
sociedade em geral. Dado o dinamismo e a 
rápida evolução dos mercados digitais, 
bem como o poder económico substancial 
dos controladores de acesso, é importante 
que estas obrigações sejam efetivamente 
aplicadas e não sejam objeto de evasão. 
Para o efeito, importa que as obrigações 
em causa se apliquem a todas as práticas 
dos controladores de acesso, 
independentemente da respetiva forma e da 
sua natureza – contratual, comercial, 
técnica ou de qualquer outro tipo –, 
incluindo através da conceção do produto 
ou da apresentação das escolhas do 
utilizador de uma forma não neutra ou 
que, de outra forma, subverta ou 
prejudique a autonomia, a decisão ou a 
escolha do utilizador através da estrutura, 
da função ou do modo de operação de 
uma interface de utilizador ou de parte 
desta, contanto que a prática corresponda 
aos tipos de práticas sujeitas a uma das 
obrigações previstas no presente 
regulamento.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) As obrigações estabelecidas no 
presente regulamento limitam-se ao 
necessário e justificado para dar resposta à 
iniquidade das práticas identificadas dos 
controladores de acesso e assegurar a 
disputabilidade no que respeita aos 
serviços essenciais de plataforma prestados 
por controladores de acesso. Por 
conseguinte, é necessário que as 
obrigações versem as práticas consideradas 

(33) As obrigações estabelecidas no 
presente regulamento limitam-se ao 
necessário e justificado para dar resposta à 
iniquidade das práticas identificadas dos 
controladores de acesso e assegurar a 
disputabilidade no que respeita aos 
serviços essenciais de plataforma prestados 
por controladores de acesso. Por 
conseguinte, é necessário que as 
obrigações versem as práticas consideradas 
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desleais tendo em conta as características 
do setor digital e às que, por via dos 
ensinamentos adquiridos, por exemplo na 
execução das regras da UE em matéria de 
concorrência, se demonstre que têm um 
impacto direto particularmente negativo 
nos utilizadores profissionais e utilizadores 
finais. Além disso, é necessário prever a 
possibilidade de um diálogo regulamentar 
com os controladores de acesso para 
adaptar as obrigações suscetíveis de 
carecer de medidas de execução específicas 
para assegurar a sua eficácia e 
proporcionalidade. As obrigações só 
devem ser atualizadas na sequência de uma 
investigação exaustiva da natureza e do 
impacto de outras práticas específicas que, 
na sequência de uma investigação 
aprofundada, sejam identificadas como 
sendo tão desleais ou limitadoras da 
disputabilidade quanto as práticas desleais 
enunciadas no presente regulamento, ainda 
que potencialmente não sejam abrangidas 
pelo âmbito do atual conjunto de 
obrigações.

desleais tendo em conta as características 
do setor digital e às que, por via dos 
ensinamentos adquiridos, por exemplo na 
execução das regras da UE em matéria de 
concorrência, se demonstre que têm um 
impacto direto particularmente negativo 
nos utilizadores profissionais e utilizadores 
finais. Além disso, é necessário prever a 
possibilidade de um diálogo regulamentar 
com os controladores de acesso para 
adaptar as obrigações suscetíveis de 
carecer de medidas de execução específicas 
para assegurar a sua eficácia e 
proporcionalidade. As obrigações só 
devem ser atualizadas na sequência de uma 
investigação exaustiva da natureza e do 
impacto de outras práticas específicas que, 
na sequência de uma investigação 
aprofundada, sejam identificadas como 
sendo tão desleais ou limitadoras da 
disputabilidade quanto as práticas desleais 
enunciadas no presente regulamento, ainda 
que potencialmente não sejam abrangidas 
pelo âmbito do atual conjunto de 
obrigações. A fim de aumentar a eficácia 
do processo de atualização, a Comissão 
deve também recorrer ao mecanismo de 
comunicação de informações que envolve 
concorrentes, utilizadores profissionais, 
utilizadores finais e Estados-Membros 
para informar a Comissão em caso de 
deteção de eventuais práticas deste tipo.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Considerando 35

Texto da Comissão Alteração

(35) As obrigações estabelecidas no 
presente regulamento são necessárias para 
dar resposta a questões de interesse público 
identificadas, não havendo quaisquer 
medidas alternativas e menos restritivas 
que alcançassem de modo eficaz o mesmo 
resultado, tendo em conta a necessidade de 
salvaguardar a ordem pública, proteger a 

(35) As obrigações estabelecidas no 
presente regulamento são necessárias para 
dar resposta a questões de interesse público 
identificadas, não havendo quaisquer 
medidas alternativas e menos restritivas 
que alcançassem de modo eficaz o mesmo 
resultado, tendo em conta a necessidade de 
salvaguardar a ordem pública, proteger a 
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privacidade e lutar contra as práticas 
comerciais fraudulentas e enganosas.

privacidade e lutar contra as práticas 
comerciais fraudulentas enganosas ou 
práticas manipuladoras.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Considerando 36

Texto da Comissão Alteração

(36) As práticas de combinação de 
dados de utilizadores finais provenientes de 
diversas fontes ou de inscrição de 
utilizadores em diferentes serviços, por 
parte dos controladores de acesso, 
conferem-lhes potenciais vantagens em 
termos de acumulação de dados, 
colocando, assim, obstáculos à entrada. 
Para assegurar que os controladores de 
acesso não prejudicam deslealmente a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma, aqueles devem permitir que os 
seus utilizadores finais decidam livremente 
se pretendem consentir tais práticas 
comerciais, oferecendo-lhes uma 
alternativa menos personalizada. Esta 
possibilidade deve abranger todas as fontes 
de dados pessoais possíveis, 
nomeadamente serviços próprios do 
controlador de acesso e sítios Web de 
terceiros, e deve ser proativamente 
apresentada ao utilizador final de modo 
explícito, claro e simples.

(36) As práticas de combinação de 
dados de utilizadores finais provenientes de 
diversas fontes ou de inscrição de 
utilizadores em diferentes serviços, por 
parte dos controladores de acesso, 
conferem-lhes potenciais vantagens em 
termos de acumulação de dados, 
colocando, assim, obstáculos à entrada. É 
sempre necessário o consentimento 
individual, expresso em conformidade 
com o RGPD, para combinar dados 
pessoais entre serviços. Para assegurar que 
os controladores de acesso não prejudicam 
deslealmente a disputabilidade dos serviços 
essenciais de plataforma, aqueles devem 
permitir que os seus utilizadores finais 
decidam livremente se pretendem consentir 
tais práticas comerciais, oferecendo-lhes 
uma alternativa menos personalizada. Esta 
possibilidade deve abranger todas as fontes 
de dados pessoais possíveis, 
nomeadamente serviços próprios do 
controlador de acesso e sítios Web de 
terceiros. Sempre que o controlador de 
acesso solicitar o consentimento, deve 
apresentar proativamente uma solução 
convivial para que os utilizadores finais 
possam dar, alterar ou revogar o 
consentimento de modo explícito, claro e 
simples. O consentimento deve ser dado 
de forma clara, informada e específica 
pelo utilizador final, que deve ser 
informado de que uma recusa pode 
conduzir a uma oferta menos 
personalizada. O controlador de acesso 
deve assegurar que a qualidade e as 
funcionalidades do serviço da plataforma 
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principal permanecem inalteradas.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Considerando 37

Texto da Comissão Alteração

(37) Devido à sua posição, os 
controladores de acesso podem, em certos 
casos, restringir a capacidade de os 
utilizadores profissionais dos seus serviços 
de intermediação em linha oferecerem os 
seus bens ou serviços a utilizadores finais 
em condições mais favoráveis, incluindo 
em termos de preço, por via de outros 
serviços de intermediação em linha. Tais 
restrições têm um efeito dissuasivo 
significativo para os utilizadores 
profissionais dos controladores de acesso 
em termos da utilização que fazem de 
serviços de intermediação em linha 
alternativos, limitando a disputabilidade 
entre plataformas, o que, por sua vez, 
limita a escolha de canais de intermediação 
em linha alternativos para os utilizadores 
finais. A fim de assegurar que os 
utilizadores profissionais dos serviços de 
intermediação em linha dos controladores 
de acesso podem escolher livremente 
serviços de intermediação em linha 
alternativos e diferenciar as condições em 
que oferecem os seus produtos ou serviços 
aos seus utilizadores finais, não se pode 
permitir que os controladores de acesso 
impeçam os utilizadores profissionais de 
decidir diferenciar as condições 
comerciais, incluindo o preço. Esta 
restrição deve aplicar-se a qualquer medida 
com efeito equivalente, como o aumento 
das taxas de comissão ou a 
desreferenciação das ofertas dos 
utilizadores profissionais.

(37) Devido à sua posição, os 
controladores de acesso podem, em certos 
casos, restringir a capacidade de os 
utilizadores profissionais dos seus serviços 
de intermediação em linha oferecerem os 
seus bens ou serviços a utilizadores finais 
em condições mais favoráveis, incluindo 
em termos de preço, por via de outros 
serviços de intermediação em linha ou de 
canais de comercialização direta. Tais 
restrições têm um efeito dissuasivo 
significativo para os utilizadores 
profissionais dos controladores de acesso 
em termos da utilização que fazem de 
serviços de intermediação em linha 
alternativos ou de canais de distribuição 
direta, limitando a disputabilidade entre 
plataformas, o que, por sua vez, limita a 
escolha de canais de intermediação em 
linha alternativos para os utilizadores 
finais. A fim de assegurar que os 
utilizadores profissionais dos serviços de 
intermediação em linha dos controladores 
de acesso podem escolher livremente 
serviços de intermediação em linha 
alternativos ou outros canais de 
distribuição direta e diferenciar as 
condições em que oferecem os seus 
produtos ou serviços aos seus utilizadores 
finais, não se pode permitir que os 
controladores de acesso impeçam os 
utilizadores profissionais de decidir 
diferenciar as condições comerciais, 
incluindo o preço. Esta restrição deve 
aplicar-se a qualquer medida com efeito 
equivalente, como o aumento das taxas de 
comissão, a desreferenciação das ofertas 
ou a apresentação menos favorável dos 
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utilizadores profissionais na classificação.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Considerando 38

Texto da Comissão Alteração

(38) Para prevenir o reforço da sua 
dependência dos serviços essenciais de 
plataforma de controladores de acesso, os 
utilizadores profissionais destes 
controladores de acesso devem ser livres 
de promover e escolher o canal de 
distribuição que considerem mais 
adequado para interagir com quaisquer 
utilizadores finais que já tenham angariado 
por meio de serviços essenciais de 
plataforma prestados pelo controlador de 
acesso. Inversamente, importa também que 
os utilizadores finais sejam livres de 
escolher ofertas desses utilizadores 
profissionais e celebrar contratos com estes 
tanto por meio dos serviços essenciais de 
plataforma do controlador de acesso, se for 
caso disso, como por meio de um canal de 
distribuição direta do utilizador 
profissional ou de outro canal de 
distribuição indireta que o utilizador 
profissional eventualmente utilize. É 
necessário que tal se aplique à promoção 
de ofertas e à celebração de contratos entre 
utilizadores profissionais e utilizadores 
finais. Além disso, é importante que a 
capacidade de os utilizadores finais 
adquirirem conteúdos, procederem a 
subscrições, acederem a funcionalidades ou 
a outros itens que não integram os serviços 
essenciais de plataforma do controlador de 
acesso não seja prejudicada ou restringida. 
Mais particularmente, há que evitar que os 
controladores de acesso impeçam os 
utilizadores finais de aceder e utilizar tais 
serviços por meio de uma aplicação 
informática em execução no âmbito do seu 
serviço essencial de plataforma. Por 
exemplo, os subscritores de conteúdos em 

(38) Para prevenir o reforço da sua 
dependência dos serviços essenciais de 
plataforma de controladores de acesso, os 
utilizadores profissionais destes 
controladores de acesso devem ser livres 
de promover e escolher o canal de 
distribuição que considerem mais 
adequado para interagir com quaisquer 
utilizadores finais que já tenham angariado 
por meio de serviços essenciais de 
plataforma prestados pelo controlador de 
acesso. Inversamente, importa também que 
os utilizadores finais sejam livres de 
escolher ofertas desses utilizadores 
profissionais e celebrar contratos com estes 
tanto por meio dos serviços essenciais de 
plataforma do controlador de acesso, se for 
caso disso, como por meio de um canal de 
distribuição direta do utilizador 
profissional ou de outro canal de 
distribuição indireta que o utilizador 
profissional eventualmente utilize. É 
necessário que tal se aplique à promoção 
de ofertas, a quaisquer comunicações e à 
celebração de contratos entre utilizadores 
profissionais e utilizadores finais. Além 
disso, é importante que a capacidade de os 
utilizadores finais adquirirem conteúdos, 
procederem a subscrições, acederem a 
funcionalidades ou a outros itens que não 
integram os serviços essenciais de 
plataforma do controlador de acesso não 
seja prejudicada ou restringida. Mais 
particularmente, há que evitar que os 
controladores de acesso impeçam os 
utilizadores finais de aceder e utilizar tais 
serviços por meio de uma aplicação 
informática em execução no âmbito do seu 
serviço essencial de plataforma. Por 
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linha que não tenham sido adquiridos por 
meio de um descarregamento a partir de 
uma aplicação informática ou tenham sido 
adquiridos numa loja de aplicações 
informáticas não devem ser impedidos de 
aceder a esses conteúdos em linha numa 
aplicação informática no serviço essencial 
de plataforma do controlador de acesso 
simplesmente porque não foram adquiridos 
por meio de tal aplicação informática ou 
loja de aplicações informáticas.

exemplo, os subscritores de conteúdos em 
linha que não tenham sido adquiridos por 
meio de um descarregamento a partir de 
uma aplicação informática ou tenham sido 
adquiridos numa loja de aplicações 
informáticas não devem ser impedidos de 
aceder a esses conteúdos em linha numa 
aplicação informática no serviço essencial 
de plataforma do controlador de acesso 
simplesmente porque não foram adquiridos 
por meio de tal aplicação informática ou 
loja de aplicações informáticas.

Alteração 22

Proposta de regulamento
Considerando 39

Texto da Comissão Alteração

(39) A fim de salvaguardar a equidade 
do ambiente comercial e proteger a 
disputabilidade do setor digital, é 
importante salvaguardar o direito de os 
utilizadores profissionais manifestarem as 
suas preocupações sobre comportamentos 
desleais dos controladores de acesso junto 
das autoridades administrativas ou outras 
autoridades públicas competentes. Por 
exemplo, os utilizadores profissionais 
podem querer apresentar reclamações 
sobre diversos tipos de práticas desleais, 
tais como condições de acesso 
discriminatórias, o encerramento 
injustificado de contas de utilizadores 
profissionais ou uma fundamentação 
ambígua para a desreferenciação de 
produtos. É, portanto, conveniente proibir 
todas as práticas suscetíveis de impedir, de 
qualquer forma, a possibilidade de expor 
preocupações ou procurar vias de recurso 
disponíveis, por exemplo, por meio de 
cláusulas de confidencialidade nos acordos 
ou outras disposições por escrito. Tal não 
deve prejudicar o direito de os utilizadores 
profissionais e os controladores de acesso 
estabelecerem nos seus acordos os termos 
de utilização, nomeadamente o recurso a 

(39) A fim de salvaguardar a equidade 
do ambiente comercial e proteger a 
disputabilidade do setor digital, é 
importante salvaguardar o direito de os 
utilizadores profissionais, os utilizadores 
finais e as organizações da sociedade civil 
manifestarem as suas preocupações sobre 
comportamentos desleais dos controladores 
de acesso junto das autoridades 
administrativas ou outras autoridades 
públicas competentes. Por exemplo, os 
utilizadores profissionais, utilizadores 
finais e organizações da sociedade civil 
podem querer apresentar reclamações 
sobre diversos tipos de práticas desleais, 
tais como condições de acesso 
discriminatórias, o encerramento 
injustificado de contas de utilizadores 
profissionais ou uma fundamentação 
ambígua para a desreferenciação de 
produtos. É, portanto, conveniente proibir 
todas as práticas suscetíveis de impedir, de 
qualquer forma, a possibilidade de expor 
preocupações ou procurar vias de recurso 
disponíveis, por exemplo, por meio de 
cláusulas de confidencialidade nos acordos 
ou outras disposições por escrito. Tal não 
deve prejudicar o direito de os utilizadores 
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mecanismos legais de tratamento de 
reclamações, incluindo eventuais 
mecanismos alternativos de resolução de 
litígios, ou a jurisdição de tribunais 
específicos em conformidade com o 
respetivo direito da União e nacional. De 
igual modo, tal também não deve 
prejudicar o papel que os controladores de 
acesso desempenham na luta contra os 
conteúdos ilícitos na Internet.

profissionais e os controladores de acesso 
estabelecerem nos seus acordos os termos 
de utilização, nomeadamente o recurso a 
mecanismos legais de tratamento de 
reclamações, incluindo eventuais 
mecanismos alternativos de resolução de 
litígios e a prestação de informações 
claras a respeito da jurisdição de tribunais 
específicos em conformidade com o 
respetivo direito da União e nacional. De 
igual modo, tal também não deve 
prejudicar o papel que os controladores de 
acesso desempenham na luta contra os 
conteúdos ilícitos na Internet.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Considerando 39-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(39-A) As autoridades nacionais 
competentes e as instâncias competentes 
em matéria de concorrência devem 
proceder à recolha das reclamações 
apresentadas por terceiros sobre 
comportamentos desleais por parte dos 
controladores de acesso abrangidos pelo 
âmbito de aplicação do presente 
regulamento e comunicar à Comissão os 
casos pertinentes. Com base em condições 
e prioridades de investigação claramente 
definidas, a Comissão deve analisar as 
reclamações e agir em conformidade, por 
exemplo abrindo uma investigação de 
mercado formal.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Considerando 41

Texto da Comissão Alteração

(41) Os controladores de acesso não (41) Os controladores de acesso não 
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podem restringir a liberdade de escolha dos 
utilizadores finais impossibilitando, por 
meios técnicos, a alternância ou a 
subscrição de diferentes aplicações 
informáticas ou serviços. Por conseguinte, 
os controladores de acesso devem 
assegurar a liberdade de escolha 
independentemente de serem os fabricantes 
de qualquer equipamento informático por 
meio do qual se acede a tais aplicações 
informáticas ou serviços e não podem criar 
obstáculos técnicos artificiais que tornem a 
alternância impossível ou ineficaz. A 
simples oferta de um determinado produto 
ou serviço aos utilizadores finais, 
nomeadamente por meio da pré-instalação, 
assim como a melhoria da oferta ao 
utilizador final, propondo melhores preços 
ou uma maior qualidade, não constituiriam, 
por si só, obstáculos à alternância.

podem restringir ou impedir a liberdade de 
escolha dos utilizadores finais 
impossibilitando, por meios técnicos, a 
alternância ou a subscrição de diferentes 
aplicações informáticas ou serviços. Tal 
permitiria que mais prestadores 
oferecessem os seus serviços, 
proporcionando ao utilizador final, em 
última análise, uma maior escolha. Por 
conseguinte, os controladores de acesso 
devem assegurar a liberdade de escolha 
independentemente de serem os fabricantes 
de qualquer equipamento informático por 
meio do qual se acede a tais aplicações 
informáticas ou serviços e não podem criar 
obstáculos técnicos artificiais que tornem a 
alternância impossível ou ineficaz. A 
simples oferta de um determinado produto 
ou serviço aos utilizadores finais, 
nomeadamente por meio da pré-instalação, 
assim como a melhoria da oferta ao 
utilizador final, propondo melhores preços 
ou uma maior qualidade, não constituiriam, 
por si só, obstáculos à alternância.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Considerando 42

Texto da Comissão Alteração

(42) As condições em que os 
controladores de acesso prestam serviços 
de publicidade em linha a utilizadores 
profissionais, inclusivamente a agentes 
publicitários e editores comerciais, são 
muitas vezes opacas. Esta opacidade está, 
em parte, associada às práticas de algumas 
plataformas, mas deve-se igualmente à 
imensa complexidade da atual publicidade 
programática. Considera-se que o setor se 
tem tornado menos transparente após a 
introdução de nova legislação em matéria 
de privacidade, esperando-se que se torne 
ainda mais opaco na sequência da 
anunciada remoção de testemunhos de 
conexão (cookies) de terceiros. Esta 

(42) As receitas publicitárias de muitos 
serviços de publicidade em linha, como os 
editores tradicionais, diminuíram 
significativamente, ao passo que as 
receitas publicitárias dos controladores de 
acesso têm vindo a aumentar de forma 
constante. As condições em que os 
controladores de acesso prestam serviços 
de publicidade em linha a utilizadores 
profissionais, inclusivamente a agentes 
publicitários e editores comerciais, são 
muitas vezes opacas. Esta opacidade está, 
em parte, associada às práticas de algumas 
plataformas, mas deve-se igualmente à 
imensa complexidade da atual publicidade 
programática. Considera-se que o setor da 
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situação conduz muitas vezes à falta de 
informação e conhecimento dos agentes 
publicitários e editores comerciais sobre as 
condições dos serviços de publicidade 
adquiridos e prejudica a sua capacidade de 
mudar para prestadores alternativos de 
serviços de publicidade em linha. Além 
disso, os custos da publicidade em linha 
são provavelmente superiores aos que 
existiriam num ambiente de plataformas 
mais equitativo, mais transparente e 
disputável. Verosimilmente, estes custos 
superiores refletem-se nos preços que os 
utilizadores finais pagam por muitos 
produtos e serviços quotidianos que 
dependem do recurso a publicidade em 
linha. Por conseguinte, as obrigações em 
matéria de transparência devem exigir que 
os controladores de acesso facultem aos 
agentes publicitários e editores comerciais 
a quem prestam serviços de publicidade em 
linha, mediante pedido e tanto quanto 
possível, informações que permitam a 
ambas as partes compreender o preço pago 
por cada serviço de publicidade prestado 
no âmbito da cadeia de valor publicitária 
em causa.

publicidade em linha se tem tornado 
menos transparente após a introdução de 
nova legislação em matéria de privacidade, 
esperando-se que se torne ainda mais 
opaco na sequência da anunciada remoção 
de testemunhos de conexão (cookies) de 
terceiros. Esta situação conduz muitas 
vezes à falta de informação e 
conhecimento dos agentes publicitários e 
editores comerciais sobre as condições dos 
serviços de publicidade adquiridos e 
prejudica a sua capacidade de mudar para 
prestadores alternativos de serviços de 
publicidade em linha. Além disso, os 
custos da publicidade em linha são 
provavelmente superiores aos que 
existiriam num ambiente de plataformas 
mais equitativo, mais transparente e 
disputável. Verosimilmente, estes custos 
superiores refletem-se nos preços que os 
utilizadores finais pagam por muitos 
produtos e serviços quotidianos que 
dependem do recurso a publicidade em 
linha. Por conseguinte, as obrigações em 
matéria de transparência devem exigir que 
os controladores de acesso facultem aos 
agentes publicitários e editores comerciais 
a quem prestam serviços de publicidade em 
linha, acesso contínuo, em tempo real e a 
título gratuito aos instrumentos de 
medição de desempenho do controlador 
de acesso e assegurem a total divulgação e 
transparência dos parâmetros e dados 
utilizados, sempre que solicitado e na 
medida do possível, através de 
informações que permitam a ambas as 
partes compreender o preço pago por cada 
serviço de publicidade prestado no âmbito 
da cadeia de valor publicitária em causa. 
Além disso, os controladores de acesso 
devem facultar, a título gratuito, dados 
fiáveis, não agregados, granulares e 
exaustivos que permitam aos agentes 
publicitários e editores comerciais efetuar 
a sua própria avaliação independente, de 
elevada qualidade e em tempo real, dos 
serviços de intermediação, incluindo a 
verificação do inventário de anúncios. 
Além disso, o estabelecimento de uma 
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proibição de combinar conjuntos de dados 
deve impedir o rastreamento dos 
utilizadores finais e, desta forma, criar 
condições equitativas para os prestadores 
de serviços de publicidade em linha, 
reforçando o financiamento dos meios de 
comunicação social públicos e 
restabelecendo a privacidade dos 
utilizadores finais.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Considerando 43

Texto da Comissão Alteração

(43) Em determinadas circunstâncias, 
um controlador de acesso pode assumir um 
papel duplo enquanto prestador de serviços 
essenciais de plataforma, prestando um 
serviço essencial de plataforma aos seus 
utilizadores profissionais, e concorrente 
desses utilizadores profissionais na 
prestação de serviços iguais ou 
semelhantes ou no fornecimento de 
produtos iguais ou semelhantes aos 
mesmos utilizadores finais. Nestas 
circunstâncias, um controlador de acesso 
pode tirar partido do seu papel duplo e 
utilizar dados gerados durante as 
transações dos seus utilizadores 
profissionais no serviço essencial de 
plataforma para fins dos seus próprios 
serviços que oferecem serviços 
semelhantes aos dos seus utilizadores 
profissionais. Pode ser esse o caso, por 
exemplo, nas situações em que um 
controlador de acesso disponibiliza um 
mercado digital ou uma loja de aplicações 
a utilizadores profissionais e, ao mesmo 
tempo, oferece serviços enquanto 
comerciante retalhista em linha ou 
fornecedor de aplicações informáticas em 
concorrência contra esses utilizadores 
profissionais. Para impedir que os 
controladores de acesso obtenham 
injustamente vantagens do seu papel duplo, 

(43) Em determinadas circunstâncias, 
um controlador de acesso pode assumir um 
papel duplo enquanto prestador de serviços 
essenciais de plataforma, prestando um 
serviço essencial de plataforma aos seus 
utilizadores profissionais, e concorrente 
desses utilizadores profissionais na 
prestação de serviços iguais ou 
semelhantes ou no fornecimento de 
produtos iguais ou semelhantes aos 
mesmos utilizadores finais, nomeadamente 
como parte de um serviço complementar. 
Nestas circunstâncias, um controlador de 
acesso não deve tirar partido do seu papel 
duplo e utilizar dados gerados durante as 
transações dos seus utilizadores 
profissionais no serviço essencial de 
plataforma, nomeadamente durante as 
transações efetuadas no âmbito do seu 
serviço complementar, para fins dos seus 
próprios serviços que oferecem serviços ou 
bens semelhantes aos dos seus utilizadores 
profissionais ou dos seus fornecedores. 
Pode ser esse o caso, por exemplo, nas 
situações em que um controlador de acesso 
disponibiliza um mercado digital ou uma 
loja de aplicações a utilizadores 
profissionais e, ao mesmo tempo, oferece 
serviços enquanto comerciante retalhista 
em linha ou fornecedor de aplicações 
informáticas em concorrência contra esses 
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há que assegurar que se abstêm de utilizar 
quaisquer dados agregados ou não 
agregados, incluindo dados anonimizados e 
pessoais que não estejam disponíveis ao 
público, para oferecer serviços semelhantes 
aos prestados pelos seus utilizadores 
profissionais. É necessário que esta 
obrigação se aplique ao controlador de 
acesso na sua globalidade, nomeadamente, 
mas não exclusivamente, à unidade de 
negócio que concorre com os utilizadores 
profissionais de um serviço essencial de 
plataforma.

utilizadores profissionais ou contra os seus 
fornecedores. Para impedir que os 
controladores de acesso obtenham 
injustamente vantagens do seu papel duplo, 
há que assegurar que se abstêm de utilizar 
quaisquer dados agregados ou não 
agregados, incluindo dados anonimizados e 
pessoais que não estejam disponíveis ao 
público, para oferecer serviços semelhantes 
aos prestados pelos seus utilizadores 
profissionais. É necessário que esta 
obrigação se aplique ao controlador de 
acesso na sua globalidade, nomeadamente, 
mas não exclusivamente, à unidade de 
negócio que concorre com os utilizadores 
profissionais de um serviço essencial de 
plataforma ou com o prestador de um 
serviço complementar.

Alteração 27

Proposta de regulamento
Considerando 46

Texto da Comissão Alteração

(46) Os controladores de acesso podem 
recorrer a diversos meios para favorecerem 
os seus próprios serviços ou produtos no 
seu serviço essencial de plataforma, em 
detrimento de serviços iguais ou 
semelhantes que os utilizadores finais 
poderiam obter por meio de terceiros. Tal 
ocorre, por exemplo, quando determinadas 
aplicações informáticas ou serviços são 
pré-instalados por um controlador de 
acesso. A fim de proporcionar escolha aos 
utilizadores finais, é necessário que os 
controladores de acesso não impeçam os 
utilizadores finais de desinstalarem 
quaisquer aplicações informáticas pré-
instaladas no seu serviço essencial de 
plataforma, favorecendo, assim, as suas 
próprias aplicações informáticas.

(46) Os controladores de acesso podem, 
num sistema operativo que forneçam ou 
controlem efetivamente, recorrer a 
diversos meios para favorecerem os seus 
próprios serviços ou produtos ou os 
serviços ou produtos de terceiros, em 
detrimento de serviços iguais ou 
semelhantes que os utilizadores finais 
poderiam obter por meio de terceiros. Tal 
ocorre, por exemplo, quando determinadas 
aplicações informáticas ou serviços são 
pré-instalados por um controlador de 
acesso. A fim de proporcionar escolha aos 
utilizadores finais, é necessário que os 
controladores de acesso não impeçam os 
utilizadores finais de desinstalarem 
quaisquer aplicações informáticas pré-
instaladas num sistema operativo que 
forneçam ou controlem efetivamente no 
seu serviço essencial de plataforma, 
favorecendo, assim, as suas próprias 
aplicações informáticas ou as de terceiros. 
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O controlador de acesso pode limitar uma 
tal desinstalação sempre que as aplicações 
forem essenciais ao funcionamento do 
sistema operativo ou do dispositivo.

Alteração 28

Proposta de regulamento
Considerando 46-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(46-A) A garantia de posições 
predefinidas nos principais pontos de 
acesso à pesquisa de um sistema 
operativo, como o programa de navegação 
pré-instalado, a barra de pesquisa no ecrã 
inicial ou o assistente de voz pode reforçar 
a posição dominante de um serviço 
essencial de plataforma estabelecido e 
impedir a disputabilidade dos mercados 
digitais. Mesmo nos casos em que os 
utilizadores podem alterar manualmente 
as predefinições, raramente o fazem, 
devido a enviesamentos comportamentais. 
A fim de assegurar a disputabilidade, os 
utilizadores finais devem, aquando da 
instalação do seu dispositivo, poder 
selecionar a sua predefinição preferida 
para o serviço essencial por via de um 
menu de preferência. Os utilizadores 
finais devem poder aceder a esse menu de 
preferência após a instalação do 
dispositivo. Um controlador de acesso não 
deve poder oferecer compensação ou 
benefícios aos fabricantes de hardware ou 
aos operadores de rede, nem exigir-lhes 
que pré-instalem o seu serviço essencial 
de plataforma ou o configurem por 
defeito, uma vez que estas práticas não 
permitem que utilizadores profissionais 
terceiros apresentem propostas relativas à 
pré-instalação ou a uma posição 
predefinida.
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Alteração 29

Proposta de regulamento
Considerando 47

Texto da Comissão Alteração

(47) As regras que os controladores de 
acesso estabelecem para a distribuição de 
aplicações informáticas podem, em 
determinadas circunstâncias, restringir a 
capacidade de os utilizadores finais 
instalarem e efetivamente utilizarem 
aplicações informáticas ou lojas de 
aplicações informáticas de terceiros em 
sistemas operativos ou equipamento 
informático do controlador de acesso em 
causa, bem como restringir a capacidade de 
os utilizadores finais acederem a estas 
aplicações informáticas ou lojas de 
aplicações informáticas fora dos serviços 
essenciais de plataforma desse controlador 
de acesso. Tais restrições podem limitar a 
capacidade de os criadores de aplicações 
informáticas utilizarem canais de 
distribuição alternativos e a capacidade de 
os utilizadores finais escolherem entre 
diversas aplicações informáticas a partir de 
diversos canais de distribuição, devendo 
ser proibidas por serem desleais e 
suscetíveis de enfraquecer a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma. O controlador de acesso pode 
tomar medidas técnicas ou contratuais 
proporcionadas para assegurar que as 
aplicações informáticas ou as lojas de 
aplicações informáticas de terceiros não 
põem em perigo a integridade do 
equipamento informático ou do sistema 
operativo que fornece, se demonstrar que 
tais medidas são necessárias e justificadas 
e que não existem outros meios menos 
restritivos para salvaguardar a integridade 
do equipamento informático ou do sistema 
operativo.

(47) As regras que os controladores de 
acesso estabelecem para a distribuição de 
aplicações informáticas podem, em 
determinadas circunstâncias, restringir a 
capacidade de os utilizadores profissionais 
e os utilizadores finais instalarem, 
definirem por defeito e efetivamente 
utilizarem aplicações informáticas ou lojas 
de aplicações informáticas de terceiros em 
sistemas operativos ou equipamento 
informático do controlador de acesso em 
causa, bem como restringir a capacidade de 
os utilizadores finais acederem a estas 
aplicações informáticas ou lojas de 
aplicações informáticas fora dos serviços 
essenciais de plataforma desse controlador 
de acesso. Tais restrições podem limitar a 
capacidade de os criadores de aplicações 
informáticas utilizarem canais de 
distribuição alternativos e a capacidade de 
os utilizadores finais escolherem entre 
diversas aplicações informáticas a partir de 
diversos canais de distribuição, devendo 
ser proibidas por serem desleais e 
suscetíveis de enfraquecer a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma. A fim de assegurar a 
disputabilidade, o controlador de acesso 
deve permitir que todas as aplicações 
descarregadas ou lojas de aplicações 
possam solicitar ao utilizador final uma 
decisão que as habilite a configurá-las 
por defeito. O controlador de acesso pode 
tomar medidas técnicas ou contratuais 
proporcionadas para assegurar que as 
aplicações informáticas ou as lojas de 
aplicações informáticas de terceiros não 
põem em perigo a integridade do 
equipamento informático ou do sistema 
operativo que fornece nem comprometem 
a proteção dos dados e a privacidade, 
segurança ou escolha do utilizador, se 
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demonstrar que tais medidas são 
necessárias e justificadas e que não existem 
outros meios menos restritivos para 
salvaguardar a integridade do equipamento 
informático ou do sistema operativo.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Considerando 48

Texto da Comissão Alteração

(48) Muitas vezes, os controladores de 
acesso encontram-se numa situação de 
integração vertical e oferecem 
determinados produtos ou serviços aos 
utilizadores finais por meio dos seus 
próprios serviços essenciais de plataforma, 
ou por meio de um utilizador profissional 
sobre o qual exercem controlo, o que 
conduz frequentemente a conflitos de 
interesse. Tal pode incluir as situações em 
que um controlador de acesso oferece os 
seus próprios serviços de intermediação em 
linha por meio de um motor de pesquisa 
em linha. Ao oferecerem esses produtos ou 
serviços no serviço essencial de 
plataforma, os controladores de acesso 
podem reservar uma posição mais 
vantajosa, em termos de classificação, para 
as suas próprias ofertas, em comparação 
com os produtos de terceiros que também 
exercem a sua atividade nesse serviço 
essencial de plataforma. Tal pode suceder, 
por exemplo, com produtos ou serviços, 
incluindo outros serviços essenciais de 
plataforma, que são classificados nos 
resultados comunicados pelos motores de 
pesquisa em linha, ou que são parcial ou 
totalmente integrados em resultados dos 
motores de pesquisa em linha, grupos de 
resultados referentes a um determinado 
tema, exibidos juntamente com os 
resultados do motor de pesquisa em linha, 
que são considerados ou utilizados por 
determinados utilizadores finais como um 
serviço distinto ou adicional do motor de 

(48) Muitas vezes, os controladores de 
acesso encontram-se numa situação de 
integração vertical e oferecem 
determinados produtos ou serviços aos 
utilizadores finais por meio dos seus 
próprios serviços essenciais de plataforma, 
ou por meio de um utilizador profissional 
sobre o qual exercem controlo, o que 
conduz frequentemente a conflitos de 
interesse. Tal pode incluir as situações em 
que um controlador de acesso oferece os 
seus próprios serviços de intermediação em 
linha por meio de um motor de pesquisa 
em linha. Ao oferecerem esses produtos ou 
serviços no serviço essencial de 
plataforma, os controladores de acesso 
podem reservar uma posição mais 
vantajosa ou um tratamento diferenciado, 
em termos de classificação, para as suas 
próprias ofertas, em comparação com os 
produtos de terceiros que também exercem 
a sua atividade nesse serviço essencial de 
plataforma. Tal pode suceder, por exemplo, 
com produtos ou serviços, incluindo outros 
serviços essenciais de plataforma, que são 
classificados nos resultados comunicados 
pelos motores de pesquisa em linha, ou que 
são parcial ou totalmente integrados em 
resultados dos motores de pesquisa em 
linha, grupos de resultados referentes a um 
determinado tema, exibidos juntamente 
com os resultados do motor de pesquisa em 
linha, que são considerados ou utilizados 
por determinados utilizadores finais como 
um serviço distinto ou adicional do motor 
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pesquisa em linha. São também disso 
exemplo as aplicações informáticas 
distribuídas por meio de lojas de aplicações 
informáticas, ou os produtos ou serviços 
destacados e exibidos no fluxo de notícias 
(newsfeed) de uma rede social, ou os 
produtos ou serviços classificados nos 
resultados de pesquisas ou exibidos num 
mercado em linha. Nestas circunstâncias, o 
controlador de acesso encontra-se numa 
posição em que assume um papel duplo 
enquanto intermediário de prestadores 
terceiros e prestador direto de produtos ou 
serviços do controlador de acesso. Por 
conseguinte, estes controladores de acesso 
têm a capacidade de prejudicar diretamente 
a disputabilidade desses produtos ou 
serviços nos serviços essenciais de 
plataforma em causa, em detrimento dos 
utilizadores profissionais que não são 
controlados pelo controlador de acesso.

de pesquisa em linha. Uma tal 
apresentação preferencial ou integrada de 
um serviço de intermediação em linha 
distinto constitui um favorecimento, 
independentemente de as informações ou 
resultados dentro dos grupos favorecidos 
de resultados especializados poderem 
também ser fornecidos por serviços 
concorrentes e serem, como tal, 
classificados de forma não 
discriminatória. São também disso 
exemplo as aplicações informáticas 
distribuídas por meio de lojas de aplicações 
informáticas, ou os produtos ou serviços 
destacados e exibidos no fluxo de notícias 
(newsfeed) de uma rede social, ou os 
produtos ou serviços classificados nos 
resultados de pesquisas ou exibidos num 
mercado em linha, ou produtos ou serviços 
para os quais os utilizadores são 
direcionados na sequência de um pedido 
de voz dirigido a um assistente de voz 
digital por um utilizador final. Nestas 
circunstâncias, o controlador de acesso 
encontra-se numa posição em que assume 
um papel duplo enquanto intermediário de 
prestadores terceiros e prestador direto de 
produtos ou serviços do controlador de 
acesso, o que pode dar azo a um conflito 
de interesses. Por conseguinte, estes 
controladores de acesso têm a capacidade 
de prejudicar diretamente a disputabilidade 
desses produtos ou serviços nos serviços 
essenciais de plataforma em causa, em 
detrimento dos utilizadores profissionais 
que não são controlados pelo controlador 
de acesso.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Considerando 48-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(48-A) Os controladores de acesso podem 
oferecer aplicações informáticas ou 
serviços suscetíveis de ser utilizados num 
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serviço essencial de plataforma, ou em 
conjugação com este, tais como sistemas 
operativos ou serviços de computação em 
nuvem oferecidos pelo mesmo controlador 
de acesso. Se, nestas circunstâncias, o 
controlador de acesso impedir que 
utilizadores finais utilizem as aplicações 
informáticas ou serviços que oferece com 
recurso a produtos ou serviços de 
prestadores alternativos, ou em 
conjugação com estes, em condições 
idênticas às dos produtos e serviços do 
controlador de acesso, tal pode prejudicar 
significativamente a escolha dos 
utilizadores finais e a inovação por parte 
de prestadores alternativos. Por 
conseguinte, deve garantir-se que os 
controladores de acesso não restringem, 
em seu favor e em detrimento de 
prestadores alternativos, a possibilidade 
de os utilizadores finais e utilizadores 
profissionais escolherem os produtos ou 
serviços de prestadores alternativo a que 
recorram em conjugação com o serviço 
essencial de plataforma oferecido pelo 
controlador de acesso.

Alteração 32

Proposta de regulamento
Considerando 50

Texto da Comissão Alteração

(50) Os controladores de acesso não 
podem restringir ou impedir a liberdade de 
escolha dos utilizadores finais 
impossibilitando, por meios técnicos, a 
alternância ou a subscrição de diferentes 
aplicações informáticas ou serviços. Tal 
permitiria que mais prestadores 
oferecessem os seus serviços, 
proporcionando ao utilizador final, em 
última análise, uma maior escolha. Os 
controladores de acesso devem assegurar a 
liberdade de escolha independentemente de 
serem os fabricantes de qualquer 
equipamento informático por meio do qual 

(50) Os controladores de acesso não 
podem restringir ou impedir a liberdade de 
escolha dos utilizadores finais 
impossibilitando, por meios técnicos, a 
alternância ou a subscrição de diferentes 
aplicações informáticas ou serviços. Tal 
permitiria que mais prestadores 
oferecessem os seus serviços, 
proporcionando ao utilizador final, em 
última análise, uma maior escolha. Os 
controladores de acesso devem assegurar a 
liberdade de escolha independentemente de 
serem os fabricantes de qualquer 
equipamento informático por meio do qual 
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se acede a tais aplicações informáticas ou 
serviços e não podem criar obstáculos 
técnicos artificiais que tornem a alternância 
impossível ou ineficaz. A simples oferta de 
um determinado produto ou serviço aos 
consumidores, nomeadamente por meio da 
pré-instalação, assim como a melhoria da 
oferta aos utilizadores finais, propondo 
reduções do preço ou uma maior qualidade, 
não devem ser consideradas obstáculos 
proibidos à alternância.

se acede a tais aplicações informáticas ou 
serviços e não podem criar obstáculos 
técnicos artificiais que tornem a alternância 
impossível ou ineficaz. A oferta de um 
determinado produto ou serviço aos 
consumidores, assim como a melhoria da 
oferta aos utilizadores finais, propondo 
reduções do preço ou uma maior qualidade, 
constitui um obstáculo à alternância, pelo 
que deve ser tida em conta no processo de 
aplicação de medidas corretivas.

Alteração 33

Proposta de regulamento
Considerando 51

Texto da Comissão Alteração

(51) Os controladores de acesso podem 
prejudicar a capacidade de os utilizadores 
finais acederem a serviços e conteúdos em 
linha, nomeadamente aplicações 
informáticas. Por conseguinte, há que 
estabelecer regras para assegurar que o 
comportamento dos controladores de 
acesso não põe em risco o direito dos 
utilizadores finais ao acesso a uma Internet 
aberta. Os controladores de acesso também 
conseguem limitar por meios técnicos a 
capacidade de os utilizadores finais 
alternarem efetivamente entre fornecedores 
de acesso à Internet, em particular por 
meio do controlo que têm sobre os sistemas 
operativos ou o equipamento informático. 
Esta prática distorce as condições de 
concorrência entre fornecedores de acesso 
à Internet e, em última análise, prejudica os 
utilizadores finais. Por conseguinte, há que 
assegurar que os controladores de acesso 
não restringem indevidamente os 
utilizadores finais na sua escolha de 
fornecedor de acesso à Internet.

(51) Os controladores de acesso podem 
prejudicar a capacidade de os utilizadores 
finais acederem a serviços de 
comunicações eletrónicas, incluindo 
serviços de acesso à Internet, e a serviços 
e conteúdos em linha, nomeadamente 
aplicações informáticas. Por conseguinte, 
há que estabelecer regras para assegurar 
que o comportamento dos controladores de 
acesso não põe em risco o direito dos 
utilizadores finais ao acesso a uma Internet 
aberta. Os controladores de acesso também 
conseguem limitar por meios técnicos e 
comerciais a capacidade de os utilizadores 
finais alternarem efetivamente entre 
fornecedores de acesso à Internet, em 
particular por meio do controlo que têm 
sobre os sistemas operativos ou o 
equipamento informático. Esta prática 
distorce as condições de concorrência no 
que respeita a comunicações eletrónicas 
(nomeadamente entre fornecedores de 
acesso à Internet) e, em última análise, 
prejudica os utilizadores finais. Por 
conseguinte, há que assegurar que os 
controladores de acesso não restringem os 
utilizadores finais na sua escolha de rede 
de comunicações eletrónicas ou 
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fornecedor de acesso à Internet.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Considerando 52-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(52-A) Os efeitos de rede, particularmente 
acentuados para os serviços essenciais de 
plataforma de serviços de comunicações 
interpessoais independentes do número e 
de redes sociais em linha, têm um efeito 
negativo significativo para a 
disputabilidade e equidade no mercado 
interno na União, prejudicando a 
inovação, bem como a concorrência, em 
termos de custos e qualidade, e limitando 
a escolha dos utilizadores profissionais e 
utilizadores finais. Para evitar isto, os 
controladores de acesso devem ser 
obrigados a garantir a interoperabilidade 
aos utilizadores finais, utilizadores 
profissionais e prestadores ou potenciais 
prestadores de serviços de comunicações 
interpessoais independentes do número e 
de redes sociais em linha, a pedido destes 
prestadores, recorrendo para tal a 
funcionalidades de serviços de redes 
sociais ou serviços de comunicações 
interpessoais independentes do número 
reconhecidos globalmente pela indústria.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Considerando 53

Texto da Comissão Alteração

(53) As condições em que os 
controladores de acesso prestam serviços 
de publicidade em linha a utilizadores 
profissionais, inclusivamente a agentes 
publicitários e editores comerciais, são 

(53) As condições em que os 
controladores de acesso prestam serviços 
de publicidade em linha a utilizadores 
profissionais, inclusivamente a agentes 
publicitários e editores comerciais, são 
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muitas vezes opacas. Esta situação muitas 
vezes conduz à falta de informação dos 
agentes publicitários e editores comerciais 
sobre o efeito de um determinado anúncio. 
A fim de reforçar a equidade, a 
transparência e a disputabilidade dos 
serviços de publicidade em linha 
designados ao abrigo do presente 
regulamento, bem como dos que estão 
plenamente integrados noutros serviços 
essenciais de plataforma do mesmo 
prestador, os controladores de acesso 
designados devem proporcionar aos 
agentes publicitários e editores comerciais, 
mediante pedido, acesso gratuito às 
ferramentas de medição de desempenho do 
controlador de acesso e devem facultar as 
informações de que os agentes publicitários 
e as agências de publicidade que atuam em 
nome da empresa que anuncia e os editores 
comerciais necessitam para proceder à sua 
própria verificação independente da 
prestação dos serviços de publicidade em 
linha em causa.

muitas vezes opacas. Esta situação muitas 
vezes conduz à falta de informação dos 
agentes publicitários e editores comerciais 
sobre o efeito de um determinado anúncio. 
A fim de reforçar a equidade, a 
transparência e a disputabilidade dos 
serviços de publicidade em linha 
designados ao abrigo do presente 
regulamento, bem como dos que estão 
plenamente integrados noutros serviços 
essenciais de plataforma do mesmo 
prestador, os controladores de acesso 
designados devem proporcionar aos 
agentes publicitários e editores comerciais, 
mediante pedido, acesso gratuito às 
ferramentas de medição de desempenho do 
controlador de acesso e devem facultar as 
informações de que necessitam os agentes 
publicitários e as agências de publicidade 
que atuam em nome da empresa que 
anuncia e os editores comerciais, ou 
terceiros autorizados por agentes 
publicitários e editores comerciais, 
incluindo dados não agregados, para 
proceder à sua própria verificação 
independente da prestação dos serviços de 
publicidade em linha em causa.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Considerando 54

Texto da Comissão Alteração

(54) Os controladores de acesso 
beneficiam do acesso a grandes 
quantidades de dados que recolhem ao 
prestarem os serviços essenciais de 
plataforma, bem como outros serviços 
digitais. Para assegurar que os 
controladores de acesso não prejudicam a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma nem o potencial de inovação do 
dinâmico setor digital, mediante a restrição 
da capacidade de os utilizadores 
profissionais portarem efetivamente os 
seus dados, deve ser concedido aos 

(54) Os controladores de acesso 
beneficiam do acesso a grandes 
quantidades de dados que recolhem ao 
prestarem os serviços essenciais de 
plataforma, bem como outros serviços 
digitais. Para assegurar que os 
controladores de acesso não prejudicam a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma nem o potencial de inovação do 
dinâmico setor digital mediante a restrição 
da capacidade de os utilizadores 
profissionais portarem efetivamente os 
seus dados, deve ser concedido a título 
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utilizadores profissionais e aos utilizadores 
finais acesso efetivo e imediato aos dados 
que tenham fornecido ou gerado no 
contexto da sua utilização dos serviços 
essenciais de plataforma em causa do 
controlador de acesso, num formato 
estruturado, de utilização generalizada e 
legível por máquina. Tal deve ser 
igualmente aplicável a quaisquer outros 
dados em diferentes níveis de agregação 
necessários para efetivamente possibilitar 
essa portabilidade. Há que assegurar ainda 
que os utilizadores profissionais e os 
utilizadores finais possam portar esses 
dados em tempo real de modo eficaz, por 
exemplo por meio de interfaces de 
programação de aplicações de elevada 
qualidade. Por sua vez, a facilitação da 
alternância ou da multiconectividade deve 
conduzir ao aumento das possibilidades de 
escolha dos utilizadores profissionais e 
utilizadores finais e constituir um incentivo 
à inovação por parte dos controladores de 
acesso e dos utilizadores profissionais.

gratuito aos utilizadores profissionais e aos 
utilizadores finais acesso efetivo e imediato 
aos dados que tenham fornecido ou gerado 
no contexto da sua utilização dos serviços 
essenciais de plataforma em causa do 
controlador de acesso, num formato 
estruturado, de utilização generalizada e 
legível por máquina. Tal deve ser 
igualmente aplicável a quaisquer outros 
dados em diferentes níveis de agregação 
necessários para efetivamente possibilitar 
essa portabilidade. Há que assegurar ainda 
que os utilizadores profissionais e os 
utilizadores finais possam portar esses 
dados em tempo real de modo eficaz, por 
exemplo por meio de interfaces de 
programação de aplicações de elevada 
qualidade. Por sua vez, a facilitação da 
alternância ou da multiconectividade deve 
conduzir ao aumento das possibilidades de 
escolha dos utilizadores profissionais e 
utilizadores finais e constituir um incentivo 
à inovação por parte dos controladores de 
acesso e dos utilizadores profissionais.

Alteração 37

Proposta de regulamento
Considerando 55

Texto da Comissão Alteração

(55) Os utilizadores profissionais que 
utilizam serviços essenciais de plataforma 
de grande dimensão prestados por 
controladores de acesso e os utilizadores 
finais de tais utilizadores profissionais 
fornecem e geram uma grande quantidade 
de dados, incluindo dados deduzidos a 
partir dessa utilização. A fim de assegurar 
que os utilizadores profissionais têm acesso 
aos dados pertinentes gerados neste 
contexto, o controlador de acesso deve 
permitir-lhes, mediante pedido, o acesso 
livre e gratuito a esses dados. É 
conveniente conceder o mesmo acesso aos 
terceiros contratados pelo utilizador 
profissional que atuem enquanto 

(55) Os utilizadores profissionais que 
utilizam serviços essenciais de plataforma 
de grande dimensão prestados por 
controladores de acesso e os utilizadores 
finais de tais utilizadores profissionais 
fornecem e geram uma grande quantidade 
de dados, incluindo dados deduzidos a 
partir dessa utilização. A fim de assegurar 
que os utilizadores profissionais têm acesso 
aos dados pertinentes gerados neste 
contexto, o controlador de acesso deve 
permitir-lhes, mediante pedido, o acesso 
livre e gratuito a esses dados não pessoais 
agregados e não agregados. É conveniente 
conceder o mesmo acesso aos terceiros 
contratados pelo utilizador profissional que 
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subcontratantes do utilizador profissional 
no tratamento destes dados. Os dados 
fornecidos ou gerados pelos mesmos 
utilizadores profissionais e os mesmos 
utilizadores finais destes utilizadores 
profissionais no contexto de outros 
serviços prestados pelo mesmo controlador 
de acesso podem ser abrangidos se 
estiverem inextricavelmente associados ao 
pedido em causa. Para o efeito, o 
controlador de acesso não pode impor 
qualquer restrição contratual ou de outro 
tipo que impeça os utilizadores 
profissionais de acederem aos dados 
pertinentes e deve permitir que os 
utilizadores profissionais obtenham o 
consentimento dos seus utilizadores finais 
para fins de acesso e recuperação desses 
dados, caso esse consentimento seja 
necessário por força do Regulamento (UE) 
2016/679 e da Diretiva 2002/58/CE. Os 
controladores de acesso devem ainda 
facilitar o acesso a estes dados em tempo 
real por meio de medidas técnicas 
adequadas, por exemplo a implantação de 
interfaces de programação de aplicações de 
elevada qualidade.

atuem enquanto subcontratantes do 
utilizador profissional no tratamento destes 
dados. Por exemplo, essas partes podem 
incluir fornecedores de métricas de 
medição de audiências com o objetivo de 
fornecer ao mercado referências 
imparciais sobre a utilização, eficácia e 
alcance dos conteúdos visualizados nas 
plataformas dos controladores de acesso. 
Os dados fornecidos ou gerados pelos 
mesmos utilizadores profissionais e os 
mesmos utilizadores finais destes 
utilizadores profissionais no contexto de 
outros serviços prestados pelo mesmo 
controlador de acesso podem ser 
abrangidos se estiverem inextricavelmente 
associados ao pedido em causa. Para o 
efeito, o controlador de acesso não pode 
impor qualquer restrição contratual ou de 
outro tipo que impeça os utilizadores 
profissionais de acederem aos dados 
pertinentes e deve permitir que os 
utilizadores profissionais obtenham o 
consentimento dos seus utilizadores finais 
para fins de acesso e recuperação desses 
dados, caso esse consentimento seja 
necessário por força do Regulamento (UE) 
2016/679 e da Diretiva 2002/58/CE. A 
obtenção deste consentimento deve 
ocorrer de modo tão convivial quanto 
possível e estar sujeita às mesmas 
condições. Os controladores de acesso 
devem ainda facilitar o acesso a estes 
dados em tempo real por meio de medidas 
técnicas adequadas, por exemplo a 
implantação de interfaces de programação 
de aplicações de elevada qualidade.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Considerando 56

Texto da Comissão Alteração

(56) O valor dos motores de pesquisa 
em linha para os respetivos utilizadores 
profissionais e utilizadores finais aumenta 

(56) O valor dos motores de pesquisa 
em linha para os respetivos utilizadores 
profissionais e utilizadores finais aumenta 
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a par do aumento do número total desses 
utilizadores. Os fornecedores de motores 
de pesquisa em linha recolhem e 
armazenam conjuntos de dados agregados 
que contêm informações sobre as pesquisas 
efetuadas pelos utilizadores e as interações 
destes com os resultados apresentados. Os 
fornecedores de motores de pesquisa em 
linha recolhem estes dados a partir das 
pesquisas efetuadas no seu próprio serviço 
de motor de pesquisa em linha e, consoante 
o caso, das pesquisas efetuadas nas 
plataformas dos seus parceiros comerciais 
a jusante. O acesso de que os controladores 
de acesso dispõem a estes dados sobre 
classificações, pesquisas, cliques e 
visualizações constitui um importante 
obstáculo à entrada e expansão, que 
prejudica a disputabilidade dos serviços 
dos motores de pesquisa em linha. É, 
portanto, conveniente que os controladores 
de acesso sejam obrigados a proporcionar 
acesso, em condições equitativas, razoáveis 
e não discriminatórias, a estes dados sobre 
classificações, pesquisas, cliques e 
visualizações decorrentes de pesquisas 
gratuitas e remuneradas, gerados pelos 
consumidores em serviços de motores de 
pesquisa em linha, a outros prestadores de 
tais serviços, para que estes prestadores 
terceiros possam otimizar os seus serviços 
e concorrer face aos serviços essenciais de 
plataforma em causa. É igualmente 
conveniente conceder o mesmo acesso aos 
terceiros contratados por um fornecedor de 
motores de pesquisa que atuem enquanto 
subcontratantes do motor de pesquisa no 
tratamento destes dados. Ao proporcionar 
acesso aos seus dados sobre pesquisas, o 
controlador de acesso deve assegurar a 
proteção dos dados pessoais dos 
utilizadores finais pelos meios adequados, 
sem diminuir substancialmente a qualidade 
ou a utilidade dos dados.

a par do aumento do número total desses 
utilizadores. Os fornecedores de motores 
de pesquisa em linha recolhem e 
armazenam conjuntos de dados agregados 
que contêm informações sobre as pesquisas 
efetuadas pelos utilizadores e as interações 
destes com os resultados apresentados. Os 
fornecedores de motores de pesquisa em 
linha recolhem estes dados a partir das 
pesquisas efetuadas no seu próprio serviço 
de motor de pesquisa em linha e, consoante 
o caso, das pesquisas efetuadas nas 
plataformas dos seus parceiros comerciais 
a jusante. O acesso de que os controladores 
de acesso dispõem a estes dados sobre 
classificações, pesquisas, cliques e 
visualizações constitui um importante 
obstáculo à entrada e expansão, que 
prejudica a disputabilidade dos serviços 
dos motores de pesquisa em linha. É, 
portanto, conveniente que os controladores 
de acesso sejam obrigados a proporcionar 
acesso, em condições equitativas, razoáveis 
e não discriminatórias, a estes dados sobre 
classificações, pesquisas, cliques e 
visualizações decorrentes de pesquisas 
gratuitas e remuneradas, gerados pelos 
consumidores em serviços de motores de 
pesquisa em linha, a outros prestadores de 
tais serviços, para que estes prestadores 
terceiros possam otimizar os seus serviços 
e concorrer face aos serviços essenciais de 
plataforma em causa. Para tal, é 
necessário que o controlador de acesso 
possa demonstrar que os dados 
anonimizados sobre pesquisas, cliques e 
visualizações foram devidamente testados 
contra eventuais riscos de 
desanonimização. É igualmente 
conveniente conceder o mesmo acesso aos 
terceiros contratados por um fornecedor de 
motores de pesquisa que atuem enquanto 
subcontratantes do motor de pesquisa no 
tratamento destes dados. Ao proporcionar 
acesso aos seus dados sobre pesquisas, o 
controlador de acesso deve assegurar a 
proteção dos dados pessoais dos 
utilizadores finais pelos meios adequados.
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Alteração 39

Proposta de regulamento
Considerando 57

Texto da Comissão Alteração

(57) Os controladores de acesso que 
proporcionam acesso a lojas de aplicações 
informáticas atuam, em especial, como 
importantes portas de acesso para os 
utilizadores profissionais que procuram 
chegar aos utilizadores finais. Atendendo 
ao desequilíbrio do poder de negociação 
entre esses controladores de acesso e os 
utilizadores profissionais das suas lojas de 
aplicações informáticas, afigura-se 
oportuno não permitir que esses 
controladores de acesso imponham 
cláusulas gerais, incluindo condições 
tarifárias, que sejam iníquas ou conduzam 
a uma diferenciação injustificada. Devem 
considerar-se iníquas as condições 
tarifárias ou outras condições gerais de 
acesso que conduzam a um desequilíbrio 
entre os direitos e as obrigações dos 
utilizadores profissionais ou confiram uma 
vantagem ao controlador de acesso que 
seja desproporcionada em relação ao 
serviço prestado pelo controlador de acesso 
aos utilizadores profissionais, ou que 
conduzam a uma desvantagem dos 
utilizadores profissionais na prestação de 
serviços iguais ou semelhantes aos do 
controlador de acesso. Os seguintes 
indicadores de referência podem servir de 
termo de comparação para determinar a 
equidade das condições de acesso gerais: 
os preços cobrados ou as condições 
impostas a serviços iguais ou semelhantes 
de outros fornecedores de lojas de 
aplicações informáticas; os preços 
cobrados ou as condições impostas pelo 
fornecedor da loja de aplicações 
informáticas a serviços diferentes, 
relacionados ou semelhantes ou a outros 
tipos de utilizadores finais; os preços 

(57) Os controladores de acesso que 
proporcionam acesso a lojas de aplicações 
informáticas, motores de pesquisa em 
linha e serviços de redes sociais em linha 
atuam, em especial, como importantes 
portas de acesso para os utilizadores 
profissionais que procuram chegar aos 
utilizadores finais, o que pode resultar 
num efeito adverso no direito de os 
utilizadores finais receberem e 
transmitirem informações e ideias e, em 
última análise, afetar o pluralismo dos 
meios de comunicação social, a 
diversidade de opiniões, bem como a 
concorrência. Atendendo ao desequilíbrio 
do poder de negociação entre esses 
controladores de acesso e os utilizadores 
profissionais das suas lojas de aplicações 
informáticas, em especial os que são PME 
num determinado mercado setorial, tais 
como pequenos editores de imprensa, 
nomeadamente quando acederem a 
motores de pesquisa em linha e a redes 
sociais em linha, afigura-se oportuno não 
permitir que esses controladores de acesso 
imponham cláusulas gerais, incluindo 
condições tarifárias, condições de 
utilização dos dados ou condições 
relacionadas com o licenciamento de 
direitos detidos pelo utilizador 
profissional, que sejam iníquas ou 
conduzam a uma diferenciação 
injustificada. Devem considerar-se iníquas 
as condições tarifárias ou outras condições 
gerais de acesso que conduzam a um 
desequilíbrio entre os direitos e as 
obrigações dos utilizadores profissionais 
ou confiram uma vantagem ao controlador 
de acesso que seja desproporcionada em 
relação ao serviço prestado pelo 
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cobrados ou as condições impostas pelo 
fornecedor da loja de aplicações 
informáticas ao mesmo serviço em regiões 
geográficas diferentes; os preços cobrados 
ou as condições impostas pelo fornecedor 
da loja de aplicações informáticas ao 
mesmo serviço que o controlador de acesso 
presta a si mesmo. Esta disposição não 
deve estabelecer um direito de acesso nem 
prejudicar a capacidade de os fornecedores 
de lojas de aplicações informáticas 
assumirem a devida responsabilidade na 
luta contra o conteúdo ilícito e indesejado, 
conforme estabelecido no Regulamento 
[Serviços Digitais].

controlador de acesso aos utilizadores 
profissionais, ou que conduzam a uma 
desvantagem dos utilizadores profissionais 
na prestação de serviços iguais ou 
semelhantes aos do controlador de acesso. 
Os seguintes indicadores de referência 
podem servir de termo de comparação para 
determinar a equidade das condições de 
acesso gerais: os preços cobrados ou as 
condições impostas a serviços iguais ou 
semelhantes de outros fornecedores de 
lojas de aplicações informáticas; os preços 
cobrados ou as condições impostas pelo 
fornecedor da loja de aplicações 
informáticas a serviços diferentes, 
relacionados ou semelhantes ou a outros 
tipos de utilizadores finais; os preços 
cobrados ou as condições impostas pelo 
fornecedor da loja de aplicações 
informáticas ao mesmo serviço em regiões 
geográficas diferentes; os preços cobrados 
ou as condições impostas pelo fornecedor 
da loja de aplicações informáticas ao 
mesmo serviço que o controlador de acesso 
presta a si mesmo. A definição da 
equidade das condições de acesso gerais 
deve permitir reforçar a transparência do 
fluxo de receitas dos fornecedores de 
conteúdos digitais, nomeadamente em 
termos de receitas decorrentes de 
publicidade e em termos de distribuição 
das percentagens adequadas das receitas 
aos autores de trabalhos. Esta disposição 
não deve estabelecer um direito de acesso 
nem prejudicar a capacidade de os 
fornecedores de lojas de aplicações 
informáticas assumirem a devida 
responsabilidade na luta contra o conteúdo 
ilícito e indesejado, conforme estabelecido 
no Regulamento [Serviços Digitais].

Alteração 40

Proposta de regulamento
Considerando 58

Texto da Comissão Alteração

(58) A fim de assegurar a eficácia das (58) O presente regulamento deve ter 
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obrigações estabelecidas no presente 
regulamento, garantindo igualmente que 
estas se limitam ao necessário para 
assegurar a disputabilidade e o combate 
aos efeitos prejudiciais dos 
comportamentos desleais dos controladores 
de acesso, cumpre defini-las claramente e 
circunscrevê-las para que os controladores 
de acesso possam dar-lhes cumprimento de 
imediato, no pleno respeito do 
Regulamento (UE) 2016/679 e da 
Diretiva 2002/58/CE, bem como da 
legislação em matéria de proteção dos 
consumidores, cibersegurança e segurança 
dos produtos. Os controladores de acesso 
devem assegurar o cumprimento do 
presente regulamento desde a conceção. 
Por conseguinte, é necessário que as 
medidas sejam, tanto quanto possível e se 
for caso disso, integradas na conceção 
tecnológica utilizada pelos controladores 
de acesso. No entanto, em determinados 
casos pode ser adequado que a Comissão, 
na sequência de um diálogo com o 
controlador de acesso, especifique mais 
pormenorizadamente algumas medidas que 
este deve adotar para cumprir efetivamente 
as obrigações passíveis de maior 
especificação. Esta possibilidade de 
diálogo regulamentar deve facilitar o 
cumprimento por parte dos controladores 
de acesso e acelerar a correta execução do 
regulamento.

por objetivo assegurar a disputabilidade e 
a equidade da economia digital, com vista 
a promover a inovação, uma elevada 
qualidade dos produtos e serviços digitais, 
preços justos e competitivos, bem como 
uma elevada qualidade e capacidade de 
escolha para os utilizadores finais no 
setor digital. A fim de assegurar a eficácia 
das obrigações estabelecidas no presente 
regulamento, garantindo igualmente que 
estas se limitam ao necessário e 
proporcionado para assegurar a 
disputabilidade e o combate aos efeitos 
prejudiciais dos comportamentos desleais 
dos controladores de acesso, cumpre 
defini-las claramente e circunscrevê-las 
para que os controladores de acesso 
possam dar-lhes cumprimento de imediato, 
no pleno respeito do Regulamento (UE) 
2016/679 e da Diretiva 2002/58/CE, bem 
como da legislação em matéria de proteção 
dos consumidores, cibersegurança e 
segurança dos produtos. Os controladores 
de acesso devem assegurar o cumprimento 
do presente regulamento desde a conceção. 
Por conseguinte, é necessário que as 
medidas sejam, tanto quanto possível e se 
for caso disso, integradas na conceção 
tecnológica utilizada pelos controladores 
de acesso. No entanto, em determinados 
casos pode ser adequado que a Comissão, 
na sequência de um diálogo dentro de 
prazos juridicamente vinculativos com o 
controlador de acesso e em consulta 
obrigatória com terceiros, especifique 
mais pormenorizadamente, numa decisão, 
algumas medidas que este deve adotar para 
cumprir efetivamente as obrigações 
passíveis de maior especificação. Esta 
possibilidade de diálogo regulamentar deve 
facilitar o cumprimento por parte dos 
controladores de acesso e acelerar a correta 
execução do regulamento.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Considerando 61
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Texto da Comissão Alteração

(61) Os interesses em matéria de 
proteção dos dados e privacidade dos 
utilizadores finais são importantes em 
qualquer avaliação dos potenciais efeitos 
negativos da prática observada dos 
controladores de acesso de recolha e 
acumulação de grandes quantidades de 
dados dos utilizadores finais. A garantia 
de um nível adequado de transparência 
das práticas de definição de perfis 
seguidas pelos controladores de acesso 
promove a disputabilidade dos serviços 
essenciais de plataforma, exercendo 
pressão externa sobre os controladores de 
acesso para impedir que a definição de 
perfis exaustivos dos consumidores se 
torne a norma vigente no setor, dado que os 
potenciais novos operadores ou as 
empresas em fase de arranque prestadoras 
de serviços não têm acesso a dados em 
igual quantidade e exaustividade e em 
escala semelhante. O reforço da 
transparência deve permitir a outros 
prestadores de serviços essenciais de 
plataforma diferenciarem-se melhor por 
meio da utilização de melhores 
mecanismos de proteção da privacidade. 
A fim de assegurar um nível mínimo de 
eficácia desta obrigação de transparência, 
os controladores de acesso devem, no 
mínimo, apresentar uma descrição da base 
em que procedem à definição de perfis, 
indicando nomeadamente se dependem de 
dados pessoais e dados derivados da 
atividade dos utilizadores, o tratamento 
aplicado, os fins a que se destina a 
definição e eventual utilização do perfil, o 
impacto dessa definição de perfis nos 
serviços do controlador de acesso e as 
medidas tomadas para possibilitar que os 
utilizadores estejam cientes da utilização 
dessa definição de perfis, bem como as 
medidas tomadas para obter o seu 
consentimento.

(61) Os interesses em matéria de 
proteção dos dados e privacidade dos 
utilizadores finais são importantes em 
qualquer avaliação dos potenciais efeitos 
negativos da prática observada dos 
controladores de acesso de recolha e 
acumulação de grandes quantidades de 
dados dos utilizadores finais. A fim de 
assegurar um nível adequado de proteção 
de dados e dos consumidores, deve ser 
exercida pressão externa sobre os 
controladores de acesso para impedir que a 
definição de perfis exaustivos dos 
consumidores se torne a norma vigente no 
setor, sobretudo dado que os potenciais 
novos operadores ou as empresas em fase 
de arranque prestadoras de serviços não 
têm acesso a dados em igual quantidade e 
exaustividade e em escala semelhante. Os 
prestadores de serviços essenciais de 
plataforma devem comprometer-se a 
utilizar melhores mecanismos de proteção 
da privacidade. O rastreio comercial e a 
definição de perfis dos consumidores 
devem ser desativados por defeito, 
permitindo que os utilizadores finais 
deem, por sua própria decisão, o seu 
consentimento explícito a esses serviços. 
Os controladores de acesso não podem 
utilizar técnicas desleais para exercer 
pressão sobre os utilizadores para que 
optem por aceitar esses serviços, 
nomeadamente deteriorando o serviço de 
plataforma essencial fornecido ou 
procedendo a qualquer outra deterioração 
do serviço, para além do que advém 
diretamente do facto de renunciarem a 
este tipo de serviços. Para o efeito, deve 
também ser proibido misturar dados de 
diferentes serviços. Os controladores de 
acesso devem apresentar uma descrição da 
base em que procedem à definição de 
perfis, indicando nomeadamente se 
dependem de dados pessoais e dados 
derivados da atividade dos utilizadores, o 
tratamento aplicado, os fins a que se 
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destina a definição e eventual utilização do 
perfil, o impacto dessa definição de perfis 
nos serviços do controlador de acesso e as 
medidas tomadas para permitir que os 
utilizadores tenham conhecimento da 
utilização dessa definição de perfis, bem 
como as medidas tomadas para obter o seu 
consentimento. Essas informações devem 
ser partilhadas com outras autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei, em 
especial as autoridades de proteção de 
dados. A Comissão deve desenvolver, em 
consulta com a Autoridade Europeia para 
a Proteção de Dados, o Comité Europeu 
para a Proteção de Dados, a sociedade 
civil e peritos, as normas e o processo da 
auditoria. A descrição validada por 
auditoria, bem como quaisquer elementos 
pertinentes recolhidos no contexto da 
supervisão dos controladores de acesso, 
deve, sempre que esteja relacionada com o 
tratamento de dados pessoais, ser 
partilhada pela Comissão com as 
autoridades de supervisão competentes 
representadas no Comité Europeu para a 
Proteção de Dados, sempre que uma 
destas autoridades o solicitar.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Considerando 62

Texto da Comissão Alteração

(62) A fim de assegurar uma plena e 
duradoura consecução dos objetivos do 
presente regulamento, a Comissão deve 
poder determinar - se um prestador de 
serviços essenciais de plataforma deve ser 
designado como controlador de acesso 
apesar de não alcançar os limiares 
quantitativos fixados no presente 
regulamento; se o incumprimento 
sistemático por parte de um controlador de 
acesso justifica a imposição de medidas 
corretivas adicionais; se a lista de 
obrigações que visam combater as práticas 

(62) A fim de assegurar uma plena e 
duradoura consecução dos objetivos do 
presente regulamento, a Comissão deve 
poder determinar - se um prestador de 
serviços essenciais de plataforma deve ser 
designado como controlador de acesso 
apesar de não alcançar os limiares 
quantitativos fixados no presente 
regulamento; se o incumprimento 
sistemático por parte de um controlador de 
acesso justifica a imposição de medidas 
corretivas adicionais; se a lista de 
obrigações que visam combater as práticas 
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desleais dos controladores de acesso deve 
ser revista e se devem ser identificadas 
práticas adicionais que sejam igualmente 
desleais e limitadoras da disputabilidade 
dos mercados digitais. Esta análise deve 
basear-se em investigações de mercado a 
realizar num prazo adequado, seguindo 
procedimentos e prazos claros, a fim de 
apoiar o efeito ex ante do presente 
regulamento em termos de disputabilidade 
e equidade no setor digital e proporcionar o 
nível necessário de segurança jurídica.

desleais dos controladores de acesso deve 
ser revista e se devem ser identificadas 
práticas adicionais que sejam igualmente 
desleais e limitadoras da disputabilidade 
dos mercados digitais, e se a designação 
prévia dos controladores de acesso ou a 
introdução de obrigações teve um impacto 
significativo nos utilizadores 
profissionais, especialmente nas PME ou 
nos utilizadores finais. Esta análise deve 
basear-se em investigações de mercado 
públicas e transparentes, a realizar num 
prazo adequado, a intervalos regulares, 
seguindo procedimentos e prazos 
vinculativos claros, a fim de apoiar o efeito 
ex ante do presente regulamento em termos 
de disputabilidade e equidade no setor 
digital e proporcionar o nível necessário de 
segurança jurídica.

Alteração 43

Proposta de regulamento
Considerando 65

Texto da Comissão Alteração

(65) Os serviços e as práticas verificadas 
nos serviços essenciais de plataforma, bem 
como nos mercados em que estes intervêm, 
podem alterar-se rápida e 
significativamente. Para garantir que o 
presente regulamento se mantenha 
atualizado e constitua uma solução 
regulamentar eficaz e holística para os 
problemas colocados pelos controladores 
de acesso, importa estabelecer uma revisão 
periódica das listas de serviços essenciais 
de plataforma, bem como das obrigações 
previstas no presente regulamento. Tal é 
especialmente importante para assegurar a 
deteção de comportamentos desleais ou 
suscetíveis de limitar a disputabilidade dos 
serviços essenciais de plataforma. Embora 
seja importante, dado o caráter de 
constante evolução do setor digital, 
proceder periodicamente a revisões, estas 
deverão ser realizadas num prazo razoável 

(65) Os serviços e as práticas verificadas 
nos serviços essenciais de plataforma, bem 
como nos mercados em que estes intervêm, 
podem alterar-se rápida e 
significativamente. Para garantir que o 
presente regulamento se mantenha 
atualizado e constitua uma solução 
regulamentar eficaz e holística para os 
problemas colocados pelos controladores 
de acesso, importa estabelecer uma revisão 
periódica e transparente, que assegure o 
mais alto grau de previsibilidade e certeza 
jurídica possível, das listas de serviços 
essenciais de plataforma, bem como das 
obrigações previstas no presente 
regulamento. Tal é especialmente 
importante para assegurar a deteção de 
comportamentos desleais ou suscetíveis de 
limitar a disputabilidade dos serviços 
essenciais de plataforma, bem como a 
atenuação de qualquer efeito adverso 
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e adequado, que garanta a segurança 
jurídica no que respeita às condições 
regulamentares. As investigações de 
mercado devem igualmente assegurar que a 
Comissão disponha de uma base probatória 
sólida que lhe permita determinar se deve 
propor uma alteração do presente 
regulamento a fim de alargar, ou 
circunstanciar melhor, as listas de serviços 
essenciais de plataforma. Devem, além 
disso, assegurar que a Comissão disponha 
de uma base probatória sólida que lhe 
permita determinar se deve propor uma 
alteração das obrigações previstas no 
presente regulamento ou se deve adotar um 
ato delegado com vista a atualizá-las.

desse comportamento para os utilizadores 
empresariais, em especial as PME, e os 
utilizadores finais. Embora seja 
importante, dado o caráter de constante 
evolução do setor digital, proceder 
periodicamente a revisões, estas deverão 
ser realizadas num prazo razoável e 
adequado, que garanta a segurança jurídica 
no que respeita às condições 
regulamentares, pelo menos de dois em 
dois anos, em consonância com o artigo 
4.º. As investigações de mercado devem 
igualmente ser públicas e transparentes e 
procurar obter respostas junto de todas as 
partes interessadas, para assegurar que a 
Comissão disponha de uma base probatória 
sólida que lhe permita determinar se deve 
propor uma alteração do presente 
regulamento a fim de alargar, ou 
circunstanciar melhor, as listas de serviços 
essenciais de plataforma. Devem, além 
disso, assegurar que a Comissão disponha 
de uma base probatória sólida que lhe 
permita determinar se deve propor uma 
alteração das obrigações previstas no 
presente regulamento ou se deve adotar um 
ato delegado com vista a atualizá-las.

Alteração 44

Proposta de regulamento
Considerando 65-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(65-A) As medidas provisórias podem ser 
um instrumento importante para 
assegurar que, enquanto decorre uma 
investigação, a infração a ser investigada 
não acarreta danos graves e imediatos 
para os utilizadores profissionais ou 
utilizadores finais de controladores de 
acesso. Em caso de urgência, quando 
novas práticas suscetíveis de prejudicar a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma possam resultar num risco de 
dano grave ou imediato para utilizadores 
profissionais ou utilizadores finais de 
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controladores de acesso, a Comissão deve 
ficar habilitada a impor medidas 
provisórias, mediante a imposição 
temporária de obrigações ao controlador 
de acesso em causa. Estas medidas 
provisórias devem limitar-se ao 
estritamente necessário e justificado, 
devendo aplicar-se na pendência da 
conclusão da investigação de mercado e 
da decisão final correspondente da 
Comissão, nos termos do artigo 17.º.

Alteração 45

Proposta de regulamento
Considerando 68

Texto da Comissão Alteração

(68) A fim de assegurar a aplicação e o 
cumprimento efetivos do presente 
regulamento, a Comissão deverá ter 
poderes de investigação e de execução 
substanciais, que lhe permitam investigar, 
fazer cumprir e acompanhar as regras 
estabelecidas no presente regulamento, 
assegurando, ao mesmo tempo, o respeito 
do direito fundamental de ser ouvido e de 
ter acesso ao processo no âmbito de um 
procedimento de execução. A Comissão 
deve igualmente dispor desses poderes de 
investigação a fim de proceder a 
investigações de mercado para efeitos da 
atualização e da revisão do presente 
regulamento.

(68) A fim de assegurar a aplicação e o 
cumprimento efetivos do presente 
regulamento, a Comissão deverá ter 
poderes de investigação e de execução 
substanciais, que lhe permitam investigar, 
fazer cumprir e acompanhar as regras 
estabelecidas no presente regulamento, 
assegurando, ao mesmo tempo, o respeito 
do direito fundamental de ser ouvido e de 
ter acesso ao processo no âmbito de um 
procedimento de execução. A Comissão 
deve igualmente dispor desses poderes de 
investigação a fim de proceder a 
investigações de mercado para efeitos da 
atualização e da revisão do presente 
regulamento. As autoridades nacionais 
competentes devem ajudar a Comissão no 
acompanhamento e na execução das 
obrigações previstas no presente 
regulamento, disponibilizando à 
Comissão apoio e conhecimentos 
especializados ou solicitando à Comissão 
que abra uma investigação de mercado 
com base nos elementos de prova 
recolhidos. 
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Alteração 46

Proposta de regulamento
Considerando 68-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(68-A) A fim de assegurar a execução e o 
cumprimento efetivos do presente 
regulamento, os terceiros interessados 
devem poder apresentar uma reclamação 
quando houver dúvidas fundadas a 
respeito do incumprimento, por parte de 
um controlador de acesso, das obrigações 
previstas no presente regulamento. A 
Comissão deve decidir, num prazo 
adequado, sobre novas medidas, tendo por 
base os elementos de prova apresentados.

Alteração 47

Proposta de regulamento
Considerando 68-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(68-B) A fim de facilitar o cumprimento e 
a execução das obrigações previstas nos 
artigos 5.º, 6.º, 12.º e 13.º por parte dos 
controladores de acesso, a Comissão pode 
acompanhar as obrigações estabelecidas 
nesses artigos por meio de orientações. Se 
se afigurar adequado e necessário, a 
Comissão pode solicitar aos organismos 
de normalização a elaboração de normas 
destinadas a facilitar a execução das 
referidas obrigações.

Alteração 48

Proposta de regulamento
Considerando 72

Texto da Comissão Alteração

(72) A Comissão deve poder tomar as (72) A Comissão deve poder tomar as 
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medidas necessárias para acompanhar a 
aplicação e o cumprimento efetivos das 
obrigações previstas no presente 
regulamento. Essas medidas incluem a 
possibilidade de a Comissão nomear 
peritos externos independentes, 
nomeadamente auditores encarregados de 
assistir a Comissão neste processo, 
incluindo, se for caso disso, peritos de 
autoridades independentes competentes, 
tais como autoridades de proteção de dados 
ou de defesa dos consumidores.

medidas necessárias para acompanhar a 
aplicação e o cumprimento efetivos das 
obrigações previstas no presente 
regulamento. Essas medidas incluem a 
possibilidade de a Comissão nomear 
peritos externos independentes, 
nomeadamente auditores encarregados de 
assistir a Comissão neste processo, 
incluindo, se for caso disso, peritos de 
autoridades independentes competentes, 
tais como autoridades de proteção de dados 
ou autoridades responsáveis pela defesa 
dos consumidores.

Alteração 49

Proposta de regulamento
Considerando 72-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(72-A) Sem prejuízo do processo 
orçamental e através dos instrumentos 
financeiros existentes, devem ser afetados 
à Comissão recursos humanos, 
financeiros e técnicos adequados para 
assegurar que consegue efetivamente 
desempenhar as suas funções e exercer os 
seus poderes conforme necessário para a 
aplicação do presente regulamento. A 
Comissão deve assegurar que o número 
de efetivos afetados a atividades 
relacionadas com a aplicação do presente 
regulamento não seja inferior a 300.

Alteração 50

Proposta de regulamento
Considerando 72-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(72-B) Atendendo ao elevado número de 
utilizadores profissionais e utilizadores 
finais dos serviços essenciais de 
plataforma dos controladores de acesso 
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que resulta num número 
exponencialmente maior de práticas, 
casos e cenários de incumprimento, a 
criação de um mecanismo de 
comunicação destinado aos utilizadores 
profissionais e utilizadores finais 
permitiria à Comissão uma identificação 
mais célere de situações de 
incumprimento sistemático por parte de 
controladores de acesso.

Alteração 51

Proposta de regulamento
Considerando 75

Texto da Comissão Alteração

(75) No quadro dos procedimentos 
executados de acordo com o presente 
regulamento, as empresas interessadas 
devem ter o direito de serem ouvidas pela 
Comissão e as decisões adotadas devem ser 
amplamente publicitadas. É indispensável 
proteger as informações confidenciais em 
todos os procedimentos que visem 
assegurar os direitos a uma boa 
administração e os direitos de defesa das 
empresas em causa, nomeadamente o 
direito de acesso ao processo e o direito de 
ser ouvido. Além disso, a Comissão deve 
assegurar, sem prejuízo da 
confidencialidade das informações, que 
todas as informações utilizadas para efeitos 
da decisão sejam divulgadas numa medida 
que permita ao destinatário da decisão 
compreender os factos e considerações que 
subjazeram à mesma. Por último, em 
determinadas condições, certos 
documentos profissionais, tais como 
comunicações entre advogados e os seus 
clientes, poderão ser considerados 
confidenciais, se estiverem preenchidas as 
condições aplicáveis.

(75) No quadro dos procedimentos 
executados de acordo com o presente 
regulamento, as empresas interessadas 
devem ter o direito de serem ouvidas pela 
Comissão e as decisões adotadas devem ser 
amplamente publicitadas. É indispensável 
proteger as informações comerciais 
sensíveis e confidenciais suscetíveis de 
afetar a privacidade de segredos 
comerciais em todos os procedimentos que 
visem assegurar os direitos a uma boa 
administração e os direitos de defesa das 
empresas em causa, nomeadamente o 
direito de acesso ao processo e o direito de 
ser ouvido, salvaguardando a devida 
observância da Diretiva (UE) 2019/1937 
relativa à proteção das pessoas que 
denunciam violações do direito da União. 
A empresa deve demonstrar que tem um 
interesse legítimo naquilo que afirma ser 
informação confidencial. Em última 
análise, deve caber à Comissão decidir. 
Além disso, a Comissão deve assegurar, 
sem prejuízo da confidencialidade das 
informações, que todas as informações 
utilizadas para efeitos da decisão sejam 
divulgadas numa medida que permita ao 
destinatário da decisão compreender os 
factos e considerações que subjazeram à 
mesma. Por último, em determinadas 
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condições, certos documentos 
profissionais, tais como comunicações 
entre advogados e os seus clientes, poderão 
ser considerados confidenciais, se 
estiverem preenchidas as condições 
aplicáveis. As pessoas singulares ou 
coletivas que tenham um interesse 
suficiente também devem ter direito a ser 
ouvidas. As partes diretamente afetadas 
pelas obrigações estabelecidas no presente 
regulamento devem ser consideradas 
como tendo interesse suficiente. As 
associações de consumidores que 
solicitem ser ouvidas devem ser 
consideradas como tendo interesse 
suficiente, sempre que o processo diga 
respeito a produtos ou serviços utilizados 
pelos utilizadores finais.

Alteração 52

Proposta de regulamento
Considerando 75-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(75-A) A fim de facilitar a cooperação e a 
coordenação entre a Comissão e os 
Estados-Membros no que diz respeito às 
medidas de execução, deve ser criado um 
grupo de entidades reguladoras com 
responsabilidades no setor digital, com 
poder para aconselhar a Comissão sobre 
diversas decisões, que deverá permitir o 
intercâmbio de informações e boas 
práticas entre os Estados-Membros, um 
melhor acompanhamento e, por 
conseguinte, reforçar a aplicação do 
presente regulamento.

Alteração 53
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Proposta de regulamento
Considerando 77

Texto da Comissão Alteração

(77) O comité consultivo criado em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182//2011 deve igualmente emitir 
pareceres sobre determinadas decisões 
individuais da Comissão adotadas nos 
termos do presente regulamento. A fim de 
assegurar, em toda a União, a 
disputabilidade e a equidade dos mercados 
no setor digital em que estejam presentes 
controladores de acesso, deve ser delegado 
na Comissão o poder de adotar atos em 
conformidade com o artigo 290.º do 
Tratado que visem completar o presente 
regulamento. Em especial, devem ser 
adotados atos delegados relativos à 
metodologia a usar para determinar os 
limiares quantitativos conducentes à 
designação de controladores de acesso nos 
termos do presente regulamento e relativos 
à atualização das obrigações previstas no 
presente regulamento, sempre que, no 
âmbito de uma investigação de mercado, a 
Comissão identifique a necessidade de 
atualizar as obrigações destinadas a evitar 
práticas que limitam a disputabilidade dos 
serviços essenciais de plataforma ou que 
não sejam equitativas. É particularmente 
importante que a Comissão proceda a 
consultas adequadas e que essas consultas 
sejam realizadas em conformidade com os 
princípios estabelecidos no Acordo 
Interinstitucional, de 13 de abril de 2016, 
sobre legislar melhor35. Em particular, a 
fim de assegurar a igualdade de 
participação na preparação dos atos 
delegados, o Parlamento Europeu e o 
Conselho recebem todos os documentos ao 
mesmo tempo que os peritos dos Estados-
Membros, e os respetivos peritos têm 
sistematicamente acesso às reuniões dos 
grupos de peritos da Comissão que tratem 
da preparação dos atos delegados.

(77) O comité consultivo criado em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182//2011 deve igualmente emitir 
pareceres sobre determinadas decisões 
individuais da Comissão adotadas nos 
termos do presente regulamento. A fim de 
assegurar, em toda a União, a 
disputabilidade e a equidade dos mercados 
no setor digital em que estejam presentes 
controladores de acesso, deve ser delegado 
na Comissão o poder de adotar atos em 
conformidade com o artigo 290.º do 
Tratado que visem completar o presente 
regulamento. Em especial, devem ser 
adotados atos delegados relativos à 
metodologia a usar para determinar os 
limiares quantitativos conducentes à 
designação de controladores de acesso nos 
termos do presente regulamento e relativos 
à atualização das obrigações previstas no 
presente regulamento, sempre que, no 
âmbito de uma investigação de mercado, a 
Comissão identifique a necessidade de 
atualizar as obrigações destinadas a evitar 
práticas que limitam a disputabilidade dos 
serviços essenciais de plataforma ou que 
não sejam equitativas. É particularmente 
importante que a Comissão proceda a 
consultas adequadas, incluindo junto de 
terceiros interessados, e que essas 
consultas sejam realizadas em 
conformidade com os princípios 
estabelecidos no Acordo Interinstitucional, 
de 13 de abril de 2016, sobre legislar 
melhor35. Em particular, a fim de assegurar 
a igualdade de participação na preparação 
dos atos delegados, o Parlamento Europeu 
e o Conselho recebem todos os 
documentos ao mesmo tempo que os 
peritos dos Estados-Membros, e os 
respetivos peritos têm sistematicamente 
acesso às reuniões dos grupos de peritos da 
Comissão que tratem da preparação dos 
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atos delegados.

__________________ __________________
35 Acordo interinstitucional entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho da União 
Europeia e a Comissão Europeia sobre 
legislar melhor (JO L 123 de 12.5.2016, p. 
1).

35 Acordo interinstitucional entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho da União 
Europeia e a Comissão Europeia sobre 
legislar melhor (JO L 123 de 12.5.2016, p. 
1).

Alteração 54

Proposta de regulamento
Considerando 78

Texto da Comissão Alteração

(78) A Comissão deve avaliar 
periodicamente o presente regulamento e 
acompanhar atentamente os respetivos 
efeitos na disputabilidade e na equidade 
das relações comerciais na economia das 
plataformas em linha, especificamente com 
o objetivo de ponderar a necessidade de 
alterações à luz de avanços tecnológicos ou 
comerciais relevantes. Esta avaliação deve 
abranger a revisão periódica das listas de 
serviços essenciais de plataforma e das 
obrigações impostas aos controladores de 
acesso, bem como o seu cumprimento, a 
fim de assegurar a disputabilidade e a 
equidade dos mercados digitais em toda a 
União. A fim de obter uma visão ampla da 
evolução do setor, a avaliação deve ter em 
conta as experiências dos Estados-
Membros e das partes interessadas 
pertinentes. Neste contexto, a Comissão 
pode igualmente tomar em consideração os 
pareceres e relatórios que lhe forem 
apresentados pelo Observatório da 
Economia das Plataformas em Linha, 
criado nos termos da Decisão C(2018)2393 
da Comissão, de 26 de abril de 2018. Na 
sequência dessa avaliação, a Comissão 
deve tomar as medidas adequadas. A 
Comissão deve ter como objetivo manter 
um elevado grau de proteção e respeito dos 
direitos e valores comuns da UE, 
especialmente a igualdade e a 
não discriminação, na realização das 

(78) A Comissão deve avaliar 
periodicamente o presente regulamento e 
acompanhar atentamente os respetivos 
efeitos na disputabilidade e na equidade 
das relações comerciais na economia das 
plataformas em linha, especificamente com 
o objetivo de ponderar a necessidade de 
alterações à luz de avanços tecnológicos ou 
comerciais relevantes. Esta avaliação deve 
abranger a revisão periódica das listas de 
serviços essenciais de plataforma e das 
obrigações impostas aos controladores de 
acesso, bem como o seu cumprimento, a 
fim de assegurar a disputabilidade e a 
equidade dos mercados digitais em toda a 
União. A fim de obter uma visão ampla da 
evolução do setor, a avaliação deve ter em 
conta as experiências dos Estados-
Membros e das partes interessadas 
pertinentes. Neste contexto, a Comissão 
pode igualmente tomar em consideração os 
pareceres e relatórios que lhe forem 
apresentados pelo Observatório da 
Economia das Plataformas em Linha, 
criado nos termos da Decisão C(2018)2393 
da Comissão, de 26 de abril de 2018, pelo 
Eurostat e pelos institutos nacionais de 
estatística dos países onde os prestadores 
de serviços operam. Na sequência dessa 
avaliação, a Comissão deve tomar as 
medidas adequadas. A Comissão deve ter 
como objetivo manter um elevado grau de 
proteção e respeito dos direitos e valores 
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avaliações e revisões das práticas e 
obrigações previstas no presente 
regulamento.

comuns da UE, especialmente a igualdade 
e a não discriminação, na realização das 
avaliações e revisões das práticas e 
obrigações previstas no presente 
regulamento.

Alteração 55

Proposta de regulamento
Considerando 79

Texto da Comissão Alteração

(79) O objetivo do presente regulamento 
é assegurar a disputabilidade e a equidade 
do setor digital, em geral, e dos serviços 
essenciais de plataforma, em particular, 
com vista a promover a inovação, uma 
elevada qualidade dos produtos e serviços 
digitais, preços justos e competitivos, bem 
como uma elevada qualidade e capacidade 
de escolha para os utilizadores finais no 
setor digital. Este objetivo não pode ser 
suficientemente alcançado pelos Estados-
Membros, podendo apenas ser totalmente 
alcançado a nível da União, atendendo ao 
modelo de negócio e às operações dos 
controladores de acesso, bem como à 
dimensão e aos efeitos das suas operações. 
A União pode adotar medidas, em 
conformidade com o princípio da 
subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do 
Tratado da União Europeia. O presente 
regulamento não excede o necessário para 
atingir esse objetivo, em conformidade 
com o princípio da proporcionalidade, 
consagrado no mesmo artigo.

(79) O objetivo do presente regulamento 
é assegurar a disputabilidade e a equidade 
do setor digital, em geral, e dos serviços 
essenciais de plataforma, em particular, 
com vista a promover a inovação, uma 
elevada qualidade dos produtos e serviços 
digitais, preços justos e competitivos, bem 
como a proteção de dados, a 
transparência, a informação do utilizador, 
a liberdade de escolha e a 
interoperabilidade, a fim de garantir 
condições equitativas e a proteção do 
consumidor, uma elevada qualidade e 
capacidade de escolha para os utilizadores 
finais no setor digital. Este objetivo não 
pode ser suficientemente alcançado pelos 
Estados-Membros, podendo apenas ser 
totalmente alcançado a nível da União, 
atendendo ao modelo de negócio e às 
operações dos controladores de acesso, 
bem como à dimensão e aos efeitos das 
suas operações. A União pode adotar 
medidas, em conformidade com o princípio 
da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º 
do Tratado da União Europeia. O presente 
regulamento não excede o necessário para 
atingir esse objetivo, em conformidade 
com o princípio da proporcionalidade, 
consagrado no mesmo artigo.
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Alteração 56

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O presente regulamento estabelece 
regras harmonizadas com vista a assegurar, 
em toda a União, a disputabilidade e a 
equidade dos mercados no setor digital em 
que estejam presentes controladores de 
acesso.

1. O presente regulamento tem por 
objetivo contribuir para o bom 
funcionamento do mercado interno, 
estabelecendo regras harmonizadas com 
vista a assegurar condições equitativas e a 
disputabilidade e a equidade dos mercados, 
tanto para os utilizadores profissionais 
como para os utilizadores finais, bem 
como garantir a proteção dos 
consumidores e promover a inovação, em 
toda a União, no setor digital em que 
estejam presentes controladores de acesso 
e, em última análise, contribuir para a 
proteção dos direitos fundamentais.

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O presente regulamento é aplicável 
aos serviços essenciais de plataforma 
prestados ou propostos por controladores 
de acesso a utilizadores profissionais 
estabelecidos na União ou a utilizadores 
finais estabelecidos ou situados na União, 
independentemente do local de 
estabelecimento ou de residência dos 
controladores de acesso e 
independentemente do direito aplicável à 
prestação do serviço.

2. O presente regulamento é aplicável 
aos serviços essenciais de plataforma 
prestados ou propostos por controladores 
de acesso a utilizadores finais estabelecidos 
ou situados na União e a utilizadores 
finais, independentemente do local de 
estabelecimento ou de residência dos 
controladores de acesso ou dos utilizadores 
profissionais e independentemente do 
direito aplicável à prestação do serviço. O 
presente regulamento aplica-se e é 
interpretado no pleno respeito dos direitos 
fundamentais e dos princípios 
reconhecidos na Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, em 
especial os artigos 11.º, 16.º, 47.º e 50.º.
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Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 3 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Relacionados com serviços de 
comunicações eletrónicas, na aceção do 
artigo 2.º, ponto 4, da Diretiva (UE) 
2018/1972, que não os relacionados com 
serviços de comunicações interpessoais, na 
aceção do artigo 2.º, ponto 4, alínea b), da 
referida diretiva.

b) Relacionados com serviços de 
comunicações eletrónicas, na aceção do 
artigo 2.º, ponto 4, da Diretiva (UE) 
2018/1972, que não os relacionados com 
serviços de comunicações interpessoais 
independentes do número, na aceção do 
artigo 2.º, ponto 7, da referida diretiva.

Alteração 59

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. O presente regulamento não se 
aplica aos dados utilizados para manter 
ou melhorar a segurança das transações 
em linha e prevenir a fraude.

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. No que respeita aos serviços de 
comunicações interpessoais, o presente 
regulamento não prejudica o exercício dos 
poderes e das funções atribuídas às 
autoridades reguladoras nacionais e outras 
autoridades competentes por força do 
artigo 61.º da Diretiva (UE) 2018/1972.

4. No que respeita aos serviços de 
comunicações interpessoais, o presente 
regulamento baseia-se no artigo 61.º da 
Diretiva (UE) 2018/1972 e estabelece 
obrigações adicionais a nível da União 
para os controladores de acesso, sem 
prejuízo dos poderes e das funções 
atribuídas às autoridades reguladoras 
nacionais e outras autoridades competentes 
por força desse artigo.
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Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros não podem 
impor aos controladores de acesso 
obrigações adicionais, por meio de 
disposições legislativas, regulamentares ou 
administrativas, que tenham por objetivo 
assegurar a disputabilidade e equidade dos 
mercados. Tal não prejudica as regras que 
visem outros interesses públicos legítimos, 
em conformidade com o direito da União. 
Concretamente, nada no presente 
regulamento impede que os Estados-
Membros imponham obrigações, que sejam 
compatíveis com o direito da União, a 
empresas, incluindo prestadores de 
serviços essenciais de plataforma, a fim de 
proteger os consumidores ou de lutar 
contra atos de concorrência desleal, desde 
que essas obrigações não estejam 
relacionadas com o facto de as empresas 
visadas terem o estatuto de controlador de 
acesso na aceção do presente regulamento.

5. A fim de evitar a fragmentação do 
mercado interno e de assegurar a 
aplicação coerente do presente 
regulamento para garantir uma 
abordagem plenamente harmonizada, a 
Comissão Europeia é a única instância de 
aplicação e de decisão sobre a aplicação 
correta das regras e das obrigações 
previstas no presente regulamento. Os 
Estados-Membros não podem impor aos 
controladores de acesso obrigações 
adicionais, por meio de disposições 
legislativas, regulamentares ou 
administrativas, que tenham por objetivo 
assegurar a disputabilidade e equidade dos 
mercados. Tal não prejudica as regras que 
visem outros interesses públicos legítimos, 
em conformidade com o direito da União. 
Concretamente, nada no presente 
regulamento impede que os Estados-
Membros imponham obrigações, que sejam 
compatíveis com o direito da União, a 
empresas, incluindo prestadores de 
serviços essenciais de plataforma, a fim de 
proteger os consumidores ou de lutar 
contra atos de concorrência desleal, desde 
que essas obrigações não estejam 
relacionadas com o facto de as empresas 
visadas terem o estatuto de controlador de 
acesso na aceção do presente regulamento.

Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. O presente regulamento aplica-se 
sem prejuízo dos artigos 101.º e 102.º do 
TFUE. Aplica-se também sem prejuízo: de 

6. O presente regulamento aplica-se 
sem prejuízo dos artigos 101.º e 102.º do 
TFUE. Aplica-se também sem prejuízo: de 
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regras nacionais que proíbam os acordos, 
decisões de associações de empresas e 
práticas concertadas anticoncorrenciais e 
os abusos de posição dominante; de regras 
nacionais em matéria de concorrência que 
proíbam outras formas de comportamento 
unilateral, desde que as mesmas se 
apliquem a outras empresas que não 
controladores de acesso ou equivalham à 
imposição de obrigações adicionais aos 
controladores de acesso; do Regulamento 
(CE) n.º 139/2004 do Conselho37 e de 
regras nacionais relativas ao controlo das 
operações de concentração de empresas; do 
Regulamento (UE) 2019/1150 e do 
Regulamento (UE) …/… do Parlamento 
Europeu e do Conselho38.

regras nacionais que proíbam os acordos, 
decisões de associações de empresas e 
práticas concertadas anticoncorrenciais e 
os abusos de posição dominante; de regras 
nacionais em matéria de concorrência que 
proíbam outras formas de comportamento 
unilateral, desde que as mesmas se 
apliquem a outras empresas que não 
controladores de acesso ou equivalham à 
imposição de obrigações adicionais aos 
controladores de acesso; do Regulamento 
(CE) n.º 139/2004 do Conselho37 e de 
regras nacionais relativas ao controlo das 
operações de concentração de empresas; do 
Regulamento (UE) 2019/1150 e 
Regulamento (UE) .../... do Parlamento 
Europeu e do Conselho38. do Regulamento 
2016/679, Diretiva 2002/58/CE, Diretiva 
(UE) 2019/882, Diretiva (UE) 2018/1808 e 
Diretiva 2005/29/CE; da Diretiva 
93/13/CEE do Conselho, bem como sem 
prejuízo do Direito da União em matéria 
de proteção dos consumidores e 
segurança dos produtos.

__________________ __________________
37 Regulamento (CE) n.º 139/2004 do 
Conselho, de 20 de janeiro de 2004, 
relativo ao controlo das concentrações de 
empresas («Regulamento das 
concentrações comunitárias») (JO L 24 de 
29.1.2004, p. 1).

37 Regulamento (CE) n.º 139/2004 do 
Conselho, de 20 de janeiro de 2004, 
relativo ao controlo das concentrações de 
empresas («Regulamento das 
concentrações comunitárias») (JO L 24 de 
29.1.2004, p. 1).

38 Regulamento (UE) …/… do Parlamento 
Europeu e do Conselho – proposta relativa 
a um mercado único de serviços digitais 
(Regulamento Serviços Digitais), que 
altera a Diretiva 2000/31/CE.

38 Regulamento (UE) …/… do Parlamento 
Europeu e do Conselho – proposta relativa 
a um mercado único de serviços digitais 
(Regulamento Serviços Digitais), que 
altera a Diretiva 2000/31/CE.

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(2) «Serviço essencial de plataforma», 
qualquer dos seguintes serviços:

(2) «Serviço essencial de plataforma», 
um serviço digital de utilização 
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generalizada que faça a intermediação 
entre utilizadores profissionais e 
utilizadores finais, ou dentro de qualquer 
um destes grupos, e seja prestado por um 
prestador de serviços de plataforma, 
incluindo e limitando-se a:

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-A) Navegadores Web;

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) Assistentes de voz digital e 
assistentes virtuais;

Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 2 – alínea f-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

f-A) Software como serviço;

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

6-A) «Navegador Web», um programa 
de software de cliente que permite aos 
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utilizadores de computadores pessoais, 
dispositivos móveis inteligentes e outros 
dispositivos navegar na World Wide Web 
para aceder, exibir dados e interagir com 
conteúdos Web alojados em servidores 
ligados a redes como a Internet, incluindo 
navegadores Web autónomos e 
navegadores Web integrados ou 
incorporados em software ou 
semelhantes;

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

8-A) «Assistentes de voz digital e 
assistentes virtuais», um software que 
reage a ordens orais ou escritas, atuando 
tanto como uma plataforma para 
aplicações de voz como uma interface de 
utilizador, e realiza tarefas, como 
executar pesquisas, aceder e interagir 
com outros serviços digitais em nome do 
utilizador final;

Alteração 69

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 8-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

8-B) «Serviço de pagamento móvel», 
um serviço de pagamento, na aceção do 
artigo 4.º, ponto 3, da Diretiva (UE) 
2015/2366, executado a partir de um 
dispositivo móvel ou através deste;

Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 10
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Texto da Comissão Alteração

(10) «Sistema operativo», um suporte 
lógico de base que controla as funções 
básicas do equipamento informático ou 
software e permite executar aplicações 
informáticas;

(10) «Sistema operativo», um suporte 
lógico de base que, nomeadamente, gere a 
interface com o equipamento informático 
periférico, programa tarefas, reserva 
memória e apresenta uma interface por 
defeito ao utilizador quando nenhuma 
aplicação está em execução, incluindo 
uma interface gráfica de utilizador, quer 
esse software seja parte integrante do 
equipamento informático para uso geral 
dos consumidores, quer seja software 
autónomo destinado a ser executado em 
equipamento informático ou outros 
dispositivos estáticos ou móveis, televisões 
ou tecnologia vestível e outros para uso 
geral dos consumidores, excluindo o 
carregador do sistema operativo, o 
sistema básico de entrada/saída ou outro 
programa informático permanente 
(firmware) necessário para o arranque ou 
para instalar o sistema operativo; 

Alteração 71

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

10-A) «Software como serviço», um 
método de disponibilização de software 
em que o software é acedido em linha 
através de uma assinatura;

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 14

Texto da Comissão Alteração

(14) «Serviço complementar», um 
serviço prestado no contexto de serviços 
essenciais de plataforma ou juntamente 

(14) «Serviço complementar», um 
serviço prestado no contexto de serviços 
essenciais de plataforma ou juntamente 
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com os mesmos, incluindo serviços de 
pagamento na aceção do artigo 4.º, ponto 3, 
da Diretiva (UE) 2015/2366 e os serviços 
técnicos que apoiam a prestação de 
serviços de pagamento na aceção do 
artigo 3.º, alínea j), da mesma diretiva, e 
serviços de execução, de identificação ou 
de publicidade;

com os mesmos, incluindo atividades de 
retalho, serviços de pagamento na aceção 
do artigo 4.º, ponto 3, da Diretiva (UE) 
2015/2366 e os serviços técnicos que 
apoiam a prestação de serviços de 
pagamento na aceção do artigo 3.º, 
alínea j), da mesma diretiva, e serviços de 
execução, de identificação ou de 
publicidade;

Alteração 73

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 18

Texto da Comissão Alteração

(18) «Classificação», a importância 
relativa atribuída aos bens ou serviços 
propostos por intermédio de serviços de 
intermediação em linha ou serviços de 
redes sociais em linha, ou a relevância 
atribuída aos resultados de pesquisa pelos 
motores de pesquisa em linha, tal como 
apresentados, organizados ou 
comunicados, respetivamente, por 
prestadores de serviços de intermediação 
em linha ou de serviços de redes sociais 
em linha ou por fornecedores de motores 
de pesquisa em linha, independentemente 
dos meios tecnológicos utilizados para essa 
apresentação, organização ou 
comunicação;

(18) «Classificação», a importância 
relativa atribuída aos bens ou serviços ou a 
relevância atribuída aos resultados de 
pesquisa pelos motores de pesquisa em 
linha, tal como apresentados, organizados 
ou comunicados por prestadores de 
serviços essenciais de plataforma, 
independentemente dos meios tecnológicos 
utilizados para essa apresentação, 
organização ou comunicação;

Alteração 74

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 18-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

18-A) «Resultados de pesquisa», 
quaisquer informações em qualquer 
formato, incluindo textos, gráficos, voz ou 
outros resultados, devolvidos por um 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma em resposta e relativamente a 
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uma pesquisa escrita ou oral, 
independentemente de as informações 
serem um resultado orgânico, um 
resultado pago, uma resposta direta ou 
qualquer produto, serviço ou informação 
propostos em relação aos resultados 
orgânicos, ou apresentados juntamente 
com estes, ou neles parcial ou totalmente 
incorporados; 

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 20-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

20-A) «Consentimento», qualquer 
manifestação de vontade, livre, específica, 
informada e explícita do titular dos dados, 
na aceção do artigo 4.º, ponto 11, do 
Regulamento (UE) 2016/679; 

Alteração 76

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 20-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

20-B) «Definição de perfis», qualquer 
forma de tratamento automatizado de 
dados pessoais na aceção do artigo 4.º, 
ponto 4, do Regulamento (UE) 2016/697; 

Alteração 77

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 23-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

23-A) «Prestador de um serviço essencial 
de plataforma», uma entidade ou parte 
dela, independentemente da sua forma 
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jurídica, que preste aos utilizadores 
profissionais ou aos utilizadores finais 
qualquer dos serviços essenciais de 
plataforma referidos no ponto 2;

Alteração 78

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 23-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

23-B) «Interoperabilidade», a 
capacidade dos conteúdos ou serviços 
digitais; num determinado ecossistema, 
funcionar com ecossistemas de 
equipamento informático ou software 
diferentes daquele em que o conteúdo ou 
serviço digital foi originalmente 
fornecido, incluindo a capacidade de 
aceder ao conteúdo ou serviço digital sem 
ter de utilizar uma aplicação informática 
ou outras tecnologias de conversão.

Alteração 79

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Explorar um serviço essencial de 
plataforma que serve de porta de acesso 
importante para os utilizadores 
profissionais chegarem aos utilizadores 
finais; e

b) Explorar uma plataforma de 
serviço ou serviços essenciais que serve, 
individualmente ou em conjunto, de porta 
de acesso importante para os utilizadores 
profissionais ou os utilizadores finais 
chegarem a outros utilizadores finais ou 
utilizadores profissionais, ou consegue 
bloquear o acesso aos seus próprios 
serviços essenciais; e

Alteração 80

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – alínea c)
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Texto da Comissão Alteração

c) Ocupar uma posição enraizada e 
duradoura nas suas operações ou se for 
previsível que venha a ocupar tal posição 
num futuro próximo.

c) Após uma avaliação exaustiva 
baseada em provas, ficar demonstrado 
que o controlador de acesso ocupa uma 
posição enraizada e duradoura nas suas 
operações ou se for previsível que venha a 
ocupar tal posição.

Alteração 81

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) O requisito previsto no n.º 1, 
alínea c), se os limiares referidos na 
alínea b) tiverem sido atingidos em cada 
um dos três últimos exercícios financeiros.

c) O requisito previsto no n.º 1, 
alínea c), se os limiares referidos na 
alínea b) tiverem sido atingidos em cada 
um dos dois últimos exercícios financeiros.

Alteração 82

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Caso os prestadores de serviços essenciais 
de plataforma atinjam todos os limiares 
estabelecidos no n.º 2, devem notificar a 
Comissão desse facto, no prazo de três 
meses após o cumprimento dos referidos 
limiares, e facultar-lhe as informações 
pertinentes assinaladas no n.º 2. Essa 
notificação deve incluir as informações 
pertinentes assinaladas no n.º 2 relativas a 
cada um dos serviços essenciais de 
plataforma do prestador que atinja os 
limiares estabelecidos no n.º 2, alínea b). A 
notificação deve ser atualizada sempre que 
outros serviços essenciais de plataforma 
atinjam individualmente os limiares 
estabelecidos no n.º 2, alínea b).

Caso os prestadores de serviços essenciais 
de plataforma atinjam todos os limiares 
estabelecidos no n.º 2, devem notificar a 
Comissão desse facto sem demora 
injustificada e, o mais tardar, no prazo de 
um mês após o cumprimento dos referidos 
limiares, e facultar-lhe as informações 
pertinentes assinaladas no n.º 2. Essa 
notificação deve incluir as informações 
pertinentes sobre os limiares quantitativos 
assinaladas no n.º 2 relativas a cada um dos 
serviços essenciais de plataforma do 
prestador que atinja os limiares 
estabelecidos no n.º 2, alínea b). A 
notificação deve ser atualizada sempre que 
outros serviços essenciais de plataforma 
atinjam individualmente os limiares 
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estabelecidos no n.º 2, alínea b).

Alteração 83

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 4 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Sem demora injustificada e, o mais tardar, 
60 dias após a receção das informações 
completas a que se refere o n.º 3, a 
Comissão designa o prestador de serviços 
essenciais de plataforma que atinja todos 
os limiares estabelecidos no n.º 2 como 
controlador de acesso, salvo se, na sua 
notificação, esse prestador aduzir 
argumentos suficientemente 
fundamentados para demonstrar que, nas 
circunstâncias em que é prestado o serviço 
essencial de plataforma em causa, e 
atendendo aos elementos enumerados no 
n.º 6, não satisfaz os requisitos previstos no 
n.º 1.

Sem demora injustificada e, o mais tardar, 
60 dias úteis após a receção das 
informações completas a que se refere o 
n.º 3, a Comissão adota uma decisão que 
designa o prestador de serviços essenciais 
de plataforma em conformidade com as 
definições do artigo 2.º e que atinja todos 
os limiares estabelecidos no n.º 2 como 
controlador de acesso, salvo se, na sua 
notificação, esse prestador aduzir 
argumentos convincentes e fundamentados 
para demonstrar que, nas circunstâncias em 
que é prestado o serviço essencial de 
plataforma em causa, e atendendo aos 
elementos enumerados no n.º 6, não 
satisfaz os requisitos previstos no n.º 1.

Alteração 84

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 4 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

No caso de um prestador de um serviço 
essencial de plataforma não apresentar, 
dentro do prazo fixado, todas as 
informações pertinentes necessárias para 
avaliar a sua designação como 
controlador de acesso nos termos do 
artigo 3.º, n.º 2, a Comissão fica 
habilitada a designar esse prestador como 
controlador de acesso, com base nos 
dados disponíveis. 
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Alteração 85

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 15.º, a Comissão pode 
identificar como controlador de acesso 
qualquer prestador de serviços essenciais 
de plataforma que satisfaça todos os 
requisitos previstos no n.º 1, mas não atinja 
todos os limiares referidos no n.º 2, ou que 
tenha aduzido argumentos 
suficientemente fundamentados em 
conformidade com o n.º 4.

Em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 15.º, a Comissão pode 
identificar como controlador de acesso 
qualquer prestador de serviços essenciais 
de plataforma, exceto micro, pequenas e 
médias empresas, na aceção da 
Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão, que satisfaça todos os requisitos 
previstos no n.º 1, alíneas a) e b), mas não 
atinja todos os limiares referidos no n.º 2.

Alteração 86

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) A dimensão, incluindo o volume de 
negócios e a capitalização bolsista, as 
operações e a posição de mercado do 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma;

a) A dimensão, incluindo o volume de 
negócios e a capitalização bolsista, as 
operações e a posição de mercado do 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma, assim como a quota de 
mercado no mercado pertinente, e tendo 
em conta qualquer concentração 
projetada em consonância com o 
artigo 12.º, n.º 1; 

Alteração 87

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 2 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

e-A) Prestadores alternativos 
existentes;
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Alteração 88

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 2 – alínea e-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

e-B) O grau de multiconectividade 
entre os utilizadores profissionais e os 
utilizadores finais ativos;

Alteração 89

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 2 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

f) Outras características estruturais do 
mercado.

f) Outras características estruturais do 
mercado e outras características 
pertinentes em matéria de empresas ou 
serviços, tais como uma estrutura 
empresarial de conglomerado ou a 
integração vertical da empresa que presta 
serviços essenciais de plataforma, por 
exemplo permitindo a subsidiação 
cruzada ou a combinação de dados de 
fontes diferentes. 

Alteração 90

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 4

Texto da Comissão Alteração

Se o prestador de um serviço essencial de 
plataforma que satisfaz os limiares 
quantitativos previstos no n.º 2 não 
cumprir, de forma significativa, as medidas 
de investigação impostas pela Comissão e 
esse incumprimento subsistir depois de o 
prestador ter sido convidado a corrigir a 
situação num prazo razoável e a apresentar 
observações, a Comissão fica habilitada a 
designar esse prestador como controlador 

Se o prestador de um serviço essencial de 
plataforma que satisfaz os limiares 
quantitativos previstos no n.º 2 não 
cumprir, de forma significativa, as medidas 
de investigação impostas pela Comissão e 
esse incumprimento subsistir depois de o 
prestador ter sido convidado a corrigir a 
situação num prazo razoável e a apresentar 
observações, a Comissão designa esse 
prestador como controlador de acesso.
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de acesso.

Alteração 91

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 5

Texto da Comissão Alteração

Se o prestador de um serviço essencial de 
plataforma que não satisfaz os limiares 
quantitativos previstos no n.º 2 não 
cumprir, de forma significativa, as medidas 
de investigação impostas pela Comissão e 
esse incumprimento subsistir depois de o 
prestador ter sido convidado a corrigir a 
situação num prazo razoável e a apresentar 
observações, a Comissão fica habilitada a 
designar esse prestador como controlador 
de acesso, com base nos dados disponíveis.

Se o prestador de um serviço essencial de 
plataforma que não satisfaz os limiares 
quantitativos previstos no n.º 2 não 
cumprir, de forma significativa, no prazo 
de dois meses, as medidas de investigação 
impostas pela Comissão e esse 
incumprimento subsistir depois de o 
prestador ter sido convidado a corrigir a 
situação num prazo razoável e a apresentar 
observações, a Comissão fica habilitada a 
designar esse prestador como controlador 
de acesso, com base nos dados disponíveis.

Alteração 92

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. Relativamente a cada controlador 
de acesso identificado nos termos do n.º 4 
ou do n.º 6, a Comissão identifica a 
empresa à qual este pertence e enumera os 
serviços essenciais de plataforma 
pertinentes prestados no âmbito da mesma 
empresa e que, individualmente, servem de 
porta de acesso importante para os 
utilizadores profissionais chegarem aos 
utilizadores finais, tal como referido no 
n.º 1, alínea b).

7. Relativamente a cada controlador 
de acesso identificado nos termos do n.º 4 
ou do n.º 6, a Comissão, respeitando o 
prazo previsto no n.º 4, identifica a 
empresa à qual este pertence e enumera os 
serviços essenciais de plataforma 
pertinentes prestados no âmbito da mesma 
empresa e que, individualmente, servem de 
porta de acesso importante para os 
utilizadores profissionais e outros 
utilizadores finais chegarem aos 
utilizadores finais, tal como referido no n.º 
1, alínea b). 

Alteração 93



AD\1244073PT.docx 71/138 PE693.907v03-00

PT

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

7-A. Ao designar um controlador de 
acesso, a Comissão especifica as 
obrigações que este deve cumprir.

Alteração 94

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. O controlador de acesso deve 
respeitar as obrigações estabelecidas nos 
artigos 5.º e 6.º no prazo de seis meses 
após a inclusão de um serviço essencial de 
plataforma na lista elaborada ao abrigo do 
n.º 7 do presente artigo.

8. O controlador de acesso deve 
respeitar as obrigações pertinentes 
estabelecidas nos artigos 5.º e 6.º sem 
demora injustificada e, em qualquer caso, 
o mais tardar dois meses após a inclusão 
de um serviço essencial de plataforma na 
lista elaborada ao abrigo do n.º 7 do 
presente artigo.

Alteração 95

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

8-A. A Comissão publica e atualiza a 
lista de controladores de acesso e a lista 
de serviços essenciais de plataforma em 
relação aos quais os controladores de 
acesso devem respeitar as obrigações 
estabelecidas nos artigos 5.º e 6.º e enviar 
tais listas, bem como as respetivas 
atualizações, ao Parlamento Europeu.

Alteração 96

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – parte introdutória
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Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão pode, a pedido ou por 
sua própria iniciativa, reconsiderar, alterar 
ou revogar, em qualquer momento, uma 
decisão adotada nos termos do artigo 3.º, 
com base num dos seguintes motivos:

1. Com base numa avaliação 
fundamentada, baseada em provas 
tornadas públicas, a Comissão pode, a 
pedido ou por sua própria iniciativa, 
reconsiderar, alterar ou revogar, em 
qualquer momento, uma decisão adotada 
nos termos do artigo 3.º, com base num dos 
seguintes motivos: 

Alteração 97

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão procede periodicamente, e 
pelo menos de dois em dois anos, a uma 
revisão destinada a apurar se os 
controladores de acesso designados 
continuam a satisfazer os requisitos 
estabelecidos no artigo 3.º, n.º 1, e se esses 
requisitos são satisfeitos por outros 
prestadores de serviços essenciais de 
plataforma. A revisão periódica analisa 
igualmente a necessidade de ajustar a lista 
de serviços essenciais de plataforma em 
causa do controlador de acesso.

A Comissão procede periodicamente, e 
pelo menos de dois em dois anos, a uma 
investigação de mercado pública e 
transparente destinada a apurar se os 
controladores de acesso designados 
continuam a satisfazer os requisitos 
estabelecidos no artigo 3.º, n.º 1, e se esses 
requisitos são satisfeitos por outros 
prestadores de serviços essenciais de 
plataforma. A investigação periódica 
analisa igualmente a necessidade de ajustar 
a lista de serviços essenciais de plataforma 
em causa do controlador de acesso e se 
alguns utilizadores profissionais, 
especialmente pequenas e médias 
empresas ou consumidores, foram 
afetados negativamente pela designação 
de um serviço essencial de plataforma 
como controlador de acesso. A 
investigação não tem efeitos suspensivos 
sobre as obrigações do controlador de 
acesso nos termos do presente 
regulamento.

Alteração 98
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Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Se a Comissão, com base na revisão 
prevista no primeiro parágrafo, verificar 
que se alteraram os factos que sustentaram 
a designação dos prestadores de serviços 
essenciais de plataforma como 
controladores de acesso, adota uma decisão 
correspondente.

Se a Comissão, com base na revisão 
prevista no primeiro parágrafo, verificar 
que se alteraram os factos que sustentaram 
a designação dos prestadores de serviços 
essenciais de plataforma como 
controladores de acesso, adota uma decisão 
correspondente que divulgará 
publicamente. 

Alteração 99

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Abster-se de combinar dados 
pessoais obtidos a partir destes serviços 
essenciais de plataforma com dados 
pessoais provenientes de qualquer outro 
serviço oferecido pelo controlador de 
acesso ou com dados pessoais provenientes 
de serviços prestados por terceiros, bem 
como de inscrever utilizadores finais 
noutros serviços do controlador de acesso 
com o intuito de combinar dados pessoais, 
salvo se tiver sido apresentada uma 
possibilidade de escolha específica ao 
utilizador final e este tiver dado o seu 
consentimento, na aceção do 
Regulamento (UE) 2016/679. ;

a) Não combinar nem cruzar dados 
pessoais obtidos a partir de qualquer dos 
seus serviços essenciais de plataforma com 
dados pessoais provenientes de qualquer 
outro serviço essencial de plataforma ou 
de outros serviços oferecidos pelo 
controlador de acesso ou com dados 
pessoais provenientes de serviços prestados 
por terceiros para qualquer dos seguintes 
fins:

i) Publicidade;
ii) Inscrição de utilizadores profissionais e 
utilizadores finais em quaisquer outros 
serviços do controlador de acesso.
Essa obrigação não se aplica se tiver sido 
apresentada uma possibilidade de escolha 
específica ao utilizador final e este tiver 
dado o seu consentimento na aceção do 
Regulamento (UE) n.º 2016/679 e, em 
especial, se tiver sido apresentada de 
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forma clara e transparente, com a 
possibilidade de selecionar as finalidades 
específicas para as quais consente o 
tratamento dos seus dados pessoais e as 
fontes dos seus dados pessoais a 
combinar. 

Alteração 100

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-A) Assegurar que as condições 
comerciais, incluindo os preços, para a 
prestação de aplicações ou serviços a um 
utilizador profissional ou a um utilizador 
final não dependam da questão de se 
saber se, ou em que medida, o utilizador 
profissional ou o utilizador final utiliza 
outras aplicações ou serviços do mesmo 
controlador de acesso ou de qualquer 
terceiro. 

Alteração 101

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Permitir que os utilizadores 
profissionais proponham os mesmos 
produtos ou serviços aos utilizadores finais 
por via de serviços de intermediação em 
linha de terceiros a preços ou em condições 
diferentes dos propostos por via dos 
serviços de intermediação em linha do 
controlador de acesso;

b) Abster-se de aplicar obrigações 
contratuais ou outros meios que impeçam 
os utilizadores e o prestador do serviço 
complementar do controlador de acesso 
de propor produtos ou serviços aos 
utilizadores finais por via de serviços de 
intermediação em linha de terceiros ou 
através de canais comerciais diretos a 
preços ou em condições diferentes dos 
propostos por via dos serviços de 
intermediação em linha do controlador de 
acesso; permitir que esses utilizadores e 
prestadores ofereçam quaisquer produtos 
ou serviços através dos serviços de 
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intermediação em linha do controlador de 
acesso a preços ou em condições 
diferentes ou idênticos aos dos produtos 
ou serviços do controlador de acesso;

Alteração 102

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

b-A) Abster-se de exigir que os 
utilizadores profissionais informem o 
controlador de acesso dos preços ou 
condições diferenciados que esses 
utilizadores optem por aplicar no seu 
próprio canal de distribuição ou através 
de serviços de intermediação em linha de 
terceiros; 

Alteração 103

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Permitir que os utilizadores 
profissionais promovam ofertas a 
utilizadores finais angariados por via do 
serviço essencial de plataforma e celebrem 
contratos com esses utilizadores finais, 
independentemente de utilizarem ou não os 
serviços essenciais de plataforma do 
controlador de acesso para esse efeito, bem 
como permitir que os utilizadores finais 
acedam e utilizem, por intermédio dos 
serviços essenciais de plataforma do 
controlador de acesso, conteúdos, 
subscrições, funcionalidades ou outros 
itens por meio da aplicação informática de 
um utilizador profissional, se esses itens 
tiverem sido adquiridos pelos utilizadores 
finais junto do utilizador profissional em 
causa sem recurso aos serviços essenciais 

c) Permitir que os utilizadores 
profissionais acedam a comunicações 
dentro e fora das aplicações, incluindo a 
promoção da mesma oferta ou de ofertas 
diferentes, com utilizadores finais 
angariados por via do serviço essencial de 
plataforma ou através de outros canais, e 
celebrem contratos com esses utilizadores 
finais ou recebam pagamento por serviços 
prestados, independentemente de 
utilizarem ou não os serviços essenciais de 
plataforma do controlador de acesso para 
esse efeito, bem como permitir que os 
utilizadores finais acedam e utilizem, por 
intermédio dos serviços essenciais de 
plataforma do controlador de acesso, 
conteúdos, subscrições, funcionalidades ou 
outros itens por meio da aplicação 
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de plataforma do controlador de acesso; informática de um utilizador profissional, 
se esses itens tiverem sido adquiridos pelos 
utilizadores finais junto do utilizador 
profissional em causa sem recurso aos 
serviços essenciais de plataforma do 
controlador de acesso;

Alteração 104

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) Fornecer aos utilizadores 
profissionais os principais parâmetros do 
algoritmo que sejam, individual ou 
coletivamente, mais importantes para 
determinar a classificação e a 
importância relativa desses principais 
parâmetros de agregação, seleção e 
apresentação de produtos e serviços, 
fornecendo uma descrição fácil e 
publicamente disponível, redigida de 
forma clara e inteligível, e manter essa 
descrição atualizada;

Alteração 105

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) Abster-se de impedir ou restringir a 
possibilidade de os utilizadores 
profissionais levantarem questões junto de 
autoridades públicas competentes 
relativamente a qualquer prática dos 
controladores de acesso;

d) Abster-se de impedir ou restringir, 
direta ou indiretamente, a possibilidade de 
os utilizadores profissionais ou os 
utilizadores finais levantarem questões 
junto de autoridades públicas ou judiciais 
competentes relativamente a qualquer 
prática dos controladores de acesso, 
incluindo por meio de obrigações 
contratuais entre os controladores de 
acesso e os utilizadores profissionais 
terceiros; 
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Alteração 106

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) Abster-se de exigir aos utilizadores 
profissionais que utilizem, proponham ou 
interoperem com um serviço de 
identificação do controlador de acesso no 
contexto dos serviços propostos pelos 
utilizadores profissionais que utilizam os 
serviços essenciais de plataforma desse 
controlador de acesso;

e) Abster-se de exigir aos utilizadores 
profissionais ou aos utilizadores finais que 
utilizem, proponham ou interoperem com o 
serviço de identificação, o serviço de 
pagamento, o serviço de apoio a um 
serviço de pagamento do controlador de 
acesso ou qualquer serviço complementar 
do controlador de acesso ou de terceiros, 
no contexto dos serviços propostos pelos 
utilizadores profissionais que utilizam os 
serviços essenciais de plataforma desse 
controlador de acesso, desde que não 
resulte num nível inferior de segurança 
para os utilizadores; 

Alteração 107

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

f) Abster-se de exigir aos utilizadores 
profissionais ou utilizadores finais que 
subscrevam ou se registem em quaisquer 
outros serviços essenciais de plataforma 
identificados nos termos do artigo 3.º, ou 
que atinjam os limiares indicados no 
artigo 3.º, n.º 2, alínea b), como condição 
de acesso, inscrição ou registo em qualquer 
dos respetivos serviços essenciais de 
plataforma identificados nos termos do 
referido artigo;

f) Abster-se de exigir aos utilizadores 
profissionais ou utilizadores finais que 
utilizem, subscrevam ou se registem em 
quaisquer outros serviços essenciais de 
plataforma identificados nos termos do 
artigo 3.º ou qualquer outro serviço ou 
produto proposto, detido ou controlado 
pelo controlador de acesso ou por 
qualquer terceiro, particularmente 
quaisquer serviços complementares do 
controlador de acesso ou de qualquer 
terceiro pertencente à mesma empresa, 
tais como serviços de pagamento, como 
condição de acesso, utilização, inscrição 
ou registo em qualquer dos respetivos 
serviços essenciais de plataforma 
identificados nos termos do referido artigo, 
ou em qualquer outro serviço proposto 
pelo controlador de acesso, e abster-se de 
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inscrever automaticamente os utilizadores 
de um serviço essencial de plataforma em 
quaisquer desses serviços ou produtos 
propostos, detidos ou controlados pelo 
controlador de acesso ou por qualquer 
terceiro;

Alteração 108

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

g) Fornecer aos agentes publicitários e 
editores comerciais aos quais prestam 
serviços de publicidade, a pedido destes, 
informações relativas ao preço pago pelo 
agente publicitário e editor comercial, bem 
como sobre a quantia ou a remuneração 
paga ao editor comercial, pela publicação 
de determinado anúncio e por cada um dos 
serviços de publicidade pertinentes 
prestados pelo controlador de acesso.

g) Fornecer aos agentes publicitários e 
editores comerciais individuais aos quais 
prestam serviços de publicidade, a pedido 
destes, acesso gratuito, de elevada 
qualidade e eficaz a informações relativas 
à visibilidade e à disponibilidade do 
portfólio de publicidade, bem como sobre 
as condições de fixação de preços para as 
propostas avançadas pelos agentes e 
intermediários publicitários, o preço pago 
pelo agente publicitário e editor comercial 
e a metodologia para o cálculo das taxas e 
sobretaxas de intermediação publicitária, 
e ainda sobre a quantia ou a remuneração 
paga ao editor comercial, pela publicação 
de determinado anúncio e por cada um dos 
serviços de publicidade pertinentes 
prestados pelo controlador de acesso.

Alteração 109

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-A) Abster-se de exigir a aceitação de 
condições ou serviços suplementares que, 
pela sua natureza ou de acordo com os 
usos comerciais, não têm qualquer 
ligação nem são necessários para a 
prestação da plataforma ou dos serviços 
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aos seus utilizadores profissionais;

Alteração 110

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-B) Assegurar que os utilizadores 
profissionais tenham a possibilidade de 
optar pela não aplicação de termos e 
condições novos, alterados ou atualizados, 
solicitados pelo prestador de serviços 
essenciais de plataforma, se tais 
alterações aos termos e condições não 
resultarem de um requisito jurídico 
existente ou novo;

Alteração 111

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-C) Assegurar que a cronologia 
completa dos contratos celebrados entre o 
controlador de acesso e um utilizador 
profissional ou um utilizador final, assim 
como os correspondentes termos e 
condições, seja facilmente acessível a esse 
utilizador profissional ou utilizador final 
em todas as fases da relação comercial e 
durante, pelo menos, cinco anos após o 
termo dessa relação;

Alteração 112

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-D) Não fazer uso do consentimento, 
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em derrogação do Regulamento (UE) 
2016/679, como fundamento jurídico para 
o tratamento de dados pessoais, a fim de 
visar pessoas singulares para efeitos de 
publicidade digital; 

Alteração 113

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g-E) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-E) Abster-se de restringir ou obstruir 
a capacidade dos utilizadores finais de 
utilizarem a sua própria licença de 
software quando utilizam o serviço de 
computação em nuvem do controlador de 
acesso;

Alteração 114

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g-F) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-f) Abster-se de inserir patrocínios ou 
publicidade em torno de conteúdos de 
terceiros fornecidos através do serviço 
essencial de plataforma do controlador de 
acesso sem o consentimento expresso do 
fornecedor de tais conteúdos ou de impor 
quaisquer outras condições ou medidas 
que impeçam os utilizadores profissionais 
de rentabilizar os seus serviços e 
permitam que o controlador de acesso 
rentabilize os conteúdos de terceiros 
fornecidos pelos seus utilizadores 
profissionais;

Alteração 115

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea g-G) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

g-G) Permitir que os utilizadores finais 
e os utilizadores profissionais de serviços 
de comunicações interpessoais 
independentes do número acedam e 
interajam com os mesmos serviços 
essenciais de plataforma do controlador 
de acesso, através do fornecimento de 
normas abertas e protocolos abertos que 
incluam a interface de programação de 
aplicações;  E assegurar que esta 
obrigação é aplicada em conformidade 
com o Regulamento (UE) 2016/679 e a 
Diretiva 2002/58/CE, bem como com a 
legislação em matéria de cibersegurança, 
proteção dos consumidores e segurança 
dos produtos.

Alteração 116

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Permitir que os utilizadores finais 
desinstalem quaisquer aplicações 
informáticas pré-instaladas nos seus 
serviços essenciais de plataforma, sem 
prejuízo da possibilidade de um 
controlador de acesso restringir a 
desinstalação no caso de aplicações 
informáticas essenciais para o 
funcionamento do sistema operativo ou do 
dispositivo que não possam ser 
tecnicamente disponibilizadas de forma 
individual por terceiros;

b) Permitir que os utilizadores finais e 
os utilizadores profissionais desinstalem, 
tão facilmente como qualquer aplicação 
de software instalada pelo utilizador final 
em qualquer fase, quaisquer aplicações de 
software pré-instaladas nos seus serviços 
essenciais de plataforma num sistema 
operativo que o controlador de acesso 
forneça ou controle efetivamente e se 
abstenham de configurar os seus próprios 
serviços essenciais de plataforma 
exclusivamente como serviços por defeito, 
quando podem ser propostos serviços 
alternativos equivalentes, sem prejuízo da 
possibilidade de um controlador de acesso 
restringir a desinstalação no caso de 
aplicações informáticas que não possam 
ser tecnicamente disponibilizadas de 
forma individual por terceiros, sempre 
que o controlador de acesso possa 
demonstrar que aquelas são essenciais 
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para o funcionamento do sistema operativo 
ou do dispositivo;

Alteração 117

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Permitir a instalação e a utilização 
efetiva de aplicações informáticas de 
terceiros ou de lojas de aplicações 
informáticas que utilizam ou interoperam 
com sistemas operativos do controlador de 
acesso em causa, bem como permitir o 
acesso a essas aplicações informáticas ou 
lojas de aplicações informáticas por outros 
meios além dos serviços essenciais de 
plataforma desse controlador de acesso. O 
controlador de acesso não pode ser 
impedido de tomar medidas 
proporcionadas com vista a garantir que as 
aplicações informáticas de terceiros ou as 
lojas de aplicações informáticas não 
ponham em perigo a integridade do 
equipamento informático ou do sistema 
operativo disponibilizado pelo controlador 
de acesso;

c) Permitir e viabilizar tecnicamente a 
instalação por defeito por utilizadores 
profissionais e utilizadores finais e a 
utilização efetiva de aplicações 
informáticas de terceiros ou de lojas ou 
repositórios de aplicações informáticas que 
utilizam ou interoperam com sistemas 
operativos do controlador de acesso em 
causa, bem como permitir o acesso a essas 
aplicações informáticas ou lojas ou 
repositórios de aplicações informáticas por 
outros meios além dos serviços essenciais 
de plataforma desse controlador de acesso; 
Solicitar rapidamente ao utilizador final 
que decida se a aplicação descarregada 
ou a loja de aplicações deve tornar-se a 
predefinição; Não ser impedido de tomar 
medidas proporcionadas com vista a 
garantir que as aplicações informáticas de 
terceiros ou as lojas de aplicações 
informáticas não ponham em perigo a 
cibersegurança, a privacidade e a 
proteção dos dados, bem como a 
integridade do equipamento informático ou 
do sistema operativo disponibilizado pelo 
controlador de acesso, sempre que o 
controlador de acesso possa demonstrar 
que essas medidas são necessárias e 
justificadas e que não existem meios 
menos restritivos de salvaguardar a 
integridade do equipamento informático 
ou do sistema operativo; Assegurar que as 
obrigações estabelecidas nesta alínea são 
aplicadas em conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679 e a 
Diretiva 2002/58/CE, bem como com a 
legislação em matéria de cibersegurança, 
proteção dos consumidores, segurança 
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dos produtos e qualquer outra legislação 
aplicável.

Alteração 118

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) Abster-se de classificar de forma 
mais favorável os serviços e produtos 
propostos pelos próprios ou por qualquer 
terceiro pertencente à mesma empresa, 
comparativamente a serviços ou produtos 
semelhantes de terceiros, e aplicar 
condições equitativas e não 
discriminatórias à referida classificação;

d) Abster-se de utilizar padrões 
abusivos, incluindo padrões obscuros, ou 
de tentar, indevidamente, subordinar ou 
agrupar serviços; Abster-se de classificar 
de forma diferente ou mais favorável a 
exibição, a instalação, a ativação, a 
parametrização por defeito ou os serviços, 
os produtos e as aplicações informáticas 
propostos pelo próprio controlador de 
acesso ou por qualquer terceiro pertencente 
à mesma empresa, comparativamente a 
serviços, aplicações ou produtos 
semelhantes de terceiros, e aplicar 
condições equitativas e não 
discriminatórias à referida classificação e 
aos referidos serviços, aplicações ou 
produtos; Se a página de resultados do 
motor de pesquisa em linha do 
controlador de acesso incluir a exibição 
de produtos ou serviços distintos, deve ser 
dada igual oportunidade a terceiros de 
proporem esses produtos ou serviços em 
troca de remuneração; Para evitar 
conflitos de interesses, o produto ou o 
serviço do controlador de acesso deve ser 
tratado como uma entidade comercial 
distinta e deve ser comercialmente viável 
enquanto serviço individual;

Alteração 119

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea d-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

d-A) Abster-se de utilizar algoritmos 
que confiram aos controladores de acesso 
vantagens injustas e de tratar de forma 
mais favorável nos resultados da pesquisa 
quaisquer serviços de intermediação em 
linha patrocinados ou pagos, 
comparativamente a serviços de 
intermediação em linha orgânicos, 
puramente baseados na pertinência; 

Alteração 120

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) Abster-se de restringir 
tecnicamente a capacidade dos utilizadores 
finais para mudarem e subscreverem 
diferentes aplicações informáticas e 
serviços a aceder por meio do sistema 
operativo do controlador de acesso, 
incluindo no que respeita à escolha do 
fornecedor de acesso à Internet para os 
utilizadores finais;

e) Abster-se de voltar, seja de que 
maneira for, às aplicações dos 
controladores de acesso e de restringir a 
capacidade dos utilizadores finais para 
mudarem e subscreverem diferentes 
aplicações informáticas e serviços a aceder 
por meio do sistema operativo ou dos 
serviços de computação em nuvem do 
controlador de acesso, ou controlados 
pelo controlador de acesso, incluindo no 
que respeita à escolha dos fornecedores de 
redes e serviços de comunicações 
eletrónicas para os utilizadores finais, ou à 
utilização do seu assistente virtual; 

Alteração 121

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

f) Permitir aos utilizadores 
profissionais e aos prestadores de serviços 
complementares o acesso e a 
interoperabilidade com o mesmo sistema 
operativo, equipamento informático ou 

f) Permitir aos utilizadores 
profissionais, aos utilizadores finais e aos 
prestadores de serviços essenciais de 
plataforma ou de serviços complementares 
competidores o acesso sob condições 
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funcionalidades de software disponíveis ou 
utilizados na prestação de qualquer serviço 
complementar por parte do controlador de 
acesso;

equitativas e a interoperabilidade com o 
mesmo sistema operativo, equipamento 
informático ou funcionalidades de software 
disponíveis ou utilizados na prestação, por 
parte do controlador de acesso, de 
qualquer serviço complementar ou 
caraterísticas normalizadas do setor dos 
seus serviços essenciais de plataforma e 
assegurar o acesso a novas 
funcionalidades nas aplicações 
informáticas e nos serviços, utilizando o 
sistema operativa do controlador de 
acesso; 

Alteração 122

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea f-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

f-A) Permitir aos utilizadores finais, 
aos utilizadores profissionais, aos 
prestadores e aos potenciais prestadores 
de redes sociais em linha o acesso e a 
interoperabilidade com as mesmas 
caraterísticas de serviço normalizadas do 
setor que estejam disponíveis ou sejam 
utilizadas na prestação pelo controlador 
de acesso a quaisquer serviços de redes 
sociais; Os requisitos mínimos de 
interoperabilidade devem estar em 
conformidade com a legislação aplicável 
da União ou com a norma do setor, se for 
caso disso, através do fornecimento de 
normas abertas e protocolos abertos que 
incluam a interface de programação de 
aplicações;

Alteração 123

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

g) Fornecer aos agentes publicitários e g) Fornecer aos agentes publicitários e 
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editores comerciais, a pedido destes e a 
título gratuito, acesso às ferramentas de 
medição de desempenho do controlador de 
acesso e às informações necessárias para 
que os agentes publicitários e editores 
comerciais efetuem a sua própria 
verificação independente do inventário de 
anúncios;

editores comerciais ou a terceiros 
autorizados por agentes publicitários e 
editores comerciais, a pedido destes e a 
título gratuito, acesso de forma efetiva e 
em tempo real às ferramentas de medição 
de desempenho do controlador de acesso e 
proporcionar a total divulgação e 
transparência dos parâmetros e dos dados 
utilizados para a tomada de decisões, 
execução e medição dos serviços de 
intermediação; o controlador de acesso 
deve ainda fornecer, gratuitamente, dados 
fiáveis, não agregados, granulares e 
completos necessários para que os agentes 
publicitários e editores comerciais efetuem 
a sua própria avaliação independente, de 
elevada qualidade e em tempo real, dos 
serviços de intermediação, incluindo a 
verificação do inventário de anúncios, e 
não deve reter os pagamentos relativos a 
anúncios no âmbito das alegações de que 
o tráfego é irregular, sem fornecer provas 
pormenorizadas dessa irregularidade e 
não dar ao editor comercial a 
oportunidade de levantar objeções;

Alteração 124

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

h) Proporcionar uma portabilidade 
efetiva dos dados gerados no decurso das 
atividades de um utilizador profissional ou 
utilizador final e, em particular, fornecer 
ferramentas aos utilizadores finais que 
permitam exercer o direito de portabilidade 
dos dados, em conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679, incluindo 
mediante a concessão de um acesso 
contínuo e em tempo real;

h) Proporcionar aos utilizadores finais 
ou a terceiros autorizados por um 
utilizador final, a título gratuito, uma 
portabilidade efetiva dos dados fornecidos 
pelo utilizador final ou gerados no decurso 
das atividades de um utilizador profissional 
ou utilizador final, no contexto da sua 
utilização no serviço essencial de 
plataforma em causa, nomeadamente 
fornecendo ferramentas aos utilizadores 
finais que permitam exercer, de forma 
efetiva, o direito de portabilidade dos 
dados, incluindo dados pessoais gerados 
no decurso das atividades de um 
utilizador final dos serviços de 
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plataforma, em conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679, incluindo 
mediante a concessão de um acesso 
contínuo e em tempo real; 

Alteração 125

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) Proporcionar aos utilizadores 
profissionais, ou a terceiros autorizados por 
um utilizador profissional, a título gratuito, 
o acesso e a utilização, de forma efetiva, 
contínua, em tempo real e com elevada 
qualidade, de dados agregados ou não 
agregados, fornecidos ou gerados no 
contexto da utilização dos serviços 
essenciais de plataforma em causa por 
esses utilizadores profissionais e por 
utilizadores finais que recorram aos 
produtos ou serviços fornecidos pelos 
referidos utilizadores profissionais; em 
relação aos dados pessoais, permitir o 
acesso aos mesmos e a sua utilização 
unicamente nos casos diretamente 
relacionados com a utilização, por parte do 
utilizador final, dos produtos ou serviços 
propostos pelo utilizador profissional em 
causa por intermédio do serviço essencial 
de plataforma em causa, contanto que o 
utilizador final autorize essa partilha dando 
o seu consentimento na aceção do 
Regulamento (UE) 2016/679; ;

i) Proporcionar aos utilizadores 
profissionais e utilizadores finais, ou a 
terceiros autorizados por um utilizador 
profissional ou utilizador final, a título 
gratuito e de forma convivial, o acesso e a 
utilização, de forma efetiva, segura, 
contínua, em tempo real e com elevada 
qualidade, de dados não pessoais e não 
agregados, fiáveis e precisos, com base na 
preferência solicitada pelos utilizadores 
profissionais, ou por terceiros autorizados 
por um utilizador profissional ou por 
vários utilizadores profissionais, 
fornecidos ou gerados no contexto da 
utilização dos serviços essenciais de 
plataforma em causa e dos serviços 
complementares por esses utilizadores 
profissionais e por utilizadores finais que 
recorram aos produtos ou serviços 
fornecidos pelos referidos utilizadores 
profissionais; apresentar os dados num 
formato compreensível, estruturado e 
coerente; oferecer serviços mínimos de 
análise de dados para utilizadores 
profissionais de pequena e média 
dimensão; em relação aos dados pessoais, 
permitir o acesso aos mesmos e a sua 
utilização, em plena conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679, unicamente 
nos casos diretamente relacionados com a 
utilização, por parte do utilizador final, dos 
produtos ou serviços propostos pelo 
utilizador profissional em causa por 
intermédio do serviço essencial de 
plataforma em causa, em consonância com 
os princípios de limitação da finalidade e 
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da minimização de dados, contanto que o 
utilizador final autorize essa partilha dando 
o seu consentimento na aceção do 
Regulamento (UE) 2016/679;

Alteração 126

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea j)

Texto da Comissão Alteração

j) Permitir a todos os fornecedores de 
motores de pesquisa em linha terceiros, a 
pedido destes, um acesso equitativo, 
razoável e não discriminatório a dados 
sobre classificações, pesquisas, cliques e 
visualizações relativamente a pesquisas 
gratuitas e pagas, gerados por utilizadores 
finais nos motores de pesquisa em linha do 
controlador de acesso, sob reserva de 
anonimização dos dados sobre pesquisas, 
cliques e visualizações que constituam 
dados pessoais;

j) Permitir a todos os fornecedores de 
motores de pesquisa em linha terceiros, a 
pedido destes, um acesso equitativo, 
razoável e não discriminatório a dados 
sobre classificações, pesquisas, cliques e 
visualizações relativamente a pesquisas 
gratuitas e pagas, gerados por utilizadores 
finais nos motores de pesquisa em linha do 
controlador de acesso, sob reserva de 
anonimização dos dados sobre pesquisas, 
cliques e visualizações que constituam 
dados pessoais, desde que os 
controladores de acesso possam 
demonstrar que os dados sobre pesquisas, 
cliques e visualizações anonimizados 
foram adequadamente testados face a 
eventuais riscos de reidentificação; 

Alteração 127

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea k)

Texto da Comissão Alteração

k) Aplicar aos utilizadores 
profissionais condições gerais de acesso 
equitativas e não discriminatórias à 
respetiva loja de aplicações informáticas 
designada nos termos do artigo 3.º do 
presente regulamento.

k) Aplicar condições gerais de acesso 
transparentes, equitativas e não 
discriminatórias ou condições não menos 
favoráveis que as condições aplicadas ao 
seu próprio serviço

- aos utilizadores profissionais e 
utilizadores finais a quaisquer dos 
respetivos serviços essenciais de 
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plataforma por defeito, através da 
aplicação de medidas técnicas e 
organizativas adequadas à respetiva loja 
de aplicações informáticas designada nos 
termos do artigo 3.º do presente 
regulamento;
- e aos utilizadores profissionais que são 
PME aos respetivos motores de pesquisa 
em linha e serviços de redes sociais em 
linha designados nos termos do artigo 3.º 
do presente regulamento;

Alteração 128

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea k-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

k-A) Negociar, em condições 
equitativas e não discriminatórias, a 
utilização de conteúdos de terceiros nos 
seus serviços essenciais de plataforma e 
participar na arbitragem da proposta 
final, de boa fé, se não for possível chegar 
a acordo; 

Alteração 129

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea k-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

k-B) Abster-se de impor aos utilizadores 
profissionais ou aos utilizadores finais 
aplicações ou serviços informáticos que 
sejam utilizados nos serviços essenciais de 
plataforma do controlador de acesso, ou 
em conjugação com esta plataforma, 
quaisquer condições de licenciamento ou 
económicas que tenham por efeito limitar, 
de forma discriminatória em relação às 
ofertas do próprio controlador de acesso, 
a capacidade ou o incentivo económico 
para que os utilizadores finais utilizem 
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aplicações ou serviços informáticos em, 
ou em conjugação com, produtos ou 
serviços que compitam com os do 
controlador de acesso, por exemplo, 
atribuindo um tratamento preferencial às 
suas próprias ofertas, o que chamaria a 
atenção dos utilizadores finais ou dos 
utilizadores profissionais para as mesmas. 

Alteração 130

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Para efeitos do n.º 1, alínea a), os 
dados não disponíveis publicamente 
incluem quaisquer dados agregados e não 
agregados gerados por utilizadores 
profissionais que possam ser inferidos ou 
recolhidos por meio das atividades 
comerciais dos utilizadores profissionais 
ou dos seus clientes no serviço essencial de 
plataforma do controlador de acesso.

2. Para efeitos do n.º 1, alínea a), os 
dados não disponíveis publicamente 
incluem quaisquer dados agregados e não 
agregados gerados por utilizadores 
profissionais ou por bens e serviços 
fornecidos por um fornecedor aos serviços 
complementares do controlador de acesso, 
designadamente a distribuição, que 
possam ser inferidos ou recolhidos por 
meio das atividades comerciais dos 
utilizadores profissionais ou dos seus 
clientes no serviço essencial de plataforma 
do controlador de acesso. 

Alteração 131

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A fim de evitar o rastreio 
comercial desnecessário dos utilizadores 
finais, os controladores de acesso devem 
abster-se de partilhar e cruzar os dados 
dos clientes resultantes de diferentes 
serviços.
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Alteração 132

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As medidas aplicadas pelo 
controlador de acesso a fim de assegurar o 
cumprimento das obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º devem ser eficazes na 
realização do objetivo inerente à obrigação 
em causa. O controlador de acesso deve 
assegurar que essas medidas são aplicadas 
em conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679 e a 
Diretiva 2002/58/CE, bem como a 
legislação em matéria de cibersegurança, 
defesa dos consumidores e segurança dos 
produtos.

1. As medidas aplicadas pelo 
controlador de acesso a fim de assegurar o 
cumprimento das obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º devem ser eficazes na 
realização do objetivo inerente à obrigação 
em causa. O controlador de acesso deve 
assegurar e demonstrar o pleno 
cumprimento das obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º. O controlador de acesso 
deve notificar a Comissão sobre essas 
medidas e assegurar que são aplicadas em 
conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679 e a 
Diretiva 2002/58/CE, bem como a 
legislação em matéria de cibersegurança, 
defesa dos consumidores e segurança dos 
produtos. 

Alteração 133

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. No prazo de seis meses após a sua 
designação nos termos do artigo 3.º, o 
controlador de acesso deve apresentar à 
Comissão um relatório, descrevendo, de 
forma pormenorizada e transparente, as 
medidas aplicadas para assegurar o 
cumprimento das obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º. Este relatório deve ser 
atualizado pelo controlador de acesso, 
pelo menos, anualmente.

Alteração 134
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Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. No prazo de seis meses após a sua 
designação nos termos do artigo 3.º, o 
controlador de acesso deve publicar e 
fornecer à Comissão um resumo não 
confidencial do relatório referido no n.º 1-
A. A Comissão deve publicar, sem demora 
injustificada, o resumo não confidencial 
do relatório. Este resumo não 
confidencial deve ser atualizado sempre 
que o relatório for atualizado.

Alteração 135

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Se a Comissão considerar que as 
medidas que o controlador de acesso 
tenciona aplicar, ou já aplica, nos termos 
do n.º 1 não garantem um cumprimento 
efetivo das obrigações aplicáveis por força 
do artigo 6.º, pode, mediante decisão, 
especificar as medidas que o controlador 
de acesso em causa deve aplicar. A 
Comissão adota tal decisão no prazo de 
seis meses a contar da data de abertura do 
procedimento em conformidade com o 
artigo 18.º.

2. Se a Comissão considerar que as 
medidas que o controlador de acesso 
tenciona aplicar, ou já aplica, nos termos 
do n.º 1 não garantem um cumprimento 
efetivo das obrigações aplicáveis por força 
dos artigos 5.º e 6.º, deve por sua própria 
iniciativa tomar quaisquer medidas 
adequadas e, mediante decisão, especificar 
as medidas que o controlador de acesso em 
causa deve aplicar. O Grupo de Alto Nível 
de Reguladores Digitais referido no 
artigo 31.º-A, o Comité Consultivo para os 
Mercados Digitais a que se refere o 
artigo 32.º e qualquer parte afetada que 
demonstre interesse legítimo podem 
apresentar à Comissão pareceres sobre as 
medidas necessárias, o mais rapidamente 
possível e, o mais tardar, um mês após a 
abertura do procedimento nos termos do 
artigo 18.º. A Comissão adota tal decisão 
no prazo de três meses a contar da data de 
abertura do procedimento em 
conformidade com o artigo 18.º.
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Alteração 136

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A fim de garantir o cumprimento 
efetivo das obrigações previstas no artigo 
6.º, o controlador de acesso pode encetar 
um diálogo regulamentar com a 
Comissão, no âmbito do qual a Comissão 
especifica as medidas pertinentes que o 
controlador de acesso em causa deve 
adotar para cumprir efetivamente essas 
obrigações. A especificação dessas 
medidas deve limitar-se às questões 
relacionadas com a garantia do 
cumprimento efetivo das obrigações, 
protegendo, simultaneamente, a 
segurança e a privacidade, e aos casos em 
que as modalidades de execução de uma 
obrigação possam ser afetadas por 
diferenças nos modelos de negócio. Os 
terceiros afetados que demonstrem um 
interesse legítimo devem ser consultados e 
participar no diálogo regulamentar entre 
o controlador de acesso e a Comissão. O 
diálogo regulamentar não prejudica os 
poderes da Comissão de tomar as medidas 
adequadas.

Alteração 137

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Com vista a adotar uma decisão nos 
termos do n.º 2, a Comissão comunica as 
suas conclusões preliminares no prazo de 
três meses a contar da data de abertura do 
procedimento. A Comissão explica, nas 
conclusões preliminares, as medidas que 
pondera tomar, ou que considera deverem 
ser tomadas pelo prestador de serviços 
essenciais de plataforma em causa, para dar 

4. Com vista a adotar uma decisão nos 
termos do n.º 2, a Comissão comunica as 
suas conclusões preliminares aos 
controladores de acesso no prazo de dois 
meses a contar da data de abertura do 
procedimento. A Comissão explica, nas 
conclusões preliminares, as medidas que 
pondera tomar, ou que considera deverem 
ser tomadas pelo prestador de serviços 
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eficazmente resposta às conclusões 
preliminares.

essenciais de plataforma em causa, para dar 
eficazmente resposta às conclusões 
preliminares.

Alteração 138

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Ao especificar as medidas nos 
termos do n.º 2, a Comissão vela pela 
eficácia das mesmas na realização dos 
objetivos inerentes à obrigação em causa e 
pela sua proporcionalidade de acordo com 
as circunstâncias específicas do 
controlador de acesso e do serviço em 
causa.

5. (Não se aplica à versão 
portuguesa.)

Alteração 139

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

6-A. Para efeitos de especificação das 
obrigações previstas no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea f), a interoperabilidade é definida 
por referência às tecnologias abertas, às 
normas abertas e aos protocolos abertos, 
incluindo a interface técnica (interface de 
programação de aplicações), que permite 
aos utilizadores finais de software e 
serviços concorrentes e aos utilizadores 
profissionais ligarem-se ao serviço 
essencial dos controladores de acesso e 
interagirem com este. Qualquer 
tratamento de dados pessoais pelos 
controladores de acesso deve respeitar o 
Regulamento (UE) 2016/679. As 
obrigações de interoperabilidade não 
devem limitar, dificultar ou atrasar a 
capacidade de os intermediários e os 
controladores de acesso eliminarem 
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vulnerabilidades, a fim de cumprirem a 
legislação pertinente da UE.

Alteração 140

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. Os controladores de acesso podem 
pedir a abertura de um procedimento nos 
termos do artigo 18.º, para que a Comissão 
determine se as medidas que tencionam 
aplicar ou já aplicam ao abrigo do 
artigo 6.º são eficazes na realização do 
objetivo inerente à obrigação em causa nas 
circunstâncias específicas. Os 
controladores de acesso podem, 
juntamente com o seu pedido, apresentar 
um memorando fundamentado que 
explique, em especial, por que motivo as 
medidas que tencionam aplicar ou já 
aplicam são eficazes na realização do 
objetivo inerente à obrigação em causa nas 
circunstâncias específicas.

7. Os controladores de acesso podem 
pedir, no prazo estabelecido nos termos do 
artigo 3.º, n.º 8, a abertura de um 
procedimento nos termos do artigo 18.º, 
para que a Comissão determine se as 
medidas que tencionam aplicar ou já 
aplicam ao abrigo dos artigos 5.º e 6.º são 
eficazes na realização do objetivo inerente 
à obrigação em causa nas circunstâncias 
específicas. No seu pedido, os 
controladores de acesso devem apresentar 
um memorando fundamentado que 
explique, em especial, por que motivo as 
medidas que tencionam aplicar ou já 
aplicam são eficazes na realização do 
objetivo inerente à obrigação em causa nas 
circunstâncias específicas. Quando da 
preparação da sua posição, na sequência 
deste pedido do controlador de acesso, a 
Comissão pode consultar terceiros, tais 
como utilizadores profissionais e 
concorrentes, organizações da sociedade 
civil, autoridades nacionais competentes e 
outros considerados relevantes pela 
Comissão para os respetivos serviços 
essenciais de plataforma, objeto do pedido 
do controlador de acesso. A Comissão 
pode especificar as medidas que o 
controlador de acesso em questão deve 
aplicar e deve apresentar a sua posição 
final no prazo de três meses após ter 
aceitado o pedido do controlador de 
acesso. Conforme estabelecido no artigo 
3.º, n.º 8, o controlador de acesso deve 
cumprir as obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º no prazo de quatro meses 
após a conclusão do procedimento 
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estabelecido no presente artigo. 

Alteração 141

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A título excecional, a Comissão 
pode, com base num pedido fundamentado 
do controlador de acesso, suspender, total 
ou parcialmente, mediante decisão adotada 
em conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, uma obrigação específica aplicável, 
nos termos dos artigos 5.º e 6.º, a um 
serviço essencial de plataforma, caso o 
controlador de acesso demonstre que o 
cumprimento dessa obrigação específica é 
suscetível de pôr em causa, devido a 
circunstâncias excecionais não imputáveis 
ao próprio, a viabilidade económica das 
suas operações na União, e apenas na 
medida necessária para eliminar essa 
ameaça para a sua viabilidade. A Comissão 
procura adotar a decisão de suspensão sem 
demora e, o mais tardar, três meses após a 
receção de um pedido fundamentado 
completo.

1. A título excecional, a Comissão 
pode, com base num pedido fundamentado 
do controlador de acesso, suspender, total 
ou parcialmente, mediante decisão adotada 
em conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, uma obrigação específica aplicável, 
nos termos dos artigos 5.º e 6.º, a um 
serviço essencial de plataforma, caso o 
controlador de acesso demonstre que o 
cumprimento dessa obrigação específica é 
suscetível de pôr em causa, devido a 
circunstâncias excecionais não imputáveis 
ao próprio, a viabilidade económica das 
suas operações na União, e apenas na 
medida necessária para eliminar essa 
ameaça para a sua viabilidade. A Comissão 
procura adotar a decisão de suspensão sem 
demora e, o mais tardar, três meses após a 
receção de um pedido fundamentado 
completo. Essa decisão deve ser 
acompanhada de uma declaração 
fundamentada, explicando os motivos da 
suspensão.

Alteração 142

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Sempre que for concedida uma 
suspensão nos termos do n.º 1, a Comissão 

2. Sempre que for concedida uma 
suspensão nos termos do n.º 1, a Comissão 
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reexamina a sua decisão de suspensão 
anualmente. Na sequência desse reexame, a 
Comissão levanta a suspensão ou decide 
que as condições indicadas no n.º 1 se 
continuam a verificar.

reexamina a sua decisão de suspensão pelo 
menos anualmente. Tal reexame deve 
incluir uma consulta com o controlador 
de acesso e com terceiros com um 
interesse legítimo. Na sequência desse 
reexame, a Comissão levanta a suspensão 
na totalidade ou em parte ou decide que as 
condições indicadas no n.º 1 se continuam 
a verificar.

Alteração 143

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

3. A Comissão pode, no seguimento 
de um pedido fundamentado apresentado 
por um controlador de acesso, suspender 
temporariamente a aplicação da obrigação 
em causa a um ou mais serviços essenciais 
de plataforma individuais ainda antes de 
adotar uma decisão ao abrigo do n.º 1.

3. Em caso de urgência, a Comissão 
pode, no seguimento de um pedido 
fundamentado apresentado por um 
controlador de acesso, suspender 
temporariamente a aplicação da obrigação 
em causa a um ou mais serviços essenciais 
de plataforma individuais ainda antes de 
adotar uma decisão ao abrigo do n.º 1.

Alteração 144

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 3 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Na apreciação do pedido, a Comissão tem 
particularmente em conta o impacto do 
cumprimento da obrigação específica na 
viabilidade económica das operações do 
controlador de acesso na União, bem como 
em terceiros. A suspensão pode ser sujeita 
a condições e obrigações a definir pela 
Comissão, a fim de assegurar um equilíbrio 
justo entre estes interesses e os objetivos 
do presente regulamento. Os referidos 
pedidos podem ser apresentados e 
concedidos em qualquer momento, até que 
a Comissão conclua a sua apreciação nos 

Na apreciação do pedido, a Comissão tem 
particularmente em conta o impacto do 
cumprimento da obrigação específica na 
viabilidade económica das operações do 
controlador de acesso na União, bem como 
em terceiros, nomeadamente utilizadores 
profissionais de menor dimensão e 
consumidores. A suspensão pode ser 
sujeita a condições e obrigações a definir 
pela Comissão, a fim de assegurar um 
equilíbrio justo entre estes interesses e os 
objetivos do presente regulamento. Os 
referidos pedidos podem ser apresentados e 
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termos do n.º 1. concedidos em qualquer momento, até que 
a Comissão conclua a sua apreciação nos 
termos do n.º 1.

Alteração 145

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão pode, por sua própria 
iniciativa ou no seguimento de um pedido 
fundamentado apresentado por um 
controlador de acesso, mediante decisão 
adotada em conformidade com o 
procedimento consultivo a que se refere o 
artigo 32.º, n.º 4, isentar, total ou 
parcialmente, esse controlador de acesso 
do cumprimento de uma obrigação 
específica aplicável, nos termos dos 
artigos 5.º e 6.º, a um serviço essencial de 
plataforma individual identificado nos 
termos do artigo 3.º, n.º 7, desde que a 
isenção se justifique com base nos motivos 
enunciados no n.º 2 do presente artigo. A 
Comissão adota a decisão de isenção, o 
mais tardar, três meses após a receção de 
um pedido fundamentado completo.

1. A Comissão pode, por sua própria 
iniciativa ou a pedido de um controlador de 
acesso, mediante decisão adotada em 
conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, isentar, total ou parcialmente, 
durante um período de tempo limitado, 
esse controlador de acesso do cumprimento 
de uma obrigação específica aplicável, nos 
termos dos artigos 5.º e 6.º, a um serviço 
essencial de plataforma individual 
identificado nos termos do artigo 3.º, n.º 7, 
desde que a isenção se justifique com base 
nos motivos enunciados no n.º 2 do 
presente artigo. A Comissão adota a 
decisão de isenção no prazo de três meses; 
este processo deve ser transparente e 
acessível ao público.

Alteração 146

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Caso a Comissão adote uma 
decisão nos termos do n.º 1, esta deve 
reexaminar essa decisão pelo menos 
anualmente. Na sequência desse reexame, 
a Comissão levanta a isenção na 
totalidade ou em parte ou decide que as 
condições indicadas no n.º 1 se continuam 
a verificar.
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Alteração 147

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. A isenção prevista no n.º 1 só pode 
ser concedida por motivos de:

2. A isenção prevista no n.º 1 só pode 
ser concedida por motivos de saúde 
pública ou segurança pública.

Alteração 148

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Moralidade pública; Suprimido

Alteração 149

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Saúde pública; Suprimido

Alteração 150

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Segurança pública. Suprimido

Alteração 151

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

A Comissão pode, por sua própria 
iniciativa ou no seguimento de um pedido 
fundamentado apresentado por um 
controlador de acesso, suspender 
temporariamente a aplicação da obrigação 
em causa a um ou mais serviços essenciais 
de plataforma individuais ainda antes de 
adotar uma decisão ao abrigo do n.º 1.

Em caso de urgência, a Comissão pode, 
por sua própria iniciativa ou no seguimento 
de um pedido fundamentado apresentado 
por um controlador de acesso, suspender 
temporariamente a aplicação da obrigação 
em causa a um ou mais serviços essenciais 
de plataforma individuais ainda antes de 
adotar uma decisão ao abrigo do n.º 1.

Alteração 152

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Na apreciação do pedido, a Comissão tem 
particularmente em conta o impacto do 
cumprimento da obrigação específica nas 
questões que constituem os motivos 
previstos no n.º 2, bem como os efeitos 
sobre o controlador de acesso em causa e 
sobre terceiros. A suspensão pode ser 
sujeita a condições e obrigações a definir 
pela Comissão, a fim de assegurar um 
equilíbrio justo entre as finalidades 
subjacentes aos motivos previstos no n.º 2 
e os objetivos do presente regulamento. Os 
referidos pedidos podem ser apresentados e 
concedidos em qualquer momento, até que 
a Comissão conclua a sua apreciação nos 
termos do n.º 1.

Na apreciação do pedido, a Comissão tem 
particularmente em conta o impacto do 
cumprimento da obrigação específica nas 
questões que constituem os motivos 
previstos no n.º 2, bem como os efeitos 
sobre o controlador de acesso em causa e 
sobre terceiros. A suspensão, limitada no 
tempo, pode ser sujeita a condições e 
obrigações a definir pela Comissão, a fim 
de assegurar um equilíbrio justo entre as 
finalidades subjacentes aos motivos 
previstos no n.º 2 e os objetivos do 
presente regulamento. Os referidos pedidos 
podem ser apresentados e concedidos em 
qualquer momento, até que a Comissão 
conclua a sua apreciação nos termos do 
n.º 1.

Alteração 153

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados nos termos do artigo 34.º a 

1. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados nos termos do artigo 34.º a 
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fim de atualizar as obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º sempre que, no âmbito de 
uma investigação de mercado ao abrigo do 
artigo 17.º, identificar a necessidade de 
impor novas obrigações destinadas a evitar 
práticas que limitem a disputabilidade dos 
serviços essenciais de plataforma ou que 
sejam desleais, à semelhança das práticas 
visadas pelas obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º.

fim de atualizar as obrigações em vigor 
previstas nos artigos 5.º e 6.º e aditar 
obrigações sempre que, no âmbito de uma 
investigação de mercado ao abrigo do 
artigo 17.º, identificar a necessidade de 
impor novas obrigações destinadas a evitar 
práticas que limitem a disputabilidade dos 
serviços essenciais de plataforma ou que 
sejam desleais, à semelhança das práticas 
visadas pelas obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º.

Alteração 154

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. O poder de adotar atos delegados 
nos termos do n.º 1 limita-se a uma das 
seguintes ações:
a) Alargar quaisquer obrigações 
estabelecidas nos artigos 5.º e 6.º que 
sejam aplicáveis a um serviço essencial de 
plataforma de um controlador de acesso a 
quaisquer outros serviços essenciais de 
plataforma;
b) Indicar o modo como devem ser 
cumpridas essas obrigações, 
nomeadamente através da incorporação 
nas obrigações de quaisquer medidas 
específicas nos termos do artigo 7.º, n.º 2;
c) Alargar as obrigações que sejam 
aplicáveis a uma determinada categoria 
de utilizadores como beneficiários a 
qualquer outra categoria de utilizadores 
como beneficiários; ou
d) Completar ou alterar essas obrigações, 
a fim de melhorar a eficácia da sua 
aplicação e evitar que sejam contornadas.
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Alteração 155

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Existir um desequilíbrio entre 
direitos e deveres dos utilizadores 
profissionais e o controlador de acesso 
obtiver, junto dos utilizadores 
profissionais, uma vantagem 
desproporcionada em relação ao serviço 
prestado pelo mesmo aos utilizadores 
profissionais; ou

a) Existir um desequilíbrio entre 
direitos e deveres dos utilizadores 
profissionais ou dos utilizadores finais e o 
controlador de acesso obtiver, junto dos 
utilizadores profissionais ou dos 
utilizadores finais, uma vantagem 
desproporcionada em relação ao serviço 
prestado pelo mesmo aos utilizadores 
profissionais ou aos utilizadores finais; ou

Alteração 156

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os controladores de acesso devem 
assegurar o cumprimento efetivo e integral 
das obrigações previstas nos artigos 5.º e 
6.º. Embora as obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º sejam aplicáveis no 
respeitante aos serviços essenciais de 
plataforma designados nos termos do 
artigo 3.º, a sua aplicação não pode ser 
prejudicada por comportamentos da 
empresa à qual o controlador de acesso 
pertence, independentemente de esse 
comportamento ser de natureza contratual, 
comercial, técnica ou qualquer outra.

1. Os controladores de acesso devem 
assegurar o cumprimento efetivo e integral 
das obrigações previstas nos artigos 5.º e 
6.º. Embora as obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º sejam aplicáveis no 
respeitante aos serviços essenciais de 
plataforma designados nos termos do 
artigo 3.º, um controlador de acesso, bem 
como qualquer empresa a que o 
controlador de acesso pertença, não deve 
adotar comportamentos que possam 
prejudicar estas obrigações, 
independentemente de esse comportamento 
ser de natureza contratual, comercial, 
técnica ou qualquer outra, inclusive no 
contexto da conceção, da estrutura, da 
função ou do modo de funcionamento do 
produto, suscetível de influenciar a 
escolha e a autonomia do utilizador, 
nomeadamente através de qualquer tipo 
de técnicas comportamentais e de 
conceção da interface, ou mediante 
acordos com parceiros comerciais 
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terceiros dos controladores de acesso.

Alteração 157

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Nos casos em que é necessário 
obter consentimento para a recolha e o 
tratamento de dados pessoais, a fim de 
respeitar o presente regulamento, os 
controladores de acesso devem tomar as 
medidas necessárias para permitir que os 
utilizadores profissionais obtenham 
diretamente o consentimento indispensável 
para o tratamento desses dados, sempre que 
exigido por força do 
Regulamento (UE) 2016/679 e da 
Diretiva 2002/58/CE, ou para observar, por 
outros meios, as regras e os princípios da 
União em matéria de proteção de dados e 
privacidade, nomeadamente por via do 
fornecimento de dados devidamente 
anonimizados aos utilizadores 
profissionais, se for caso disso. Os 
controladores de acesso não podem tornar 
a obtenção do referido consentimento mais 
onerosa para os utilizadores profissionais 
do que para os seus próprios serviços.

2. Nos casos em que é necessário 
obter consentimento para a recolha e o 
tratamento de dados pessoais, a fim de 
respeitar o presente regulamento, os 
controladores de acesso devem tomar as 
medidas necessárias para permitir que os 
utilizadores profissionais obtenham 
diretamente o consentimento indispensável 
para o tratamento desses dados, sempre que 
exigido por força do 
Regulamento (UE) 2016/679 e da 
Diretiva 2002/58/CE, e para observar, por 
outros meios, as regras e os princípios da 
União em matéria de proteção de dados e 
privacidade, nomeadamente por via do 
fornecimento de dados devidamente 
anonimizados aos utilizadores 
profissionais, se for caso disso. Os 
controladores de acesso não podem tornar 
a obtenção do referido consentimento mais 
onerosa para os utilizadores profissionais 
do que para os seus próprios serviços. Caso 
o consentimento seja expresso 
diretamente pelo utilizador final a nível 
dos serviços oferecidos pelo utilizador 
profissional por meio do serviço essencial 
de plataforma em causa, este 
consentimento prevalece sobre qualquer 
outro dado a nível do controlador de 
acesso.

Alteração 158

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. Os controladores de acesso não 
podem deteriorar as condições ou a 
qualidade de nenhum dos serviços 
essenciais de plataforma prestados a 
utilizadores profissionais ou utilizadores 
finais que façam uso dos direitos ou das 
escolhas previstas nos artigos 5.º e 6.º, nem 
dificultar indevidamente o exercício desses 
direitos ou escolhas.

3. Os controladores de acesso não 
podem deteriorar as condições ou a 
qualidade de nenhum dos serviços 
essenciais de plataforma prestados a 
utilizadores profissionais ou utilizadores 
finais que façam uso dos direitos ou das 
escolhas previstas nos artigos 5.º e 6.º, nem 
dificultar indevidamente o exercício desses 
direitos ou escolhas, nomeadamente 
através do recurso a «padrões obscuros» 
ou a arquiteturas de escolha 
manipuladoras, apresentando as escolhas 
dos utilizadores finais de forma não 
neutra, ou subvertendo ou prejudicando 
de outra forma a autonomia, a tomada de 
decisões ou a escolha do utilizador através 
da estrutura, da função ou do modo de 
funcionamento de uma interface de 
utilizador ou de parte dela.

Alteração 159

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os controladores de acesso devem 
informar a Comissão de qualquer operação 
de concentração, na aceção do artigo 3.º do 
Regulamento (CE) n.º 139/2004, que esteja 
projetada e que envolva outro prestador de 
serviços essenciais de plataforma ou de 
qualquer outro serviço prestado no setor 
digital, independentemente de ser passível 
de notificação a uma autoridade da 
concorrência da União, ao abrigo do 
Regulamento (CE) n.º 139/2004, ou a uma 
autoridade da concorrência nacional 
competente, nos termos das regras 
nacionais relativas a concentrações de 
empresas.

Os controladores de acesso devem 
informar a Comissão de qualquer operação 
de concentração, na aceção do artigo 3.º do 
Regulamento (CE) n.º 139/2004, que esteja 
projetada, independentemente de ser 
passível de notificação a uma autoridade da 
concorrência da União, ao abrigo do 
Regulamento (CE) n.º 139/2004, ou a uma 
autoridade da concorrência nacional 
competente, nos termos das regras 
nacionais relativas a concentrações de 
empresas.
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Alteração 160

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A notificação prevista no n.º 1 
deve, no mínimo, descrever os volumes de 
negócios anuais no EEE e a nível mundial 
dos alvos de aquisição e o volume de 
negócios anual no EEE, o número de 
utilizadores profissionais ativos 
anualmente e o número de utilizadores 
finais ativos mensalmente dos serviços 
essenciais de plataforma em causa, bem 
como a fundamentação para a concentração 
projetada.

2. A notificação prevista no n.º 1 
deve, no mínimo, descrever os volumes de 
negócios anuais no EEE e a nível mundial 
dos alvos de aquisição e o volume de 
negócios anual no EEE, o número de 
utilizadores profissionais ativos 
anualmente e o número de utilizadores 
finais ativos mensalmente dos serviços 
essenciais de plataforma em causa, as 
categorias de dados pessoais objeto de 
tratamento, bem como a fundamentação 
para a concentração projetada e o seu 
impacto potencial nos direitos e interesses 
dos utilizadores profissionais.

Alteração 161

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão avalia o impacto de 
qualquer concentração projetada na 
disputabilidade dos mercados, tendo em 
conta, nomeadamente, os elementos 
previstos no artigo 3.º, n.º 6. Sempre que, 
na sequência desta avaliação, for 
demonstrado que uma concentração 
reduziria a disputabilidade dos mercados, 
a Comissão impõe medidas corretivas 
comportamentais ou estruturais 
proporcionadas para assegurar o 
cumprimento do disposto no presente 
regulamento.

Alteração 162
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Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Se, na sequência de uma 
concentração nos termos do n.º 1, mais 
serviços essenciais de plataforma passarem 
a satisfazer individualmente os limiares 
referidos no artigo 3.º, n.º 2, alínea b), o 
controlador de acesso em causa deverá 
informar a Comissão desse facto no prazo 
de três meses após a realização da 
concentração e prestar-lhe as informações a 
que se refere o artigo 3.º, n.º 2.

3. Se, na sequência de uma 
concentração nos termos do n.º 1, for 
demonstrado que mais serviços essenciais 
de plataforma satisfazem individualmente 
os limiares referidos no artigo 3.º, n.º 2, 
alínea b), o controlador de acesso em causa 
deverá informar a Comissão desse facto no 
prazo de três meses após a realização da 
concentração e prestar-lhe as informações a 
que se refere o artigo 3.º, n.º 2.

Alteração 163

Proposta de regulamento
Artigo 13 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

No prazo de seis meses após a sua 
designação nos termos do artigo 3.º, o 
controlador de acesso deve apresentar à 
Comissão uma descrição, validada por uma 
auditoria independente, de quaisquer 
técnicas de definição de perfis de 
consumidores aplicadas pelo mesmo no 
âmbito dos serviços essenciais de 
plataforma identificados nos termos do 
artigo 3.º. Essa descrição deve ser 
atualizada, pelo menos, anualmente.

1. No prazo de seis meses após a sua 
designação nos termos do artigo 3.º, o 
controlador de acesso deve apresentar à 
Comissão uma descrição, validada por uma 
auditoria independente, de quaisquer 
técnicas de definição de perfis de 
consumidores, bem como de qualquer 
outra técnica de tecnologia digital 
utilizada para incentivar os utilizadores a 
realizarem certas ações ou para prever as 
suas ações, em particular no que diz 
respeito aos preços, às ofertas e à 
classificação, aplicadas pelo mesmo no 
âmbito dos serviços essenciais de 
plataforma identificados nos termos do 
artigo 3.º. Essa descrição deve ser 
atualizada, pelo menos, anualmente.

Alteração 164

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

1-A. Em consulta com a Autoridade 
Europeia para a Proteção de Dados, o 
Comité Europeu para a Proteção de 
Dados, a sociedade civil e os peritos, a 
Comissão desenvolve as normas e o 
processo das auditorias realizadas nos 
termos do n.º 1. A Comissão partilha com 
as autoridades de supervisão competentes 
representadas no Comité Europeu para a 
Proteção de Dados, mediante pedido, a 
descrição validada por auditoria, bem 
como quaisquer elementos relevantes 
recolhidos no contexto da supervisão dos 
controladores de acesso relacionados com 
o tratamento de dados pessoais.

Alteração 165

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. As auditorias realizadas nos 
termos do n.º 1 devem ser efetuadas por 
organizações que preencham as seguintes 
condições:
a) Sejam independentes do controlador de 
acesso em causa e não tenham prestado 
qualquer outro serviço à empresa à qual o 
controlador de acesso pertence nos 
12 meses anteriores;
b) Tenham experiência comprovada no 
domínio da gestão do risco e 
competências e capacidades técnicas no 
domínio das tecnologias digitais;
c) Tenham demonstrado objetividade e 
ética profissional com base, 
nomeadamente, na adesão a códigos de 
conduta ou normas adequadas; e
d) Não tenham prestado serviços de 
auditoria ao mesmo controlador de acesso 
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durante mais de três anos consecutivos.

Alteração 166

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-C. A Comissão publica, de dois em 
dois anos, os principais resultados das 
auditorias realizadas nos termos do n.º 1. 
A publicação deve ter em conta o interesse 
legítimo das empresas na proteção dos 
seus segredos comerciais.

Alteração 167

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-D. A Comissão apresenta às 
autoridades nacionais competentes os 
resultados das auditorias realizadas nos 
termos do n.º 1.

Alteração 168

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão pode também solicitar 
a uma ou mais autoridades nacionais 
competentes que apoiem a sua 
investigação de mercado.

Alteração 169

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão pode realizar uma 
investigação de mercado com o intuito de 
analisar se um prestador de serviços 
essenciais de plataforma deve ser 
designado como controlador de acesso nos 
termos do artigo 3.º, n.º 6, ou a fim de 
identificar serviços essenciais de 
plataforma relativamente a um controlador 
de acesso, em conformidade com o 
artigo 3.º, n.º 7. A Comissão procura 
finalizar a sua investigação adotando uma 
decisão em conformidade em 
conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, no prazo de doze meses a contar da 
data de abertura da investigação de 
mercado.

1. A Comissão pode realizar uma 
investigação de mercado transparente com 
o intuito de analisar se um prestador de 
serviços essenciais de plataforma deve ser 
designado como controlador de acesso nos 
termos do artigo 3.º, n.º 6, ou a fim de 
identificar serviços essenciais de 
plataforma relativamente a um controlador 
de acesso, em conformidade com o 
artigo 3.º, n.º 7. A Comissão finaliza a sua 
investigação adotando uma decisão em 
conformidade em conformidade com o 
procedimento consultivo a que se refere o 
artigo 32.º, n.º 4, no prazo de seis meses a 
contar da data de abertura da investigação 
de mercado.

Alteração 170

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. No decurso de uma investigação de 
mercado nos termos do n.º 1, a Comissão 
envida esforços no sentido de comunicar as 
suas conclusões preliminares ao prestador 
de serviços essenciais de plataforma em 
causa no prazo de seis meses a contar da 
data de abertura da investigação. Nas 
conclusões preliminares, a Comissão indica 
se considera, a título provisório, que o 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma deve ser designado como 
controlador de acesso nos termos do 
artigo 3.º, n.º 6.

2. No decurso de uma investigação de 
mercado nos termos do n.º 1, a Comissão 
envida esforços no sentido de comunicar as 
suas conclusões preliminares ao prestador 
de serviços essenciais de plataforma em 
causa no prazo de três meses a contar da 
data de abertura da investigação. Nas 
conclusões preliminares, a Comissão indica 
se considera, a título provisório, que o 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma deve ser designado como 
controlador de acesso nos termos do 
artigo 3.º, n.º 6.

Alteração 171

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. Se o prestador de serviços 
essenciais de plataforma satisfizer os 
limiares estabelecidos no artigo 3.º, n.º 2, 
mas aduzir argumentos suficientemente 
fundamentados em conformidade com o 
artigo 3.º, n.º 4, a Comissão procura 
finalizar a sua investigação de mercado no 
prazo de cinco meses a contar da data de 
abertura da mesma, mediante decisão 
tomada nos termos do n.º 1. Nesse caso, a 
Comissão procura comunicar as suas 
conclusões preliminares, em conformidade 
com o n.º 2, ao prestador de serviços 
essenciais de plataforma no prazo de três 
meses a contar da data de abertura da 
investigação.

3. Se o prestador de serviços 
essenciais de plataforma satisfizer os 
limiares estabelecidos no artigo 3.º, n.º 2, 
mas aduzir argumentos suficientemente 
fundamentados em conformidade com o 
artigo 3.º, n.º 4, a Comissão finaliza a sua 
investigação de mercado o mais 
rapidamente possível e, o mais tardar, no 
prazo de cinco meses a contar da data de 
abertura da mesma, mediante decisão 
tomada nos termos do n.º 1. Nesse caso, a 
Comissão procura comunicar as suas 
conclusões preliminares, em conformidade 
com o n.º 2, ao prestador de serviços 
essenciais de plataforma o mais 
rapidamente possível e, o mais tardar, no 
prazo de três meses a contar da data de 
abertura da investigação.

Alteração 172

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Se, em virtude do artigo 3.º, n.º 6, 
designar como controlador de acesso um 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma que ainda não ocupa uma 
posição enraizada e duradoura nas suas 
operações, mas que se prevê que virá a 
ocupar num futuro próximo, a Comissão 
declara que são aplicáveis ao referido 
controlador de acesso apenas as obrigações 
previstas no artigo 5.º, alínea b), e no 
artigo 6.º, n.º 1, alíneas e), f), h) e i), 
conforme especificado na decisão de 
designação. A Comissão declara como 
aplicáveis apenas as obrigações 
adequadas e necessárias para impedir que 
o controlador de acesso em causa adquira, 
de forma desleal, uma posição enraizada e 
duradoura nas suas operações. A Comissão 
revê essa designação em conformidade 

4. Se, em virtude do artigo 3.º, n.º 6, 
designar como controlador de acesso um 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma que ainda não ocupa uma 
posição enraizada e duradoura nas suas 
operações, mas que se prevê que virá a 
ocupar num futuro próximo, a Comissão 
declara, com base numa notificação 
apresentada nos termos do artigo 12.º, 
n.º 1, que são aplicáveis ao referido 
controlador de acesso as obrigações 
previstas nos artigos 5.º e 6.º, conforme 
especificado na decisão de designação, 
impedindo assim que o controlador de 
acesso em causa adquira, de forma desleal, 
uma posição enraizada e duradoura nas 
suas operações. A Comissão revê essa 
designação em conformidade com o 
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com o procedimento previsto no artigo 4.º. procedimento previsto no artigo 4.º.

Alteração 173

Proposta de regulamento
Artigo 16 – título

Texto da Comissão Alteração

Investigação de mercado sobre 
incumprimentos sistemáticos

Investigação de mercado sobre 
incumprimentos sistemáticos ou 
concentrações que reduzem a 
disputabilidade dos mercados

Alteração 174

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se a investigação de mercado 
demonstrar que um controlador de acesso 
desrespeitou sistematicamente as 
obrigações previstas nos artigos 5.º e 6.º e 
reforçou ou ampliou a sua posição de 
controlo, no que respeita às características 
enunciadas no artigo 3.º, n.º 1, a Comissão 
pode, mediante decisão adotada em 
conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, impor ao controlador de acesso em 
questão as medidas corretivas 
comportamentais ou estruturais que se 
afigurem proporcionadas para a infração 
cometida e necessárias para assegurar o 
cumprimento do presente regulamento. A 
Comissão finaliza a sua investigação 
adotando uma decisão no prazo de doze 
meses a contar da data de abertura da 
investigação de mercado.

1. A Comissão pode realizar uma 
investigação de mercado para apurar se 
um controlador de acesso incorreu num 
incumprimento sistemático das 
obrigações. Se a investigação de mercado 
demonstrar que um controlador de acesso 
desrespeitou sistematicamente as 
obrigações previstas nos artigos 5.º e 6.º e 
reforçou ou ampliou a sua posição de 
controlo, no que respeita às características 
enunciadas no artigo 3.º, n.º 1, a Comissão 
pode, mediante decisão adotada em 
conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, impor ao controlador de acesso em 
questão as medidas corretivas 
comportamentais ou estruturais, incluindo, 
se for caso disso, a separação ou a 
alienação de uma empresa de acordo com 
o direito da concorrência, que se afigurem 
eficazes e necessárias para assegurar o 
cumprimento do presente regulamento. A 
Comissão pode exigir que as medidas 
corretivas sejam testadas a fim de otimizar 
a sua eficácia. A Comissão finaliza a sua 
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investigação adotando uma decisão o mais 
rapidamente possível e, o mais tardar, no 
prazo de seis meses a contar da data de 
abertura da investigação de mercado.

Alteração 175

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão só pode impor medidas 
corretivas estruturais ao abrigo do n.º 1 nos 
casos em que não exista nenhuma medida 
corretiva comportamental com a mesma 
eficácia ou em que uma medida corretiva 
comportamental com a mesma eficácia 
seja mais onerosa para o controlador de 
acesso em causa do que a medida 
corretiva estrutural.

2. A Comissão pode também impor 
medidas corretivas estruturais ao abrigo do 
n.º 1 nos casos em que as considere mais 
eficazes do que as medidas corretivas 
comportamentais para assegurar o 
cumprimento das obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º. Essas medidas estruturais 
podem incluir, nomeadamente:

a) A separação de unidades de 
negócio;
b) A separação e divisão horizontal 
de serviços;
c) Alterações ao modelo de 
financiamento do controlador de acesso; 
ou
d) A restituição de benefícios 
financeiros aos utilizadores finais.

Alteração 176

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Considera-se que um controlador 
de acesso incorreu num incumprimento 
sistemático das obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º se a Comissão tiver 
emitido, pelo menos, três decisões de 
incumprimento ou de aplicação de coima 
em conformidade com os artigos 25.º e 

3. Considera-se que um controlador 
de acesso incorreu num incumprimento 
sistemático das obrigações previstas nos 
artigos 5.º e 6.º assim que a Comissão tiver 
emitido, pelo menos, duas decisões de 
incumprimento ou de aplicação de coima 
em conformidade com os artigos 25.º e 
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26.º, respetivamente, respeitantes a 
qualquer dos serviços essenciais de 
plataforma prestados por esse controlador 
de acesso, durante um período de cinco 
anos antes da adoção da decisão de 
abertura de uma investigação de mercado 
com vista à eventual adoção de uma 
decisão nos termos do presente artigo.

26.º, respetivamente, respeitantes a 
qualquer dos serviços essenciais de 
plataforma prestados por esse controlador 
de acesso, durante um período de cinco 
anos antes da adoção da decisão de 
abertura de uma investigação de mercado 
com vista à eventual adoção de uma 
decisão nos termos do presente artigo. Esta 
circunstância deve ser considerada um 
fator agravante no estabelecimento de 
coimas e sanções compulsórias em 
conformidade com os artigos 26.º e 27.º, 
respetivamente.

Alteração 177

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Considera-se que um controlador 
de acesso reforçou ou ampliou a sua 
posição de controlo, no que respeita às 
características enunciadas no artigo 3.º, 
n.º 1, se tiver aumentado o seu impacto no 
mercado interno, se tiver aumentado a sua 
importância enquanto porta de acesso para 
os utilizadores profissionais chegarem aos 
utilizadores finais, ou se tiver passado a 
ocupar uma posição ainda mais enraizada e 
duradoura nas suas operações.

4. Considera-se que um controlador 
de acesso reforçou ou ampliou a sua 
posição de controlo, no que respeita às 
características enunciadas no artigo 3.º, 
n.º 1, se tiver aumentado o seu impacto no 
mercado interno, em especial em novos 
segmentos do mercado, se tiver aumentado 
a sua importância enquanto porta de acesso 
para os utilizadores profissionais chegarem 
aos utilizadores finais, ou se tiver passado 
a ocupar uma posição ainda mais enraizada 
e duradoura nas suas operações.

Alteração 178

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. A Comissão comunica as suas 
objeções ao controlador de acesso em 
causa no prazo de seis meses a contar da 
data de abertura da investigação. Nas suas 
objeções, a Comissão indica se considera, a 

5. A Comissão comunica as suas 
objeções ao controlador de acesso em 
causa o mais rapidamente possível e, o 
mais tardar, no prazo de três meses a 
contar da data de abertura da investigação. 
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título preliminar, que as condições 
previstas no n.º 1 estão preenchidas e que 
medida ou medidas corretivas considera, a 
título preliminar, necessárias e 
proporcionadas.

Nas suas objeções, a Comissão indica se 
considera, a título preliminar, que as 
condições previstas no n.º 1 estão 
preenchidas e que medida ou medidas 
corretivas considera, a título preliminar, 
eficazes e necessárias.

Alteração 179

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. A Comissão pode, em qualquer 
momento ao longo da investigação de 
mercado, prorrogar a sua duração, caso 
essa prorrogação se justifique por razões 
objetivas e proporcionadas. A prorrogação 
pode aplicar-se ao prazo para a 
comunicação das objeções por parte da 
Comissão, ou ao prazo para a adoção da 
decisão final. A duração total de qualquer 
prorrogação nos termos do presente 
número não pode exceder seis meses. A 
Comissão pode tomar em consideração 
compromissos ao abrigo do artigo 23.º e 
torná-los vinculativos na sua decisão.

6. A Comissão pode, em qualquer 
momento ao longo da investigação de 
mercado, prorrogar a sua duração, caso 
essa prorrogação se justifique por razões 
objetivas e proporcionadas. A prorrogação 
pode aplicar-se ao prazo para a 
comunicação das objeções por parte da 
Comissão, ou ao prazo para a adoção da 
decisão final. A duração total de qualquer 
prorrogação nos termos do presente 
número não pode exceder três meses. A 
Comissão pode tomar em consideração 
compromissos ao abrigo do artigo 23.º e 
torná-los vinculativos na sua decisão, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações 
previstas nos artigos 5.º e 6.º.

 Alteração 180

Proposta de regulamento
Artigo 17 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão pode realizar uma 
investigação de mercado com o intuito de 
analisar se um ou mais serviços do setor 
digital devem ser aditados à lista de 
serviços essenciais de plataforma, ou para 
detetar tipos de práticas suscetíveis de 
limitar a disputabilidade dos serviços 
essenciais de plataforma ou de constituir 

A Comissão pode realizar uma 
investigação de mercado com o intuito de 
analisar se um ou mais serviços do setor 
digital devem ser aditados à lista de 
serviços essenciais de plataforma, ou para 
detetar tipos de práticas suscetíveis de 
limitar a disputabilidade dos serviços 
essenciais de plataforma ou de constituir 
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práticas desleais e que não sejam 
devidamente abrangidos pelo presente 
regulamento. A Comissão emite um 
relatório público, o mais tardar, 24 meses 
após a abertura da investigação de 
mercado.

práticas desleais e que não sejam 
devidamente abrangidos pelo presente 
regulamento. Esta investigação de 
mercado deve incluir consultas públicas e 
transparentes com todas as partes 
interessadas, incluindo as PME e os 
representantes dos consumidores. A 
Comissão emite um relatório público, o 
mais tardar, 18 meses após a abertura da 
investigação de mercado.

Alteração 181

Proposta de regulamento
Artigo 18 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Ao adotar uma decisão de abertura de 
procedimento, a Comissão reúne num 
relatório todas as conclusões e 
informações relevantes que fundamentam 
a sua decisão e apresenta o referido 
relatório ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho e disponibiliza-o ao público no 
seu sítio Web oficial. Por conseguinte, a 
Comissão não divulga informações 
abrangidas pela obrigação de sigilo 
profissional, em conformidade com o 
artigo 31.º.

Alteração 182

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Quando a Comissão exige 
informações às empresas e associações de 
empresas mediante decisão, indica a 
finalidade do pedido, especifica as 
informações solicitadas e fixa o prazo em 
que estas devem ser fornecidas. Quando a 
Comissão exige às empresas que concedam 
acesso às suas bases de dados e algoritmos, 

4. Quando a Comissão exige 
informações às empresas e associações de 
empresas mediante decisão, indica a 
finalidade do pedido, especifica as 
informações solicitadas e fixa o prazo em 
que estas devem ser fornecidas. Quando a 
Comissão exige às empresas que concedam 
acesso às suas bases de dados e algoritmos, 
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indica o fundamento jurídico e a finalidade 
do pedido e fixa o prazo para a concessão 
do acesso. Indica igualmente as sanções 
previstas no artigo 26.º e indica ou aplica 
as sanções pecuniárias compulsórias 
previstas no artigo 27.º. Indica, além disso, 
a possibilidade de recurso da decisão para 
o Tribunal de Justiça.

indica o fundamento jurídico e a finalidade 
do pedido, especifica as informações 
necessárias e fixa o prazo para a concessão 
do acesso. Indica igualmente as sanções 
previstas no artigo 26.º e indica ou aplica 
as sanções pecuniárias compulsórias 
previstas no artigo 27.º. Indica, além disso, 
a possibilidade de recurso da decisão para 
o Tribunal de Justiça.

Alteração 183

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. A pedido da Comissão, os governos 
e as autoridades dos Estados-Membros 
devem prestar-lhe todas as informações 
necessárias para que possa cumprir as 
funções que lhe são atribuídas pelo 
presente regulamento.

6. A pedido da Comissão, os governos 
e as autoridades nacionais competentes 
dos Estados-Membros devem prestar-lhe 
todas as informações necessárias para que 
possa cumprir as funções que lhe são 
atribuídas pelo presente regulamento.

Alteração 184

Proposta de regulamento
Artigo 20 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão pode inquirir quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas que 
concordem em ser inquiridas, a fim de 
recolher informações relacionadas com o 
objeto de uma investigação, nomeadamente 
no que respeita ao acompanhamento, 
execução e controlo do cumprimento das 
regras estabelecidas no presente 
regulamento.

A Comissão e as autoridades nacionais 
competentes podem, em conformidade 
com o artigo 32.º-A, inquirir quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas que 
concordem em ser inquiridas, a fim de 
recolher informações relacionadas com o 
objeto de uma investigação, nos termos 
dos artigos 7.º, 16.º, 17.º, 25.º e 26.º, 
nomeadamente no que respeita ao 
acompanhamento, execução e controlo do 
cumprimento das regras estabelecidas no 
presente regulamento.
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Alteração 185

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão pode realizar 
inspeções nas instalações de uma empresa 
ou associação de empresas.

1. A Comissão pode, mediante 
notificação prévia, realizar inspeções nas 
instalações de uma empresa ou associação 
de empresas.

Alteração 186

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As inspeções no local podem 
igualmente ser realizadas com a assistência 
de auditores ou peritos nomeados pela 
Comissão nos termos do artigo 24.º, n.º 2.

2. As inspeções no local devem ser 
realizadas com a assistência de auditores 
ou peritos nomeados pela Comissão nos 
termos do artigo 24.º, n.º 2, incluindo pelo 
menos um perito no domínio dos direitos 
dos consumidores. Os Estados-Membros 
podem recomendar peritos das suas 
autoridades nacionais competentes.

Alteração 187

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Durante as inspeções no local, a 
Comissão e os auditores ou peritos por si 
nomeados podem solicitar à empresa ou 
associação de empresas a concessão de 
acesso e de explicações sobre a sua 
organização, funcionamento, sistema 
informático, algoritmos, tratamento de 
dados e condutas empresariais. A 
Comissão e os auditores ou peritos por si 
nomeados podem fazer perguntas a 
funcionários com responsabilidades 

3. Durante as inspeções no local, a 
Comissão e os auditores ou peritos por si 
nomeados podem solicitar à empresa ou 
associação de empresas a concessão de 
acesso e de explicações sobre a sua 
organização, funcionamento, sistema 
informático, algoritmos, tratamento de 
dados e condutas empresariais. A 
Comissão nomeia equipas de auditoria 
rotativas ou peritos na empresa a fim de 
obter acesso contínuo aos dados e 
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importantes. algoritmos. Essas equipas devem realizar 
experiências comportamentais para 
avaliar o algoritmo e a utilização dos 
dados. A Comissão e os auditores ou 
peritos por si nomeados podem fazer 
perguntas a funcionários com 
responsabilidades importantes.

Alteração 188

Proposta de regulamento
Artigo 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 21.º-A
Mecanismo de comunicação de 
informações para utilizadores 

profissionais e utilizadores finais
1. Os concorrentes, os utilizadores 
profissionais e os utilizadores finais dos 
serviços essenciais de plataforma podem 
comunicar à Comissão ou às entidades 
reguladoras nacionais quaisquer práticas 
ou comportamentos dos controladores de 
acesso abrangidos pelo âmbito de 
aplicação do presente regulamento, 
incluindo o incumprimento. A Comissão e 
os Estados-Membros informam-se 
mutuamente sobre essa comunicação de 
informações. 
2. Quando a Comissão considerar 
que a comunicação de informações a que 
se refere o n.º 1 é uma prioridade de 
execução, examina e emite, no prazo de 
quatro meses após a receção dessa 
comunicação de informações, uma 
decisão fundamentada sobre a sua 
intenção de abrir uma investigação nos 
termos dos artigos 14.º, 15.º, 16.º ou 17.º. 
A Comissão notifica desse facto o 
emitente original da comunicação de 
informações e comunica publicamente a 
sua decisão. 
3. Se, contrariamente ao pedido do 
Comité Consultivo, a Comissão não der 
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início a um tal procedimento ou 
investigação, adota um parecer 
fundamentado expondo as razões para tal.

Alteração 189

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Em caso de urgência devido ao 
risco de um prejuízo grave e irreparável 
para os utilizadores profissionais ou 
utilizadores finais de controladores de 
acesso, a Comissão pode ordenar, mediante 
decisão adotada em conformidade com o 
procedimento consultivo a que se refere o 
artigo 32.º, n.º 4, medidas provisórias 
contra um controlador de acesso, com base 
na constatação prima facie de uma infração 
aos artigos 5.º ou 6.º.

(Não se aplica à versão portuguesa.)  

Alteração 190

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Em caso de urgência devido ao 
risco de um prejuízo grave e irreparável 
para os utilizadores profissionais ou 
utilizadores finais de controladores de 
acesso, decorrente de novas práticas 
aplicadas pelos controladores de acesso 
que possam ser consideradas injustas ou 
que possam limitar a disputabilidade dos 
serviços essenciais de plataforma em 
conformidade com o artigo 10.º, n.º 2, a 
Comissão pode ordenar, a fim de evitar a 
materialização desse risco e mediante 
decisão adotada em conformidade com o 
procedimento consultivo a que se refere o 
artigo 32.º, n.º 4, medidas provisórias 
contra um desses controladores de acesso.
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Alteração 191

Proposta de regulamento
Artigo 23 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se, no âmbito dos procedimentos 
previstos nos artigos 16.º ou 25.º, o 
controlador de acesso em causa assumir 
compromissos relativamente aos serviços 
essenciais de plataforma pertinentes, a fim 
de assegurar o cumprimento das obrigações 
previstas nos artigos 5.º e 6.º, a Comissão 
pode, mediante decisão adotada em 
conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, tornar os referidos compromissos 
vinculativos para esse controlador de 
acesso e declarar que já não existem 
motivos para uma ação.

1. Se, no âmbito dos procedimentos 
previstos nos artigos 16.º ou 25.º, o 
controlador de acesso em causa assumir 
compromissos relativamente aos serviços 
essenciais de plataforma pertinentes, a fim 
de assegurar o cumprimento das obrigações 
previstas nos artigos 5.º e 6.º, a Comissão 
pode, mediante decisão adotada em 
conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, tornar os referidos compromissos 
vinculativos para esse controlador de 
acesso e declarar que já não existem 
motivos para uma ação. A Comissão pode, 
se for caso disso, exigir que esses 
compromissos sejam testados a fim de 
otimizar a sua eficácia.

Alteração 192

Proposta de regulamento
Artigo 23 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão pode, a pedido ou por 
sua própria iniciativa, adotar uma decisão 
de reabertura de procedimentos se:

2. A Comissão pode, a pedido de uma 
ou mais autoridades nacionais 
competentes ou por sua própria iniciativa, 
adotar uma decisão de reabertura de 
procedimentos se:

Alteração 193

Proposta de regulamento
Artigo 23 – n.º 2 – alínea a-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

a-A) As medidas propostas pelo 
controlador de acesso se revelaram 
ineficazes para garantir o cumprimento 
das obrigações previstas nos artigos 5.º e 
6.º;

Alteração 194

Proposta de regulamento
Artigo 24 – título

Texto da Comissão Alteração

Acompanhamento das obrigações e 
medidas

Comunicação de informações e 
acompanhamento das obrigações e 
medidas

Alteração 195

Proposta de regulamento
Artigo 24 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As medidas tomadas ao abrigo do 
n.º 1 podem incluir a nomeação de peritos 
e auditores externos independentes, a fim 
de assistir a Comissão no acompanhamento 
das obrigações e medidas e de fornecer 
conhecimentos especializados ou 
específicos à Comissão.

2. A Comissão assegura um número 
adequado de membros do pessoal 
permanente exclusivamente afetado a 
atividades relacionadas com a aplicação 
efetiva do presente regulamento. As 
medidas tomadas ao abrigo do n.º 1 devem 
incluir a nomeação de peritos e auditores 
externos independentes, inclusive das 
autoridades nacionais competentes, em 
conformidade com o artigo 32.º, ou de 
organizações de defesa dos direitos dos 
consumidores, a quem deve ser concedido 
pleno acesso ao controlador de acesso, a 
fim de assistir a Comissão no 
acompanhamento das obrigações e 
medidas e de fornecer conhecimentos 
especializados ou específicos à Comissão. 
Estes peritos e auditores externos não 
devem ter, durante os 12 meses anteriores 
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à sua nomeação pela Comissão, 
quaisquer relações contratuais com os 
controladores de acesso.

Alteração 196

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão adota uma decisão de 
incumprimento em conformidade com o 
procedimento consultivo a que se refere o 
artigo 32.º, n.º 4, caso conclua que um 
controlador de acesso não cumpre um ou 
mais dos seguintes requisitos:

1. A Comissão adota, num prazo de 
seis meses a contar da data de abertura do 
procedimento em conformidade com o 
artigo 18.º, uma decisão de incumprimento 
em conformidade com o procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 32.º, 
n.º 4, caso conclua que um controlador de 
acesso não cumpre um ou mais dos 
seguintes requisitos:

Alteração 197

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Na decisão de incumprimento 
adotada nos termos do n.º 1, a Comissão 
ordena que o controlador de acesso cesse o 
incumprimento num prazo adequado e que 
apresente esclarecimentos sobre o modo 
como tenciona dar cumprimento à 
decisão.

3. Na decisão de incumprimento 
adotada nos termos do n.º 1, a Comissão 
ordena que o controlador de acesso cesse o 
incumprimento num prazo adequado, 
nunca superior a três meses, e adote as 
medidas corretivas adequadas que se 
afigurem necessárias e proporcionadas 
relativamente à infração, para assegurar 
o cumprimento efetivo das obrigações 
estabelecidas nos artigos 5.º e 6.º e 
restabelecer a disputabilidade e a 
equidade dos mercados. A Comissão pode 
exigir, se for caso disso, que essas 
medidas sejam testadas a fim de otimizar 
a sua eficácia. 
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Alteração 198

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O controlador de acesso deve 
fornecer à Comissão uma descrição das 
medidas que adotou para assegurar o 
cumprimento da decisão adotada nos 
termos do n.º 1.

4. O controlador de acesso deve 
fornecer à Comissão uma descrição das 
medidas que adotou para assegurar o 
cumprimento da decisão adotada nos 
termos do n.º 1. Se o incumprimento 
persistir após uma revisão das medidas 
adotadas pelo controlador de acesso, a 
Comissão deve propor alterações a essas 
medidas para garantir o pleno 
cumprimento das obrigações estabelecidas 
nos artigos 5.º e 6.º.

Alteração 199

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Na decisão adotada nos termos do 
artigo 25.º, a Comissão pode aplicar 
coimas a um controlador de acesso, num 
valor não superior a 10 % do seu volume 
de negócios total no exercício financeiro 
precedente, se concluir que o controlador 
de acesso, deliberadamente ou por 
negligência, não cumpre:

1. Na decisão adotada nos termos do 
artigo 25.º, a Comissão pode aplicar 
coimas a um controlador de acesso, num 
valor não superior a 10 % do seu volume 
de negócios total a nível mundial no 
exercício financeiro precedente, se concluir 
que o controlador de acesso, 
deliberadamente ou por negligência, não 
cumpre:

Alteração 200

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os poderes conferidos à Comissão 
por força dos artigos 26.º e 27.º ficam 
sujeitos a um prazo de prescrição de três 

1. Os poderes conferidos à Comissão 
por força dos artigos 26.º e 27.º ficam 
sujeitos a um prazo de prescrição de cinco 
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anos. anos.

Alteração 201

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Sempre que considerar necessário, 
a Comissão pode igualmente auscultar 
outras pessoas singulares ou coletivas 
antes de tomar as decisões previstas no 
n.º 1. Caso solicitem ser ouvidas pessoas 
singulares ou coletivas que demonstrem 
ter um interesse suficiente, deve ser dado 
seguimento ao seu pedido. As autoridades 
nacionais competentes podem igualmente 
solicitar à Comissão que ouça qualquer 
outra pessoa singular ou coletiva que 
tenha um interesse suficiente.

Alteração 202

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os controladores de acesso, as 
empresas e as associações de empresas em 
causa podem formular observações às 
conclusões preliminares da Comissão num 
prazo fixado pela Comissão nas suas 
conclusões preliminares, que não poderá 
ser inferior a 14 dias.

2. Os controladores de acesso, as 
empresas e as associações de empresas em 
causa, bem como os terceiros com um 
interesse legítimo e afetados pelo 
comportamento do controlador de acesso, 
podem formular observações às conclusões 
preliminares da Comissão num prazo 
fixado pela Comissão nas suas conclusões 
preliminares, que não poderá ser inferior a 
14 dias.

Alteração 203

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. A Comissão baseia as suas decisões 
apenas nas objeções sobre as quais os 
controladores de acesso, as empresas e as 
associações de empresas em causa tenham 
tido oportunidade de se pronunciar.

3. A Comissão baseia as suas decisões 
apenas nas objeções sobre as quais os 
controladores de acesso, as empresas, as 
associações de empresas em causa e as 
pessoas terceiras, singulares e coletivas, 
interessadas tenham tido oportunidade de 
se pronunciar.

Alteração 204

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. As pessoas singulares ou coletivas 
que possam demonstrar um interesse 
legítimo têm o direito de apresentar 
queixas no que diz respeito à não 
designação de controladores de acesso e 
ao incumprimento e incumprimento 
sistemático por parte dos controladores de 
acesso das suas obrigações ao abrigo do 
presente regulamento.

Alteração 205

Proposta de regulamento
Artigo 30-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 30.º-A
Responsabilização

1. A Comissão adota um relatório 
anual sobre a situação da economia 
digital. Esse relatório fornece uma análise 
da posição no mercado, da influência e 
dos modelos de negócio dos controladores 
de acesso no mercado comum. O relatório 
inclui um resumo das suas atividades, em 
especial as medidas de supervisão 
adotadas ao abrigo dos capítulos II e IV 
do presente regulamento, bem como uma 
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avaliação da adequação das regras de 
concorrência, das disposições do presente 
regulamento (e do Regulamento 
n.º XX/2021 relativo aos serviços digitais) 
e dos atuais níveis de execução para 
combater a conduta anticoncorrencial e 
assegurar a disputabilidade e a equidade 
dos mercados digitais. O relatório anual 
inclui também uma avaliação dos 
relatórios de auditoria previstos no 
artigo 13.º e uma avaliação do impacto 
social, que avalie os novos produtos e 
serviços digitais e o seu potencial impacto 
na saúde mental, no comportamento dos 
utilizadores, na desinformação, na 
polarização e na democracia. No 
cumprimento deste mandato, a Comissão 
coordena os seus esforços de supervisão e 
acompanhamento com os previstos no 
Regulamento Serviços Digitais, a fim de 
alcançar as melhores sinergias possíveis. 
2. O Parlamento Europeu, através 
das suas comissões competentes, pode 
emitir um parecer anual sobre o relatório 
da Comissão, incluindo propostas de 
investigações de mercado sobre novos 
serviços e novas práticas ao abrigo do 
artigo 17.º. 
3. A Comissão responde por escrito 
ao parecer aprovado pelo Parlamento 
Europeu, bem como a qualquer pedido de 
ação relativo ao artigo 17.º, incluindo a 
apresentação de justificações para a 
inação prevista, e a qualquer questão que 
lhe seja dirigida pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho no prazo de 
cinco semanas a contar da sua receção. 
4. A pedido do Parlamento Europeu, 
a Comissão participa numa audição 
perante o Parlamento Europeu. A 
audição realizar-se-á pelo menos duas 
vezes por ano. O comissário competente 
profere uma declaração perante o 
Parlamento Europeu e responde a todas 
as perguntas dos deputados quando 
solicitado. Além disso, deve ser 
assegurado um diálogo contínuo e de alto 
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nível entre o Parlamento Europeu e a 
Comissão através de trocas de pontos de 
vista a realizar pelo menos quatro vezes 
por ano. 

Alteração 206

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As informações recolhidas nos 
termos dos artigos 3.º, 12.º, 13.º, 19.º, 20.º 
e 21.º só podem ser utilizadas para fins da 
aplicação do presente regulamento.

1. As informações recolhidas nos 
termos dos artigos 3.º, 19.º, 20.º e 21.º só 
podem ser utilizadas para fins da aplicação 
do presente regulamento.

Alteração 207

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Sem prejuízo do intercâmbio e da 
utilização de informações fornecidas para 
efeitos de uso ao abrigo dos artigos 32.º e 
33.º, a Comissão, as autoridades dos 
Estados-Membros, os seus funcionários, 
agentes e outras pessoas que trabalhem sob 
a supervisão dessas autoridades e quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, incluindo 
os auditores e peritos nomeados ao abrigo 
do artigo 24.º, n.º 2, não podem divulgar 
informações obtidas ou trocadas nos 
termos do presente regulamento e que, pela 
sua natureza, estejam abrangidas pelo 
sigilo profissional. Esta obrigação aplica-se 
igualmente a todos os representantes e 
peritos dos Estados-Membros que 
participem em qualquer atividade do 
Comité Consultivo Mercados Digitais, em 
conformidade com o artigo 32.º.

2. Sem prejuízo do intercâmbio e da 
utilização de informações fornecidas para 
efeitos de uso ao abrigo dos artigos 12.º, 
13.º, 32.º e 33.º, a Comissão, as autoridades 
dos Estados-Membros, os seus 
funcionários, agentes e outras pessoas que 
trabalhem sob a supervisão dessas 
autoridades e quaisquer pessoas singulares 
ou coletivas, incluindo os auditores e 
peritos nomeados ao abrigo do artigo 24.º, 
n.º 2, não podem divulgar informações 
obtidas ou trocadas nos termos do presente 
regulamento e que, pela sua natureza, 
estejam abrangidas pelo sigilo profissional. 
Esta obrigação aplica-se igualmente a 
todos os representantes e peritos dos 
Estados-Membros que participem em 
qualquer atividade do Comité Consultivo 
Mercados Digitais, em conformidade com 
o artigo 32.º.
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Alteração 208

Proposta de regulamento
Artigo 31-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 31.º-A
Grupo Europeu de Alto Nível de 

Entidades Reguladoras do Setor Digital
1. A Comissão cria um Grupo 
Europeu de Alto Nível de Entidades 
Reguladoras do Setor Digital sob a forma 
de um grupo de peritos composto por 
representantes das autoridades 
competentes de todos os Estados-
Membros, da Comissão e por outros 
representantes de autoridades da 
concorrência competentes em setores 
específicos, nomeadamente da 
concorrência, da proteção de dados e das 
comunicações eletrónicas.
2. O trabalho do grupo de alto nível 
pode ser organizado em grupos de peritos, 
criando equipas de especialistas de várias 
entidades reguladoras que disponibilizem 
à Comissão conhecimentos especializados 
de alto nível.

Alteração 209

Proposta de regulamento
Artigo 31-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 31.º-B
Atribuições do Grupo Europeu de Alto 

Nível de Entidades Reguladoras do Setor 
Digital

1. O grupo de peritos tem as 
seguintes atribuições:
a) Promover a cooperação e a 
coordenação entre a Comissão e os 
Estados-Membros no que diz respeito às 
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respetivas medidas de execução, 
fomentando o intercâmbio de informações 
e de boas práticas sobre o seu trabalho, 
bem como princípios e práticas em 
matéria de tomada de decisão, com o 
objetivo de desenvolver uma abordagem 
regulamentar coerente e de evitar decisões 
incompatíveis;
b) Prestar assistência à Comissão 
através de conselhos, pareceres, análises e 
conhecimentos especializados no controlo 
do cumprimento do disposto no presente 
regulamento;
c) Assegurar uma análise de fundo 
sobre a emissão de recomendações para 
atualizar as obrigações referidas nos 
artigos 5.º e 6.º, se for caso disso;
d) Mediante pedido da Comissão, 
prestar aconselhamento técnico e 
especializado antes da adoção de uma 
decisão de especificação nos termos do 
artigo 7.º;
e) Dirigir recomendações à Comissão 
sobre a necessidade de realizar 
investigações de mercado nos termos dos 
artigos 14.º, 15.º, 16.º, 16.º-A e 17.º; e
f) Prestar aconselhamento e 
conhecimentos especializados à Comissão 
na elaboração de propostas legislativas e 
iniciativas estratégicas, nomeadamente 
nos termos do artigo 38.º.
2. O Grupo Europeu de Alto Nível de 
Entidades Reguladoras do Setor Digital 
envia, de dois em dois anos, um relatório 
ao Parlamento Europeu sobre as suas 
atividades e formula recomendações e 
sugestões estratégicas sobre como 
reforçar a pertinência das políticas e das 
leis da União e como promover a 
coerência na aplicação dessas políticas e 
leis a nível nacional.

Alteração 210
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Proposta de regulamento
Artigo 32 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão é assistida pelo Comité 
Consultivo Mercados Digitais. Esse comité 
é um comité na aceção do 
Regulamento (UE) n.º 182/2011.

1. A Comissão é assistida pelo Comité 
Consultivo Mercados Digitais. Esse comité 
é um comité na aceção do 
Regulamento (UE) n.º 182/2011. Cada 
Estado-Membro nomeia dois 
representantes para o Comité, 
assegurando o equilíbrio entre os géneros. 
Se os representantes nomeados não 
puderem comparecer, podem ser 
substituídos por outros representantes. 
Pelo menos um dos representantes de 
cada Estado-Membro deve ser competente 
em matéria de práticas restritivas, abusos 
de posição dominante e outras formas de 
comportamento unilateral. Os Estados-
Membros tomam todas as medidas 
necessárias para assegurar a proteção de 
informações confidenciais pelos seus 
representantes.

Alteração 211

Proposta de regulamento
Artigo 32 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. O Comité Consultivo é composto 
por representantes das autoridades 
competentes dos Estados-Membros. O 
Comité Consultivo pode convidar 
representantes relevantes dos utilizadores 
profissionais e utilizadores finais, da 
investigação, do meio académico, da 
sociedade civil e de outras partes 
interessadas para assistirem às suas 
reuniões e participarem nos seus 
trabalhos. As partes interessadas 
convidadas garantem o equilíbrio em 
termos geográficos. No caso de reuniões 
em que sejam debatidas questões 
específicas, os Estados-Membros podem 
nomear um representante adicional de 
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uma autoridade que possua 
conhecimentos especializados pertinentes 
para essas questões específicas. Essa 
possibilidade não impede que os membros 
do Comité sejam assistidos por outros 
peritos dos Estados-Membros.

Alteração 212

Proposta de regulamento
Artigo 32-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 32.º-A
Cooperação e coordenação com os 

Estados-Membros
1. Em conformidade com os 
princípios estabelecidos no artigo 1.º, a 
Comissão assegura a correta aplicação do 
presente regulamento. A fim de assegurar 
a aplicabilidade efetiva e uma aplicação 
coerente, a Comissão é apoiada pelos 
conhecimentos especializados das 
autoridades nacionais da concorrência 
competentes.
2. A Comissão pode solicitar às 
autoridades nacionais da concorrência 
competentes, assim como a outras 
autoridades competentes, que prestem 
apoio à sua investigação de mercado ou 
procedimento nos termos do artigo 7.º, n.º 
2, e dos artigos 15.º, 16.º, 17.º, 19.º e 20.º, 
recolhendo informações e fornecendo 
conhecimentos especializados ou 
recebendo reclamações a serem 
transmitidas à Comissão. As autoridades 
nacionais da concorrência competentes 
não tomam decisões que sejam contrárias 
a uma decisão adotada pela Comissão.
3. Cada Estado-Membro designa 
uma autoridade competente para 
controlar o cumprimento das obrigações 
estabelecidas no presente regulamento e 
informar periodicamente a Comissão 
sobre o cumprimento do presente 
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regulamento.
4. Ao recolherem provas suficientes 
relativas à designação de um controlador 
de acesso, ao incumprimento das 
obrigações previstas nos artigos 5.º e 6.º 
ou à necessidade de aditar novas 
obrigações, as autoridades nacionais 
competentes solicitam a abertura de uma 
investigação de mercado, nos termos do 
artigo 33.º.

Alteração 213

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Caso três ou mais Estados-
Membros solicitem à Comissão a abertura 
de uma investigação nos termos do 
artigo 15.º, por considerarem que existem 
motivos razoáveis para suspeitar que um 
prestador de serviços essenciais de 
plataforma deve ser designado como 
controlador de acesso, a Comissão analisa, 
no prazo de quatro meses, se existem 
motivos razoáveis para abrir a referida 
investigação.

1. Caso um ou mais Estados-
Membros solicitem à Comissão a abertura 
de uma investigação nos termos dos 
artigos 15.º, 16.º, e 17.º, por considerarem 
que existem motivos razoáveis para 
suspeitar que um prestador de serviços 
essenciais de plataforma deve ser 
designado como controlador de acesso, que 
um controlador de acesso está em 
incumprimento das obrigações 
estabelecidas nos artigos 5.º e 6.º, que 
existem motivos razoáveis para suspeitar 
que um ou mais tipos de práticas 
constituem práticas desleais ou não estão 
devidamente abrangidos pelo presente 
regulamento e são suscetíveis de limitar a 
disputabilidade dos serviços essenciais de 
plataforma, a Comissão analisa, o mais 
rapidamente possível e, o mais tardar, 
num prazo de quatro meses, se existem 
motivos razoáveis para abrir a referida 
investigação e adotar uma decisão. Se a 
Comissão decidir que não existem motivos 
para abrir uma investigação de mercado, 
publica um parecer fundamentado.

Alteração 214
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Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem 
apresentar provas que sustentem o seu 
pedido.

2. Os Estados-Membros devem 
apresentar provas que sustentem o seu 
pedido. Os elementos de prova 
apresentados pelas autoridades nacionais 
competentes devem incluir, 
designadamente, informações que 
permitam avaliar a equidade das 
condições gerais de acesso aos serviços 
essenciais de plataforma, inclusive no que 
diz respeito aos fluxos de receitas 
provenientes da publicidade, e a 
distribuição de quotas adequadas de 
receitas a terceiros titulares de direitos.

Alteração 215

Proposta de regulamento
Artigo 34 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão publica as decisões 
que toma nos termos dos artigos 3.º, 7.º, 
8.º, 9.º, 15.º, 16.º, 17.º e 22.º, do artigo 23.º, 
n.º 1, e dos artigos 25.º, 26.º e 27.º. A 
respetiva publicação menciona as partes a 
que se destina a decisão e o teor essencial 
da mesma, incluindo as sanções impostas.

1. A Comissão publica as decisões 
que toma nos termos dos artigos 3.º, 7.º, 
8.º, 9.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º e 22.º, do 
artigo 23.º, n.º 1, e dos artigos 25.º, 26.º, 
27.º e 33.º. A respetiva publicação 
menciona as partes a que se destina a 
decisão e o teor essencial da mesma, 
incluindo as sanções impostas, bem como 
os fundamentos da decisão.

Alteração 216

Proposta de regulamento
Artigo 34 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. As reuniões entre os 
representantes dos controladores de 
acesso e os membros do Comité 
Consultivo Mercados Digitais ou da 
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Comissão são divulgadas ao público no 
sítio Web oficial da Comissão. Para o 
efeito, a inscrição no Registo de 
Transparência da UE é obrigatória para 
os controladores de acesso, empresas e 
associações de empresas, nos termos do 
artigo 3.º, n.º 1, do presente regulamento.

Alteração 217

Proposta de regulamento
Artigo 36 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão pode adotar atos de 
execução, no que se refere aos artigos 3.º, 
6.º, 12.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 20.º, 22.º, 
23.º, 25.º e 30.º, respeitantes:

1. A Comissão pode adotar atos de 
execução, no que se refere aos artigos 3.º, 
6.º, 7.º, 12.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 20.º, 22.º, 
23.º, 25.º e 30.º, respeitantes:

Alteração 218

Proposta de regulamento
Artigo 36 – n.º 1 – alínea g-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-A) Ao procedimento de consulta da 
Comissão com o Grupo Europeu de Alto 
Nível de Entidades Reguladoras do Setor 
Digital no desempenho das suas funções 
nos termos dos artigos 6.º, 7.º, 10.º, 16.º, 
17.º, 24.º e 25.º;

Alteração 219

Proposta de regulamento
Artigo 36 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Às modalidades práticas da 
cooperação e coordenação entre a 
Comissão e os Estados-Membros prevista 
no artigo 1.º, n.º 7. Os referidos atos de 

2. Às modalidades práticas da 
cooperação e coordenação entre a 
Comissão e os Estados-Membros prevista 
no artigo 1.º, n.º 7. Os referidos atos de 
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execução são adotados em conformidade 
com o procedimento consultivo a que se 
refere o artigo 32.º, n.º 4. Antes de adotar 
quaisquer medidas nos termos do n.º 1, a 
Comissão publica o respetivo projeto, 
convidando todos os interessados a 
apresentar-lhe observações num prazo por 
si fixado, que não poderá ser inferior a um 
mês.

execução são adotados em conformidade 
com o procedimento consultivo a que se 
refere o artigo 32.º, n.º 4. Antes de adotar 
quaisquer medidas nos termos do n.º 1, a 
Comissão publica o respetivo projeto, 
convidando todos os interessados, 
incluindo os representantes dos 
utilizadores finais e da sociedade civil, a 
apresentar-lhe observações num prazo por 
si fixado, que não poderá ser inferior a um 
mês.

Alteração 220

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O poder de adotar atos delegados 
referido no artigo 3.º, n.º 6, e no artigo 9.º, 
n.º 1, é conferido à Comissão por um prazo 
de cinco anos a contar de 
[DD/MM/AAAA]. A Comissão elabora um 
relatório relativo à delegação de poderes, 
pelo menos, nove meses antes do final do 
prazo de cinco anos. A delegação de 
poderes é tacitamente prorrogada por 
períodos de igual duração, salvo se o 
Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se 
opuserem, pelo menos, três meses antes do 
final de cada prazo.

2. O poder de adotar atos delegados 
referido no artigo 3.º, n.º 6, no artigo 9.º, 
n.º 1, e no artigo 10.º, n.º 1, é conferido à 
Comissão por um prazo de cinco anos a 
contar de [DD/MM/AAAA]. A Comissão 
elabora um relatório relativo à delegação 
de poderes, pelo menos, nove meses antes 
do final do prazo de cinco anos. A 
delegação de poderes é tacitamente 
prorrogada por períodos de igual duração, 
salvo se o Parlamento Europeu ou o 
Conselho a tal se opuserem, pelo menos, 
três meses antes do final de cada prazo.

Alteração 221

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A delegação de poderes referida no 
artigo 3.º, n.º 6, e no artigo 9.º, n.º 1, pode 
ser revogada em qualquer momento pelo 
Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A 
decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes nela especificados. 

3. A delegação de poderes referida no 
artigo 3.º, n.º 6, no artigo 9.º, n.º 1, e no 
artigo 10.º, n.º 1, pode ser revogada em 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 
revogação põe termo à delegação dos 
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Produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia ou de uma data posterior 
nela especificada. A decisão de revogação 
não afeta os atos delegados já em vigor.

poderes nela especificados. Produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. A decisão de revogação não 
afeta os atos delegados já em vigor.

Alteração 222

Proposta de regulamento
Artigo 38 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As avaliações devem determinar se 
são necessárias regras suplementares, 
incluindo no que se refere à lista de 
serviços essenciais de plataforma 
enunciados no artigo 2.º, ponto 2, às 
obrigações previstas nos artigos 5.º e 6.º e 
ao controlo do seu cumprimento, a fim de 
assegurar a disputabilidade e a equidade 
dos mercados digitais em toda a União. Na 
sequência das avaliações, a Comissão 
adota medidas adequadas, que podem 
incluir propostas legislativas.

2. As avaliações devem determinar se 
é necessária a inclusão de regras 
suplementares ou a eliminação de regras 
existentes, incluindo no que se refere à 
lista de serviços essenciais de plataforma 
enunciados no artigo 2.º, ponto 2, às 
obrigações previstas nos artigos 5.º e 6.º e 
ao controlo do seu cumprimento, a fim de 
assegurar a disputabilidade e a equidade 
dos mercados digitais em toda a União. Na 
sequência das avaliações, a Comissão 
adota medidas adequadas, que podem 
incluir propostas legislativas.

Alteração 223

Proposta de regulamento
Artigo 38 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão apresenta um 
relatório sobre a aplicação do presente 
regulamento no seu relatório anual sobre 
a política de concorrência.
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